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SEÇÃO 11 

.1 TERÇA-FEIRA, 26_))E SETEMBRO DE 1989 BRASiLIA-DF 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 7• REW'IIAO, EM 25 
DE SETEMBRO DE 1989 

1.1 -ABERTURA 

1.1.1- Comunlcaçio da Presldên· 
da , 

Inexistência de quorum para abertura da 
sessão. 

1.1.2....:... Designação da Ordem do 
Dia da próxima sessão 

12-ENCERRAMEN10 

2-EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.1 -Mensagem do Senhor Presl· 
ciente da República 

-N• 200/89 (n• 547/89, na origem), 
submetendo à deliberação do Senado a 
escolha do nome do Doutor FranCisco 
Amadeu Pires Felix, para exercer o cargo 
de Diretor da Dívida Públlcã e Mercado 
Aberto do Banco CentiaJ do BrasiL 

2.2 - Mens:agens do Governador 
do f!lstrito Federal -

- N• 89/89 (n• 80/89-óAG, na origem), 
comunicando que se ausentará do País, 
em viagem de serviço aos Estados Unidos 
da América do Norte. 

-N• 90/89 (n• 79/89-GAG, na origem), 
submetendo à deliberação do Senado Fe­
deral o Projeto de Lei do DF n~ 56/89, 
que cria a Carreira Administração PúbUca 

SUMÁRIO 
do Distrito Federal e seus cargos, ttXa os 
valores de seus vencimentos e dá' outras 
providências. 

--- -------

2.3 - Ofícios do Sr. :t ~Secretário da 
Câmara dos Deputados 

Encaminhando ii revisão do Senado au­
tógrafos dos segúintes projetos: 
- -Projeto de Lei da Câmara n9 38, de 
1989 (n• 1.666/89,-na Casa de origem), 
de iniCiativa -do Sênhor Presidente da Re­
púbUca, que ftxa o efetivo da Polícia]o\ilitar 
do Distrito Federal, e dá outras providên­
cias. 

Projeto de Decreto Legislativo_n9 38, de 
1989 (n9 I/87, na Câmara dos Deputados}, 
que aprova as contas do Senhor Presidente 
da República, relativas ao exerdcio finan­
ceiro_ de 1985. 

2.4 ~Pareceres 

Referentes às seguintes matériéls: 
-Projeto de Decreto Legislativo n9 25, 

de 1989 (n• 158-B, de 1986, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do 
Acordo _de Cooperação Cient'dica e Tecno­
lógica entre o Governo da RepúbUca Fede­
rativa do BrasiJ e o Governo do Reino da 
Dinamar'ca, firmado em Brasília em 9 de 
junho de !986, - · 

-Projeto de Decreto Legislativo n9 5, 
de 1989 (no 125-B, de 1986, na Câmara 
dos DePutados), que aprova o texto da 
Convenção Internacional de TelecomW"'i-

cações, assinado em Nairobi, Quênia, em 
1982,_ 

-Projeto de Lef da Câril_ara n~ 3l,_ de 
1989 (n~ 1.110-B, de 1988, na Câmara 
dos Deputados), qUe disciplina o inciso 
LXXVI do arl 59 da Constituição da Repú­
blica Federativa do Brasil, alterando a reda­
ção do art. 30- da Lei no 6.015, de- 31 -de 
dezembro de 1973. 

-Projeto de Lei do DF n9 41, de 1989, 
do Deputado Augusto de ~Carvalho, que 
dá nome de "Parque -Chico Mendes" ao 
Parque do Guará. 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 51188, 
que acrescenta parágrafo à Lef n9 1.060; 
de 5 de fevereiro de f950,_que estabelece 
normas para a conceSsãO-de assistência 
judiciária aos necessitados. 
. -Projeto de Lei do DF n9 29, de 1989, 

que extingue 6rgãos e cargo, altera a estru-
- __ tura da Administração do Distrito Federaf 

-e dá Q.utras providências. 
-Mensagem n~ 122, de 1989 (no 

260/89, na origém), do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do 

- Senado Federal piuposta de que seja o 
· Governo da União autQrizado a ultimar as 

contratações d-e operações de crédito ex­
temo, no valor total equivalente a atê US$ 
123,000,000.00, destinados a custear a 
aquisiçãO de bens e equipamentos neces-. 
sários à fabricação em série das aerOnaves 
AM-X no Brasil. (Retificada pela Mensagerri 
no 195/89 - n~ 532/89, na Presidência da 
República.) ·(Projeto de Resolução n~ 60, 
de 1989). · -
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PASSOS PORTO 
Diretor~Geral do Senado Federal 

' AGACIEL DA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOSé DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

2.5 - LeJtura de Projeto 

-Projeto de Leí do Senado n" 297 /89' 
de autoria do Senadór.Femando Henrique 
Cai'doso, que estabelece normas para' a 
realização de eleições em 199_0 e dá oui:ras 
providências. 

2.6 - Oficios 

N9 57189, do Vice-Presidente da ComiS: 
são de ConstituiÇâc;>,-Justiça e Cidadania, 
comunicando .a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n9 107/89, que regulamenta 
a publicidade dos atos. programas, obras. 
selViços e campanhas dos Órgãos Públi­
cos. 

N~ 59/89, do Vice-Presidente da Comis­
são de Constituição, Justiça e Cidadania, 
comunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado n~ 20/89, aue re_au1amenta 
o § 7" do art. 195 da Coi1Stituição brasileira 

N9 60/89, do Vice-Presidente da Comis­
são de ConstJ1uição, Justiça e Qdadania, 
comunicando a aprovação do Projeto de 
Lei do Senado o9 137/89, que defme cri­
mes contra a liberdade individual. ~ 

N9 61/89,,~!o"Viêe._Presidente da ConiiS­
são de Constitulç:ão, Justiça e Cidadania, 
comunicando a rejeição do Projeto de Lei 
do Senado n9 153/89, que dispõe sobre 

EXPEDIENTE 
CENTIIO OIIÁACO DO SENADO FEDEIIAL 

DIAIIIO 00 CONOIIESSO NACIONAL 
Impresso sob • responublhd.ade doi Mesa do Seno~do Feder•l 
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Semestral ···························--···--~···········----..., NCz$ 17,04 
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Tiragem: 2.200-exemplares. 

recursos financeiros para custeio da cam­
panha eleitoral que mendona e dá outras 
providências 

ti~ 17/89, do Presidente da Comissão­
de Educação, cotmmicando a aprovação 
elo Projeto de Lei elo Senado no 202/89, 
que autoriza o Poder Executivo a criar ã 
Escola Técillca Federal de Guajará-Mirim, 
no Estado de Rondônia. 

2. 7 - ComunJcações da Presidên­
cia 

-Recebimento de anteprojeto de lei, 
da Deputada f."\árcia Kubitschek, que dis· 
põe sobre a regularização de parcelamen­
tos rurais, para fins ürbanos, no Distrito 
federal estabelece normas para o cumpri­
mento da legisJação sobre parcelamento . 
do solo e dá outras providências. 

- Receb[mento de Qffcio no S/27/89 (n° ·. 
356!89, na origem), aa Prefeitura Muni· 
cipal de ltambacuri, solicitando a retifica· 
ção da Resolução n9 208/83, que autoriza 
a Prefeitura Municipal de ltambacuri, Esta~ 
do de Minas Gerais, a elevar em Cr$ 
92.175300,00 ô montante de sua dívida 
consolidada. 

-Recebimento do Projeto de Decreto 
Legislativo n? 38/89, da Câmara dos Depu­
tados, que será encaminhado à Comissão 

.. 

de Assuntos Econômicos, uma vez que, 
na Câmara, foi examinado pela Comissão 
de Fiscalização e Controle,_ por se tratar 
de prop-osição em tramitação na vigência 
da Constituição anterior. 

-Prazo para interpOsição de recurso, 
por um décimo da compo-sição da Casa, 
para que os Projetos de Lei do Senado 
n"' 20,107, 137,153 e202/89,Sejamapre­
ciados pelo Plenário. 

3-ATO DO PRESIDENTE DO SE· 
NADO FEDERAL 

-N• 195/89 

4-PORTARIAS DO PRIMEIRO 
SECRETARIO DO SENADO FEDE­
RAL 

- N9' 48 .e 49/89 · 

5-ATODODIRETOR-GERALDO 
SENADO FEDERAL 

-N• 01/89 

6 .,-MESA DJRETORÁ 

7 -' LÍDERES E VICE-LIDEREs DE 
PARTIDOS 

8- COMPOSIÇÃO DE COMIS· 
SÕES PERMANENTES 

Ata ·da 7~ Reunião, em 25 de Setembro de 1989 
· 3~ Sessão Legislativa Ordinária, da 48~ Legislatura 

Presidência do Sr. Pompeu de Sousa 

· As 14 HORAS E'30 MiNUTOS, ACHAM-SE 
PRESEI'ITES OS SRS. SENADORE& 

Mário Mala -Aluízio Bezerra- Nabor Jú­
nior- Leopoldo Peres- Aureo Mello --Jar­
bas Passarinho - Carlos Patrocírúo - João 
Castelo - Alexandre Costa - Edison Lobão 
-Chagas Rodriges-Afonso Sancho- Cid 
Sabóia de Carvalho:.....:.... Lavoisier Maia -Mar-

condes Gadelha ......:.... ·Mansueto de Lavor -
Francisco Rollemberg - Lourival Baptista -
João calmon - Ronan Tito - lram Saraiva 
..:......, Pompeu de Sousa - Mendes Canale -
Rachid Saldanha Derzi -Jorge Bornhausen. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sdusa) 
- A lista de presença acusa o compareci-

menta de 25 Srs. Seri:adores. Entretanto, não 
há em plenário o quorum regimental para 
abertura da sessão. - -

Nos termos do § 29 do art. 155 do Regi­
mento Interno, o expediente que se encontra 
sobre a mesa será despachado pela Presidên­
da, independentemente de leitura. 
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Nestas _condições, vou encerrar a presente 
reunião, designando para a sessão ordinária 
de amanhã a seguinte ___ _ 

ORDEM DO DIA 
1 

Votação, em primeiro turno, ·da_ Proposta 
de Emenda à Constituição n9 1, de 1989, de 
autoria do Senador João Menezes e outras 
Senhores Senadores; que altera os prazos es· 
tabelecidos no§ 6"' do art. 14, para desincom­
patibilízação do Presidente da República, dos 
Governadores de Estado, do Distrito Federal 
e dos Prefeitos, tendo 

PARECER, sob no 145, de 1989, 
-da ComiSsão TeriJpóráiüi, féivOfáveJ ·ao 

prosseguimento da tramitação da matéria, 
com voto vencido dos Senadores Chágas Ro­
drigues e Maurício Corrêa. 

; 2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara n° 33, de 1988, (no 5.775/85, na 
casa de origem), que qmsidera penosa, para 
efeitO de concessãO de áposentadoria especial 
aos vinte e cinco anos de serviço, a atividade 
profrssional de telefonista, tendo _ 

PARECERES, sob n~ 161 e 181, de 1989, 
das COmissões 

-de Constituição, Justiça e Odadania, pela 
constitucionalidade e jurldicidade, com voto 
vencido do Senador Jutahy Magalhães; e 

-de Assuntos Sociais, favorável, com voto 
vencido dos Senadores Jutahy Maglhães e Na~ 
borJúnior. 

3 

6 

Votação, em turno único, d~ Requerimento 
n<:~488, de 1989, do Senador Ronan Tito, solici~ 
tando, nos termos regimentais, a retirada, em 
caráter definitivo, do Projeto de Lei do Senado 
n<:~ 266, de l989, de sua autoria, que cria o 
Adicional de Tarifa AeropOrtuária (ATA) e dá 

(n? 384/89, na origem), de _3 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação_ do Sena­
do a escolha do Senhor Nul!_o Á!_varo Gu~her­
me D'OiiVeira, Ministro de Segunda Classe, 
da carreira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
de Cabo Verde. outras providências. 

7 12 

Discussão, em turno único, da redação fmal MENSAGEM N<:~ 170, DE 1989 
(oferedda pela Comissão Diretora em seu Pa- Escollta de Chefe de Missão DJplomátka 
recer n<:~ 194, de 1989), do Projeto de Lei do . Discussão, em turno único, do parecer da 
Senado n<:~ 163, de 1 989-CÔmj,Jementar, de Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na-
autoria do Senador Fernando Henrique Car- o ·dOna! sobre a Mensagem n9 FO, de 1989 
doso,quedefinenaformadaa1íneaadoinciso- (n~" 397189, na origem), de_ 9 de agosto do 
X do art. 155 da Constituição Federal, os pro- corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
dutos semi..elaborados que podem ser tributa-
dos pelos EStados e Distrito Federal quando da República submete à deliberação do Sena-

do a escolha do Senhor José Ferreira Lopes, de sua exportação para o exterior. Ministro de Segunda Classe, da carreira de 
8 diplomata, para exercer a função de Embai-

Disc • t 1 ta d Sub xador do Brasil J·unt.o_ ~os Emirados Árabes ussao, em umo sup emen r, o s-
titutivo do Senado ao Projeto de Lei do DF Unidos e, cumulativamente, junto ao Estado 
n~" 35, de 1989, de iniciativa do Governador de Catar. 
do Distrito Federal, que altera denominações 
de unidades orgânicas da Secretaria de Segu­
fãhÇa Pública do Distrito Federal e _dá outras 
providêndas, -tendo 

PARECER, sob no 195, de 1989, da Co­
missão 

-Diretom, ofere_cendo a redação do ven­
cido. 

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara no 27, de 1989 (n° IA55/89, 

13 

Votação, em ~mo único, ·do J'!'ojeto de Lei _na Casa de origem), de iniciativa do Tr;ibunal 
da Câmara n9 13, de 1989, (nq 772/88, na Superior do Trabalho, que altera a campo­
CaSa de origem), de iniciativa do Presl'dente sição e_a organização interna do Tribunal Re­
da República, que cria o Quadro Complemen- g!onal do Trabalho da 12~ Região, cria cargos 
tarde Ofidais do Exérdto (QCO), e dá outras e dá outras providêndas, tendo 
providências, tendo ~ _ . ~ .- PARECER, sob n? 197, de 1989; da Comfs.. 

MENSAGEM No 171, DE 1989 

Escolha de.Chefe de ~o Dlplomát:fca 
' Discussão, em turno único, do pareéer da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem n9 171, de 1989 
(n9 396/89, na -Orige"m), ·de 9 de- agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena-­
dg _a escolha do Senhqr Antonio Carlos Diniz 
de_Andrada, Ministro de Primeira Classe, da 
carreira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à JamaiCa, e, 
cumulativamente, junto às Bahamas e a Be-­
lize. 

14 

PARECERES FAVORAVEL, sob 0 9 196, de são- de ConstituiçãO, Justiça e Gdadania, 
1989, da Comissão pela constitucionalidade, jurfdicidade e, no 
-de Relações Exteriores e Defesa Nacio- mêiito, favorável. 

na/. 

4 

Votação, em turno único, do Requerimento 
n9 485, de 1989, Senador José Ignácio Fer­
reira, solicitando, nos termos regimentais, tra­
mitação conjunta para os Projetos de Lei do 
Senado n~" 124, de_ 1989, de autoria do Sena­
dor Edison Lobão. e 191, de 1989, de autoria 
do Senador Jutahy Magalhães, dispondo so­
bre a organização dos trabalhadores rurais e 
pescadores e sindicatos e colônias, respecti­
vamente. 

5 

Votação, em turno único, do Requerimento 
o? 487, de 1989, de autoria do Senador Nabor 
Júnior e outros Senhores Senadores, solici~ 
tando, nas termos regimentais, a traniitação 
conjunta dos Projetos de Lei do Senado n9S 
125 e 233, de 1989, dos Senadores Jutahy 
Magalhães e Iram Saraiva, respectivamente, 
que regulamentam o art 143, §§ 1 ~ e 2~ da 
Constituição Federal. 

10 

MENSAGEM N' 166, DE 1989 

Escollta de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
ciohal_ Sobre a Mensagem n9 166, de 1989 
(n? 353/89, na origent), de 3 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena­
do a escolha do Senhor Guy Mendes Pinheiro 
de Vasconcelos, Ministro de Segunda Oasse, 
da carreira de diplomata, para exercer a função 
de Embaixador do Brasil junto à República 
do Haiti. 

11 
MENSAGEM NO 167, DE 1989 

Escolha de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno i_Ínico do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na· 
dona! sobre a Mensagem n9 167, de 1989 . 

MENSAGEM No 173, DE 1989 

Escollta de Chefe de Missão Diplomática 

Discussão, em turno único, do parecer da 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional sobre a Mensagem n9 173, de 1989 
(n9 399/89, na origem), de 9 de agosto do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente 
da República submete à deliberação do Sena· 
do a escolha do Senhor Tarcísio Marciano da 

, Rocha, Ministro de Segunda Oasse, da car­
reira de diplomata, para exercer função de 
Embaixador do Brasil junto à República Toga­
lesa e, cumulativamente, junto à República do 
Níger. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está encerrada a reunião. 

(Levanta~se a reunião às 14 horas e 
55 minUtos) 

Ji:%fflff;;~. ~~s;f:r;~~%:. 
GIME/'ITO INTERJYO. 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DAREPÜBUCA 

I ~ 
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Submetendo à deliberação do Senado a es­
colha de nome indicado para cargo cujo provl­
mento depende de sua prévia aquiescência: 

MEI'ISAGEM 1'1" 200, DE 1989 
(1'1' 547/89, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros do Se­
nado Federal: 

Nos termos do artigo 52, inciso III, letra ''d", 
da Constituição Federal, tenho ~_honra de sub­
meter à consideração do Egrégio Senado Fe­
deral o nome do Doutor Francisco. Amad~u 
Pires Felix. para exercer o cargo de Diretor 
da Dívida Pública e Mercado Aberto do Banç_o 
Central do Basil. 

Os méritos do Senbor F_r_a:_ncisco Amadeu 
Pires Felix que me induziram a escolhê-lo para 
o desempenho dessa elevada função, cons­
tam do anexoCurriculum Wtae 

Brasília, 22 de setembro de 1989. --José 
Sarney. 

Cuniculum VJtae 
Dados Pessoais 

Nome: Francisco Amadeu Pires Felix 
Nacionalidade: Brasileira 
Naturalidade: Estado do Rio de Janeiro 
Nascimento: 30 de julho de 1953 
Filiação: Odete Pires e_ Joaquim Lopes Felix 
Estado Civil: Casado 
EspOsa: Olivia Tavares Muniz Felix 
Filhos: Nívea Muniz Felix, Fábio Muniz Felix 

e Bruno Muniz Felix: 
Identidade: CoiiSelho Regiohal de Econo­

mia (1' Região) Registro n"' 9.027 pe 29-1 ().. 76 
Endereço Profissional 
Av. Presidente Vargas, 730 - 69- aridar­

Centro Rfo de Janeiro CEP: -20071 - tel.: 
=-8424 

End. Residencial 
Rua Hennínia, 17 - Cachambi - Rio de 

Janeiro CEP: 20780 

Escolaridade 
Curso Primário: Escola Municipal João 

Kopcke (1960/1964) 
Curso Ginasial: Colégio Estadual ViSconde 

de Cairú (1965/1968) 
Curso Colegial: Colégio Estadual Vtseonde 

de Cairú (1969/1971) 
Curso Superior: Universidade do Estado do 

Rio de Janeiro Faculdade de Ciências ECõhô­
micas (1972/1975) 

Curso de Pós-Gradução: Escola de Pós­
Graduação em Economia (EPGE) do Instituto 
Brasileiro de Economia da Fundaç-ão Getúlio 
Vargas; Mestrado em Economia (1978/1979) 
Doutqrado em Econoinia (1979/1980) 

Inglês: Curso Brasas (1980/1981) 

Experiência profissional 
Admitido em 14-11-73 para o cargo de Au­

xiliar de Escrita do Banco do Brasil SI A, tendo 
em vista aprovação em concurso público; 

Aprovado em concurso interno do Banco 
do Brasil SIA, sendo promovido ao quadro 
de contabilidade no posto de Escriturário letra 
"C", em 25-8-75, com promoção automática 
em 14-11-75; 

Aprovado em }9Jugar no concurso público 
realizado em 21 e 22 de agosto de 1976, sendp 

nomeado por ato de 29-9-76 para o cargo 
de Economista do Banco Central do Brasil, 
lotado na Divisão Regional de Pesquisas Eco­
nômicas (RJ); 

Aprovado em 29 lugar no concurso nacional 
de acesso a Escola de Pós-Graduação- em 
Economia da Fundação Getúlio Vargas no 
ano de 1977; 

cUrso de Mestrado e Doutorado em Econo­
mia da FGVna EPGE (1978/1980) 
Ass~ssor do Diretor da Dívida Pública do 

Banco Central do BrliSil (1980/1982); · -· 
Assessor do Diretor da Área Bancária do · 

Ban_co Çentral do" Brasil (1983); 
Chefe Adjunto do Departamento de Opera· 

ç:ões com TítuJos e Valores Mobiliários do Ban­
oo Central do Brasil (1983/1985); 

Professor da Fac1,1ldade de Economia da 
Universidade do_ Estado do Rio de Janeiro 
(1978/1985); . 

Chefe do Departamento de Operações com 
·Títulos e Valores Mobiliários do Banco Central 
do Brasil (1985), .1 . 

Gerente da Divisão de Open Market do 13àn­
co Boavista S/ A (1985/1987); 

Diretor-Adjunto da Corretora PATENTE SI 
A (1987/1988) 

. Chefe do Gabinete da Diretoria da Dívida 
Pública e Mercado Aberto do B.anco Central 
do Brasil (1988/1989): 

Chefe do Departamento de Operações de 
Mercado Aberto do Banco Central do Brasil 
(1989/ ). 

Rio, 6-9-89 

(À Comissão de Assuntos Econômi· 
cos) . 

MENSAOENS DO OOYERNADOR 
DO D!S1RITO FEDERAL 

MEI'ISAGEM 1'1• 89, DE 1989-DF 

(n9 80/89, na origem) 

Brasília, 22 de" setembro de 1989 
-senhor Presidente, 

Tenho a honra de dirigir-me a Vossa Exce­
Iênda a fim de comunicar-lhe que me ausen­
tarei do País, por um perto do de 1 O dias, a 
partir do dia-22 de setembro de 1989, em 
viagem de serviço aos Estados Unidos da 
América do Norte, onde assinarei, junto ao 
Banco Interamericano de Desenvolvimento­
BID, contrato de empréstimo no valor de 100 
milhões de dólares, a serem empregados na 
ampliaçáo do sistema de abastecimento de 
água do Distrito_federal. 

Na oportunidade, participo também a Vossa 
Excelênda_que na minha ausênCia assumirá 
este Governo o VIce-Governador Doutor Wan­
derley Vallim da Silva .. 

Na certeza da boa acolhida manifesto a Vos­
sa Excelência protestos de alta eStimã e distin­
ta Coiisldefação. -Jo(K[u/m Domingos Roríz, 
Govemador do DistrltÓ Federal. 

MENSAGEM 1'1• 90, DE 1989-DF 
(o• 79/89-0AO, na· origem) 

- BrasiJia, 22 de setembro de 1989 
- Excclentíssimo Senhor Presidente .4o Sena-

do Federal: 

Honra-me encarhinh~u a Vossa Excelência 
para apreciaÇãO dessa Casa Legislativa Projeto 
de Lei que cria a Carreira Administração Públi­
ca do Distrito Feder:a.I e seus cargos, fixa as 
valores de seus vencimentos e.dá outras provi­
dências. 

O presente Projeto alcança tão-somente os 
servidores da administração direta do Distri_to 
Federal, bem assim do Departamento de 
Trânsit.ci- do .Distrito Federal - uma de suas 
autarquias-pertencentes ao Plarlo de Classi­
ffcação de Cargos de que trata a Lei n: 5.920, 
de 19 de setembro de. ~ 973, exduídQS__, -portan­
to, todos aqueles cujas carreiras, por força de 
legislação .à parte, hoje não mais se consti-
tuem clientela do referido Plano. . 

Tanibém a atual cate'g-oria funcional de As­
sistente JurídicO de~ de integrar a Carreira 
AdmirUstraç:ão PúJ;:lli~a, porquanto é objeto de 
Projeto de Lei específico recentemente apro­
vado. pelo Senado Federal. Por sua vez, no 
Departamento de Trânsito, foi excluída a cate­
goria funcional d_e_ Agente de- Trânsito, -que, 
por suas peculiaridades rriereceu organização 
em carrelfa próPria, a ser brevemente s_ubme­
tjda a essa insigne Casa. E'fnalme,nte, cogita-se 
para os servidores do Departamento de Estra­
das de Rodagem do Distrito Federal também 
a criação de carreira própria, razão por que 

- os me sinos deixam de constar desta prç.posta. 
O Distrito_ Federal coloca-se assim adiante 

das dem.J;l_is uniçiades feder_adas e dá o primei­
_IP pasSo- para cf-cump-rimento do mandamen­
fci coiiS:trtucionál inserido no artigo 39. da Carta 
Magna, quanto -à instituição de plano de car­
reira para os servidores da administração pú­
blica direta, das autarquiaS e- das fundações 
públicas, nas esferas da União, Estados, Muni­
cípios e do Distrito Federal. 

A iniciâtiVã viSa também ã adequar a:"PolttfCa 
de pessoal do DistritO Federal às neCessidades 
de sua administrãÇão, hoje em tudo maiores 
e bastante diversas das que nortearam o atual 
Plano de Classificação de cargos. 

A Carreira foi concebida de forma a se estn.i--· 
iúrar- eni três cargos: Analista de Adminisira­
ção·Pública, Técnico de Administração Públl­
ca e Auxiliar de Administração Pública, respec­
tivamente de níveis superior, médio e básico. 
Esses c~rgos estão_ distribuídos. por área_ de 
ã~aÇ:ãO governamental, no Quadro de Pes­
so:a! CIO Disl!ito FEideral_e Tabelas dos órijãQ:) 
Relativamente Autônomos e do Departamento 
de Trânsito. -Assim, um Analista de Adminis­
traçaõ- Púbíica portadoi de diplOma de nivel 
superior poderá ingressar rio cargo de acordo 
com sua habilitação e a necessidade da Admi­
nfstriição. 

O ingresso obedece ao princípio da exigên­
cia de habilitação em concurs_o públtco para 
todos os cargos, inserto na Constituição _Fe­
deral. 

O desenvolvimento dos serVidores na Car­
'reira regulamentar-se-á pelos institutos da 
progressão e ascensão funcionais; a última 
somente terá lugar, vale a ressalva, concomi~ 
tantemente com a realização de concurso pú~ 
blico, destinando u_m terço das vagas para es- · 
sa clientela. 



Setembro de 1989 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Terça-feira 26 5089 

Ficam extintas para os integrantes da Car­
reira todas as gratificações e vantagens atual­
mente percebidas, inclusive o recente adianta­
mento previsto na Lei n~ 38, de 6 de setembro 
de 1989. DeSsa forma, fez-se mister a elabo­
ração de nova tabela remuneratória, em que 
o valor-padrão de NCz$ 2.784,67 (dois mil, 
setecentos e oitenta e quatro cruzados novos 
e sessenta e sete centavos), correspondente 
ao padrão inicia] do nível superior, servirá de 
base de cálculo para a fJXação dos demais 
padrões, obedecidos os índices da tabela de 
escalonamento. · 

A transposição dos servidores a que se des­
tina a proposta será realizada linearmente, na 
conformidade do Anexo 11 e observado o posi­
donamento no atual_ pl~no de 02!ssfficação 
de Cargos. A efetivação "do_s servidores con­
templados pela estabilidade de que trata o arti­
go 19 do Ato das Disposiçõe_s Constitucionais 
Transitórias processar-se-á através de concur­
so público, para o qual serão inscritos ex 
offldo, nó-prazO de um ãno. 

Por derradeiro, convém salientar a preocu­
pação deste Governo com a implantação, den­
tro em breve, do regime jurídico único para 
todos os servidores da administração direta, 
autárquica e fundadonal, o que ensejou a ado­
ção desde agora do regime jurídico para os 
servidores_ que serão transpostos na forma 
deste projeto de lei. 

Na oportunidade, reitero a Vossa Excelência 
protestos de elevada estima e consideração. 
- Joaquim Domingos Roriz, Governador 
do Distrito Federal. 

PROJETO DE LEI DO DFN• 56, DE 1989 

Cria a Carreira Administtação Pública 
do Distrito Federal e seus cargos, lixa os 
valores de seus vencimentos e dá outras 
provldênc:iás. ~ 

O Senádo Federal decreta: 
Art I"' Fica criada a Carreira Administra­

ção Pública do Distrito Federal, composta-dos 
cargos de Analista de Adminlstra_ção Pública, 
Têcnico de Administração Pública e Auxiliar 
de Administração Pública, respectivamente de 
níveis superior, médio e básico, conforme o 
Anexo I desta Lei. 

§ 1" Os cargos integrantes da Carreira de 
que trata este artigo serão distribuídos, por 
área de competência governamental, no Quà­
dro de Pessoal do Distrito Federal e nos qua­
dros de pessoal dos órgãos relativamente au­
tônomos e do Departamento de TrânSito do 
DiStrito Federal, por ato do Governador. 

§ 29 As atuais tabelas de pessoal dos ór­
gãos relativamente autônomos e do Departa­
mento de Trânsito do Distrito Federal são 
transformadas em quadros. 

Art 29 Os servidores efetivos ocupantes 
de cargos e empregos das atuais categorias 
funcionais integrantes do Plano de Classifi­
cação de Cargos instituído pela Lei n" ?.920, 
de 19 de setembro de 1973, serão transpostos, 
na forma do Anexo Jl, para a Carreira a que 
se refere o artigo 1 ~. por ato do Governador. 

§ 19 O aproveitamento de que trata este 
artigo dar-se-á independemente do número . 

de cargos _criados e do nómero de vagas em 
cada classe ou padrão, revertendo-se à classe 
inicial ou extinguindo-se, na medida em que 
.vagarem, até o ajustamento ao número de 
cargos criados na forma do Anexo I. 

§ 2~ Atendido o disposto no caput deste 
artigo, serão considerados extintos os cargos 
e empregos vagos remanescentes do Quadro 
e da Tabela de Pessoal do Distrito federal 
e das tabelél$ _de pessoal dos órgãos relativa­
mente autônomos e do Departamento de 
Trânsito do Distrito Federal, incluídos na siste­
mática da Lei n9 5.920, de 19 de setembro 
de 1973, integrantes das categorias funcionais 
relacionadas no Anexo 11. 

§ 39 Os servidores das tabelas dos órgãos 
relativamente autônomos e do Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal, amparados 
pelo artigo 19 do Ato das Disposições Consti­
tucionais Transitórias, passarão a integrar Ta­
beJas Suplementares, até que se_submetam 
a _c_oncurso para fins de efetivaç~o. _ 

§ 49 O.s ~ervidores a qLJe .se refere o pará­
grafo anterior que lograrem aprovação serão 
transpostos para a Carreira Administração Pú­
blica do Distrito Federal, na forma do Anexo 
U desta Lei. . 

§ 59 Os _servidores a que se refere. este 
artigo que não lograrem aprovação no con­
curso passarão a integrar Tabelas Suplemen­
tares nos respectivos órgãos,. sob o regime 
jurídico em que se encontram e a sistemática 
da Lei n9 5.920, de 19 de setembro de 1973, 
extinguindo-se os respectivos empregos à me­
dida que vagarem. 

§ 69 Nenhuma redução de remuneração 
poderá resultar da aplicação do disposto neste 
artigo, devendo, quando for o caso, ser asse­
gurada ao funcionário a diferença, como van· 
tagem pessoal nominalmente identificável. 
. -1\l·c 3~' --Ii1feQrarão, ãirida, ã ·labéla a que 
se refere o § 59 do artigo anterior os atuais 
ocupantes de cargos ou empregos efetivos 
de que trata a Lei n"' 5.920, de 19 a e setembro 
de 1973, cujas categorias funcionais não 
constem do Anexo I~ permanecendo nos res­
pectivos órgãos ou entidades nas condições 
e regime jurídico em que hoje se encon~am. 

Art. 4o Os servidores integrantes do Plano 
de Oassificaç:ão de Cargos de que trata a Lei 
n9 5.920, de-19 de setelnbro de 1973, não 
amparados pelo artigo 19 do Ato .das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, serão ins­
critos ex officio, no prazo de 1 (um) ano, em 
concurso público para fins de efetivação, per­
manecendo, nos órgãos e entidades de ori­
gem, iritegrado as tabelas de que trata o § 
59 do artigo 29, no regime jurídico e condições 
em que: hoje se encontram. 

Parágrafo único. Os servidores_ a que se 
refere este artigo classificados no concurso 
público _serão transpostos para a Carreira Ad­
ministrâção Pública, na forma do Anexo U, res­
cindindo-se, nos termos da legislação vigente, 
os contratos de trabalho dos que não lOgrarem 
aprovação. 

Art. 59 O ingres~o nª Carreira de que trata 
esta Lei_ far-se-á, ressalvado o disposto nos 
artigos 2', 79 e 15, mediante concurso público: 

1-no Padrão I, da 3~ Oasse do cMgo de 
Analista de Administração Pública; 

U-no Padrão I, da 3• Casse do cargo de 
Técnico de Administração Pública; 

ill-no Padrão ~ da Classe única do cargo 
de Auxiliar de Administração Pública. 

__ Art. 6~ Poderão concorrer aos cargos de 
que trata esta Lei: 
I- para o Ccirgo de Analista de Adminis­

tração Pública, os portadores de diploma de 
curso superior ou habil(tação legal equivalen­
~. com formação na área de competência 
para a qual ocorrerá o ingresso; 

U- para o cargo de Técnico de Adminis­
tração Pública, os portadores de certíficado 
de conclusão de 19 ou 29 grau ou equivalente, 

. çonforme a área de.atuação; 
IIJ-para o cargo de Auxiliar de Adminis­

tração Pública, os portadores de comprOVâilte 
de escolaridade até _a a~ séiie do 19 grau,. con­
forme a área de atuação. 

Art. 79 O ocupante de cargo de nível básiw 
co ou médio que ·alcinçéllj_ respectivamente, 
o último padrão da Oasse Unica ou da Oass;e 
Especial e preencher as condições exigidas 
para ingresso poderá, mediante ascensão. 
passar para o ca~o de Técnico Ou Analista 
deAdfninistraçâo Pública, em padrão corres­
pondente a vencimento imediatamente. supe-
rior. · -

§ 19 A ret;1ulamentação fixará as regras do 
processo seletivo, compreendendo, entre ou~ 

_ tras disposições, ·a obrigatoriedade de utiliza­
ção de concurso público para ingresso nos 
cargos de Técnico de Administração Pública 
e Analista de Administração Pública. 

§ 29 A Administração reservará 1/3 (um 
terço) das vagas fiXadas no Edital de "ConcurSo 
Público para os funcionários a que se refere 
este artigo, os quais terão classificação distinta 

· dos demais concorrentes . 

§ 39 As vagas referidas no parágrafo ante­
rior c:jue não forem prÓViçjas· serão automati­
camente destinadas aos habilitados no con­
curso. 

Art. 89 O valor do vencimento de Analista 
de Administração Pública da 3• O asse, Padrão 
I, que corresponderá a NCz$ 2.784,67 '(dois 
mil, setecentos e oiten~ e quatro cruzados 
novos e sessenta e sete centavos) servirá de 
base para fLXação do·va1or do vencimento dos 
demais integrantes da Carreira Administração 
Pública do Distrito Federal, observados os ín­
dices estabelecidos na Tabela de Escalona­
mento Vertical, constantes do Anexo m desta 
lei. 

Parágrafo único. O ·valor do vencin1ento 
previsto neste artigo será reajustado nas mes­
mas datas e nos mesmos índices adotados 
para os servidores do Distrito Federal, o_cor­
ridos a partir de 19 d~ op~ubro de 1989 .. -, , 

Art. 99 O desenvoJvimehfo dos integran­
tes na Carreira AdminiSVc:tção Pública do Dis­
trito Federal f ar-se-á através de progréssão en­
tre padrões e de promoção entre dasses, con­
forme dispuser o regulamento. 

Art. 10. Os concursos em andamento, na 
data da publicação desta lei, para ingresso 
nas categorias funcioilais relacionadas. no 
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Anexo I~ serão válidos __ para atendimento ao 
disposto no art. 59 

Art. 11. Ficam extintâ:s, a partir da data 
da transposição a que se refere o art. 29, para 
os servidores de que trata esta lei, as seguintes 
gratificações e VShtagens: · 

I-Gratificação de Atividade Técnico-Ad­
ministrativa, criada pelo Decreto-Lei n9 2239, 
de 28 de fevereiro de 1985, alterado pelo De­
creto-Lei w 2269, de 13. de m_a_rço de 1985; 

H-Gratificação de Nivel Superior, criada 
pelo Decreto-Lei n~ 1.544, de 15 de abn1 de 
1977; 
ill-Gratificação criada pelo Decreto-Lei n~ 

2.367, de 5 de novembro de 1987; 

IV- Gf~tificação de Incentivo à Atividade 
Agronômica no Distrito Federal, criada pelo 
Decreto-Lei n9 2.255; de 4 de março de 1985; 
V-Gratificação de Incentivo à Atividade 

Médico-Veterinária, criada pelo Decreto-Lei n• 
2.256, de 4 de março de 1985; 

VI-GratificaçãO pelo Desempenho de Ati- . 
vidades de Trânsito nç Departamento de Trân· 
sito do Distrito Federal, criada pel<1; Lei n9 17, 
de 30 de maio de 1989; 

VII- Gratificação pelo Desempenho de Ati­
vidades de Apoio, criada pelo Decreto-Lei n9 
2224, de 9 de janeiro de 1985, alterada pelõ 
Decreto-Lei n"' 2367, de 5 de novembro de 
1987; 

· VIII- Gratiftcação concedida a Engenhei­
I:QS Agrônomos, através da Lei n~ 012, de ~O 
de dezembro de l988; 

IX-Abono mensal, criado pela Lei n9 4, 
de 28 de dezembro de 1988. 

X-Adiantamento, concedido pela Lei n~ 
38, de 6 de setembro de 1989. 

Art _ 12. ____ O regime juríctico_ dO$ integrantes 
da Carreira criada por esta lei, até que se apro­
ve o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
do Distrito Federal, é o da Lei n"' 1.711, de 
28 de outubro de 1952, e acr; leis que o comple­
mentam. 

Parágrafo único. O regime jurídico de que 
trata este artigo é estendido aos ocupantes 
dos cargos em comissão do Grupo-Direção 
e Assessoramento Superiores, do Quadro de 
Pessoal do Distrito Federal e do Departamento 
de Trânsito do Distrito Federal. 

Arl 13. A GratificaçãO Adicional porTem­
po de Serviço será calculada, na base de cinco 
por cento por quinqüênio de efetivo exercício, 
sobre o vencimento do padrão em que o servi­
dor estiver localizado, 

Art 14. Os funcionários apOsentados rlos 
cargos integrantes das categorias funcionais 
constantes do Anexo U desta lei terão seus 

proventos revistos para inclusão dos direitos 
e vantagens ora concedidos aos servi.dores 
em atividade, inclusive_ quanto a posiciona­
mento e denominação. 

ANEXO I 

(Art. 1'• da Lei nR de de 

Arl 15. O ctisposto no artigo anterior apli­
car-se-á à reviSão das penSões especiais pagas 
à c;onta do orçamento do Di-&trito Federal. 

Art. 16. Os servidores da Tabela de Pes­
soal do Distrito Federal, das tabelas dos ór­
gãos relativamente autônomos e do Departa­
mento de Trânsito do Distrito Federal que se 
encontrarem com os respectivos contratos de 
trabalho suspensos terão o prazo de 30 (trinta) 
dias para optarem pela Carreira de que trata 
esta lei. · -

Parágrafo úrllco. OS ·servidores que não 
optarem na forma -deste artigo passarão a inte­
grar as· Tabelas a que se refere o § 59 do 
art. 2' . 

Art 17. Os servidores incluídos em outras 
carreiras integrantes do Q.Uéldro de Pessoal 
do Di~o Fede"ral deíxam de percebe~: 

_, I ":'7 o -~110 mensal a que -~e refere a L_.ei 
n< 4, de 28 de dezembro de 1988; 

n-o adiantamento a que. se refere o art 
59, da Lei n9 38, de 6 de_setembro de 1989. 

Art_ I 8. O Governador do Distrito Federal 
baixará os atos necessários à regulamentação 
desta leL 

Art. 19. Esta lei entra em vigor em }9 de 
janeirode1990.--- --- --

• Art. ·20. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

de 1989) 

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO- FEDERAL 

- DENOMINAÇÃO CLASSE PADRÃO QUANTIDADE 

ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Especial I a IH lOL 

(nivel superior) 1' I a VI 202 

2' I a VI 303 

3l I a IV 404 

TÉCNICO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Especial I a nr 536 

(n:Ível médio) ll I a IV 1.072 

2' I a IV 1..608 

3• .I a v 2.144 

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA Única· I a v 5.95.0 . 

(nivel básico) 
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I 

ANEXO II 

••• ,. .ae 1989J 

~s~~----------------------~------------~--~------------~~---------------, 
~ ~---="=~~=":•:'":...: .... =..,==·=·-'=l'CO.:..:_-__:"".:..:'~·-·--=·~··~·=·-'."-',----t--""""'--'-"', .. _ .. _._ .. _,_ .. ...., .... ,-'-"'-"'-'_._ .. __ ._"_'_'_'_"_""' _____ --1 

(.: CATEGORIA FUNCIONAL REFERfuclA PA!lRXo CLASSE 

•'f-~---------------------t-------t----~----~----------------t \'' ........ . 
Aua1r;or 
BlÓlo.;:o 
0Qtn:o1..1ol' 
EcO~! ata 
.tno~enhc1ro 

.Enj;eMelro A,g:rônomo 
Eatuisuca 
OdontÔlo~~:o 
OuÍ111lCO:. 
Aa..1rrlatradoc-
Tácn1co de Educação f'is!:=~~, e O~lpGrtoa 
Têcnlco de TUrluo 
rácn.l.co •• Aaaunta• Edueaç1onaLs 
Fan~~.&Cêutlco 
MediCO 
Nicuco de Saúde P~bÚe.o. 
NêdH:o VetcriniÍ.r;[o 
EngcnhC'l r.o Flor-eau.l 
G4:b~r:a(o 
?atcS~.:..;:o 
T.;cr.~e.:. .,., .\ss\U'I.t<>" c~~·::~r-11il 
r.;cnl~:o c:11 C041W11c~~.:- .:,;~1>1 
S.;~.::lÓi,~ 
Aa:naccntc SLX:.!.al 
BliiU.::.t .. cári.>" 
En.::o~nnelrQ .>..;:rlmcn&->r 
Nutrlcion1•ta 
Ent"•naelro 

•IUJAÇI.o UTDIQa (JICC • LC% 1111 S.U0/73) 

e&:raGOAU. nD&CIOIIA.L REI'!:-....,,. 
~de Suvip ~~tania 
....Ullaro»l'nr~ " -....u ·- 31 

'hcnic:o o» Conf.ilb1l1dlido 30 •-u .. .......... 
~-Railololõia 
~w de~ de Apoio 
.,t. de 'h!l~ • Detrtci~ " ... Awdllar - ,....,toa EaJc.lcianaia 
AQint. de AU~ ~ia "' •" 
AQKI~ de Suvip dG f.na,cm&na ., ... 
AQint. de L.lalpa.1. ~.IC& 
T«zuc:o de ~ " ... AalnW de CUido~ 11 Mil::~fi~ 
Aalnt.O. ~ 
AQKIW ~u-.:1110 
llaUlêwat'o 
~r.rtinoe de M.cãn.ica " al? 
udn.c. de --..t..n;io • Ru~ de -v.i~ 

" ... AI"Úfioe dlt C&rpin~i& • Matolnarl.a 
Anlf'U. de CC... C1VU "' .u 
AI'Li..t'1o. de El•trlUa.dlt c Cca.nJ.ca;õu 

o; ... 
~:.aon.cJ.&l 

~ ... E'q.il_..U> doi 1.1arpcz.a Il 

"' ·~ M~;W;~M..a~ ~a.U.udo I 
Motor1a~ ~1al1uo:ID 1I 

" VI 

" ' 
" " 
" m ,. 
" n 

" 
" VI 

" ' 
" " 

,. 
" m 

" " 
" 
" " 
" m 

" '·' u 

' • " 

. .. •• ele 1989) 

lll'TUAÇXo IIOVA 

CARllt.:IRA ADiiiHIS'fltAÇ l'll!ILICA DO DISTRITO PEtiE:Rlll, 

... ....... =· CARGO 

" " lO m 
09 u l' .. ' 
., 

" .. m ,. 
"' " 
"' I 'rfCNXCO DI ADMIIHS'rRAÇÃO PÚBLICA 

:;o, 
Q 

., 
' .. " 

" m 
,. 

n 

' 

' 
! 
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SlNTUAÇÃO ANTOllOR {I'CC_- J.El N• ~-9-'~'/'f~ · 

CA'lEGORL\ FUNCIOHA.L 

i -;:,._;,.(~nHotG 

i :~~~~~ .. ~· r~!"~~(~~~ce 
'~u~~~H•~ Ope~llc:~onl!ll ele S•u·v~ços 
I .th•·er">~ lCl<I~DeD" e 8) 
: Au>:J.~UI-< Ope.riiCJ.Ol'l.llll e:~ i\Ç'ropacuiri• 
I .O.U.Iah•r OperaCl.On•l d• Sel"Vl.QOS 

I do El><!<lnhllrUt 
, "g•ntR O;lltrac:iotull .,., Telec:omunic .. o;io 

J : .. ~!~~:~c:~~:~:cional de Cinotfotogi-c.fü 
I e l'll:'ro!illllllge• 

I
AUXlluor Opanac1onal e. LJ.II~'I'll PÜblic• 
Oper .. .:::tor de Valn:t:clourao Hecir.ica 
Oper•dor de Usina Cctnt.~:el de 
'l'rllt4eento de t.u:o 
Op.e-ul;lor de Me.:ur. d1t co-mio 
flal•nceiro 
O~r•Oor do M!Õqu1na• P•s•d•a 
Operacior de KlÕquiru•• P•sadas de T'ran:oporte 
11 de Uevaçi.o 
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(Art. _, da Lc1 n• , , ac ,. <!e 1989) 

'l'AaELA DE ESCALONAMENTO VE!I'l'ICAt. 
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;:, 1 AUXILIAR Di; ADHIN!STRAÇÃO PÚllt.ICA ÚNICA 

-.. 
" . 

À Comissão do Distrito Federal, onde 
poderá receber emendas, após publicado 
e distribufdo em avulsos, pelo prazo de 
5 dias úteis. ::- · 

Ofícios 
DO SR. 1• SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EIYCAMil'/fW'IDO A REWSÃO DO SE· 
~DOA~ÓO~~DOSSEOW~ 
7ES PROJETOS: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N• 38. DE 1989 

(N• 1.666/89, na Casa de origem) 
De iniciativa do Sr. Presidente d8. República 

FJXa o efetivo da Polfcia MUltar do Dis­
trito federal. e dá outrits provídéncias. 

• O Congresso Nacional decreta: 
Art. 11 O efetivo da Polícia Militar' do Dis­

trito Federal, fixado na Lei n9 7.687, de 13 
de dezembro de 1988, passa a ser de 11387 
(onze mil, trezentos e oitenta e sete) Policiais 
Militares, distribuídos pelos seguintes Qua­
dros, Postos e Graduações: 
I-Quadro de Oficiais Policiais Militares 

(QOPM); 
Coronel PM 008 
Tenente-Coronel PM 023 
Major PM 045 
Capitiio PM 091 

Primeiro-Tenente PM 084 
Segundo-Tenente-PM 119 
n-Quadro de Oficiais Policiais Militares 

Femininos (QOPMF): 
Capitão PM Feminino 001 
Primeiro-Tenente PM Feminino 002 
Segundo-Tenente PM Feminino 004 

UI- Quadro de Oficiais Policiais Militares 
de Saúde (QOPMS): 
Tenente-Coronel PM Médico 002 
Major PM Médico · 003 
Capitão PM Médico 007 
Capitão PM Dentista 001 
Primeiro-Tenente PM Médico 018 
Primeiro--Tenente PM Dentista 007 

IV- QUadro de Oficiais Policiais Militares 
Capelães (QOPMC): · 
Primeiro-Tenente PM Capelão 002 

V-Quadro de Oficiais PoUciais Militares de 
Administração (QOPMí\): 
CapitãoPM 012 
Primeiro-Tenente PM 026 
Segundo-Tenente PM 041 

Vl-Quadro de Oficiais Policiais Militares 
Especialistas (QOPME): 
Primeiro-Tenente PM 004 
Segundo-Tenente PM 005 

VII- Quadro de Ofíciais Policiais Militares 
Músicos (QOPMM): 
Cápitáo PM Músico 001 
Primeiro-Tenente PM Músico 001 
Segundo-Tenente PM Músico 001 
- VIII~ Ql@d_ro de Praças Policiais Militares 

Combatentes (OPPMC): • 
Subtenente PM Combatente- 064 

I:l ... 
I 

II l::!~ 

I ' I'"• 

IV !10 I 
III 10!;. I 
II IOO 

I " 
IV I " 
III ao 
II " 
I ,o 

v ;;,o 

IV " 
III ;c 

II " 
" 

v " IV 

I 
•o 

III " II 30 
I ~5 

' 

Primeiro-Sargento PM Combatente 096 
Segundo-Sargento PM Combatente 264 
Térceiro-Safgento PM Combatente 800 
Cabo PM Combatente 1.336 

·SOldados PM Combatente 7.432 
-IX-Quadro de Praças POliciais Militares 

Femiriinos (QPPMF): 
Subtenente PM Feminino 001 
Primeiro-Sargento PM Femini]'lo 002 
$eg1ihdo-Sàrgét1tó---pM Feminino 010 
Terceiro-Sargento PM Feminino 030 
Cabo PM Feminirio 058 
Soldado PM Feminino 310 

X- Quadro de Praças.l;_oJiciais-Militares. 
Especialistas (QPPME): ,, 
Subtenente PM Especialista 006 
Primeiro-Sargento PM Especialista 028 
Segundo-SargentoPMEspecialista 037 
Terceiro-Sargento PM Especialista 068 
Cabo PM Especialista_ 182 

. Sol!lad.o PM Especialista 115 

Parágrafo único. As vagas resultantes des­
ta lei serão preenchidas mediante promoção, 
admissão por concurso ou inclusão, em par­
celas a serem estabelecidas pelo Governador 
do Distrito Federal, de acordo com a neces­
Sidade do serviço e as disponibilidades orça­
mentárias _ 

Art. 29 As despesas decorrentes da aplica­
ção desta lei correrão à conta da dotação pró-­
pria consignada no orçamento da União. 

_Art. ~ Ficam mantidas as dispoSiçõeS da­
Lei n9 7.49). de 13 de junho de 1986, riâõ 
modificadas por esta lei. 
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Arl 4~ Esta let entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em 
contrário. 

MENSAGEM N• 99 DE 1989 

Excelentíssimos Senhores Membros Qo 
Congresso Nacional: 

Nos termos dos artigos 21, inciso )GV, e 
61 da COnstituiçãO Federal, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de Vossas Ex­
celências, acompanhado de Exposição de Mo­
tivos do Senhor Governador do Distrito Fede­
ral, o anexo projeto de lei que "frxa o efetivo 
da Polícia Milltar do Distrito Federal", e dá 
outras providências". 

Brasília, 8 de março de 1989. -José Sar­
ney 

M Exc~lentissirno Senhor 
JOSÉ SARríEY 
Presidente da República Federativa do Brasil 

EXceientíssimo Senhor"Presidente da Repú­
blica: 

APolídaMilitardo Distrito Federal, vem Pro­
curando através de um trabalho contínuo e_ 
cuidadoso obter um estado de tranqüilidade 
pública necessário· às realizações de todas as 
atividades civis, no que tange à prevenção da 
criminalidade e na manutenção da ordem pú­
blica, na CapitaJ da República. 

Graças aos esforços enviados a Corporação 
desfruta hoje de credibilidade junto à_ comu­
nidade brasi1iense por manter com esta um 
relacionamento franco e aberto estimulando 
a cooperação e a interação, reduzindo dúvidas 
e incertezas, desestimulando os delitos, com 
vistas a melhor qualidade de prestação de ser:-
víços. . 

Mesmo.com os esforços envidados perma­
necem lacunas que ·pot abrangerem público 
específico exigem medidas específicas para 
sua solução como é. o referente à população 
estudantil. O Distrito Federal abriga hoje 629 
Estabelecimentos de Ensjno, _quer da Rede_ 
Oficial quer particulares, localizados em áreas 
urbana ou rural que reclamam de uma pre­
sença mais constante de policiais militares que 
po_ssam se dedicar prioritariamente a missão 
de oferecer a segurança e tranqüiüdade indis­
pensáveis à formaçáo de nossa juventude. 

A ação danosa de marginais, aliciadores de 
menores, traficantes de drogas nas proximi­
dades de nossas escolas diflcultam todo um 
processo de formação ·por serem agressivos 
e danosos aos corp·os docentes e discentes 
destes estabelecimentos, princípalmente 
quando fatos veiculados pela ünprensa embo­
ra isolados. mas nem por isto menos chocante 
reforçam uma sensação de insegurança. 

Para que o Governo ·do Distrito Federal pos­
sa obter êxito neste dever que lhe é imposto, 
tomam-se necessárias imediatas providências 
que superem defidências do aparelho de se­
gurança pública, notadamente _nos _efetivos da 
Polícia Militar. O aumento do pessoal e da 
dotação de viaturas, _equipamento, armamen­
to e instaJações é indispensável para se alcan-

çar adequado padrão técnico de operaciona­
lidade no setor de proteção aos Estabeleci­
mentOs-de Ensino: 

Venho, assJm, propor a Vossa Excelência 
a criação do Batalhão Escolar, para o que 
seguem apensos minuta da organização e de 
aumento de efetivo e o _quadro demonstrativo 
das despesas a ele referentes. Esclareço, ain­
da, que foi consultado o Estado-Maior do 
Exérdto;-_de conformidade com o art 21 do 
Decreto-Lei n~ 667, de 2 de juiho de 1969 
e o art 37 do Decreto nl' 88.777, de 30 de 
setembro de 1983. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa Excelência os meus protestos do mais 
profundo respeito. -Joaquim Domingos Ro­
riz, Governador do Distrito Federal. 

LEG!SlAÇ,Ã,O aTADA 

LEI N• 7.687, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 1988 

FJXa o efetivo da Polícia Militar do Dis~ 
ttito Federal, c dá outras providências. 

O_ Presidente da República, faço saber que 
o Senado Federal decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

-Arl I"' O efetivo da Polícia Militar do Dis­
trito Federal, foc.ado na Lei~ 7.491, de 13 
de junho de 1986, passa a ser de 9.S54 (nove 
mil, oitocentos e cinqüenta e quatro) Policiais­
Militares] ·distribuídos pelos seguintes Qua-
qros, Postos e GraduaçÇles: _ 
I- Q~adro ~e Oficiais Policiais-Militares 

(QOPM): 
Coronel PM . 8 
Tenente-Corone1 PM . 22 
MajorPM. 40 
Capitão PM . 83 
Primeiro-Tenente PM . 75-­
Segundo-Tenente PM-. 98 
11-Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

Femininos (QOPMF): 
CapitãO PM Feminino . 1 
Primeiro-Tenente PM Femirúno . 2 
Segurido-Tenenfe PM_FemininO -. 4-

-Jlf:- -Quadro de Oficiais Policiais-MilitareS 
de Saúde (QOPMS): 

Tenente.-Coroil.cl PM Médico . 2 
Major PM_ Médico . 3 
Capitão PM Médico . -7 
Capitão PM Dentista . I 
.Pt:imeiro_-Tenente PM.Médico ~ ·18 
Primeiro-Tenente PM Dentista . 7 
IV- Quadro de Oficiais Policiais-Miittares 

Capelães (QOPMC): 
Primeiro-Tenente Capelão . 2 
V--:- Quadro _de Oficiais Policiais-.Militares 

de Administração (QOPMA): 
Capitão PM . 12 
Primeiro-Tenente PM . 25 
Segundo-Tenente PM . 39 
VI-Quadro de Oflcials Policiais-Militares 

Especialistas (QOPME): 
Primeiro-Tenente PM . 4 
Segundo-Tenente PM . 5 
VII- Quadro de Oficiais Policiais-Militares 

Músicos (QOPMM): 
Capitão PM Músico , 1 
Primeiro-Tenente PM Músico . 1 

Segundo-Tenente PM Músico . 1 
VIII- Quadro c:le Praças Policiais-Militares 

Combatentes (QOPMC): · 
Subtenente PM Combatente ~- 58 
Primeiro-Sargento PM Combatente 88 
Segundo-Sargento PM Combatente . 234 
Terceiro-Sargento PM Combatente- . 702 
Cabo PM Combatente . 1.152 
Soldado PM Combatente . 6.557 
IX-QuadrO de PraçaS- Polidais~Militares 

FeininTri"õS "(Q"OPMF}: -- ---
Subtenente PM Feminino . 1 
Primeiro-Sargerito PM Feminino . 2 
Segundo-Sargento PM Feminino . 5 
Terceiro-Sargento PM Feminino . 13 
Cabo PM Feminino ; 25 

_ Soldado PM Feminino . 143 
X- Quadro de PraÇas Policiais-Militares 

Especialistas (QOPME): 
Subtenente PM Especialista . 6 
Primeiro-Sargento PM Especialista 28 
Segundo-Sargento PM Especia1ista . 37 
Terceiro-Sargento PM Especialista . 67 
CabO PM Esp-edailSta . 165 
Soldado PM Especialista . 11 O 
Parágrafo úniCo. As vagas resultantes da 

execução desta lei serão preenchidas median­
te promoção, admissão por concurso ou in­
clusão, em parcelas a serem estabeleddas pe­
Jo Governador do Distrito Federal, de acordo 
com a necessidade do s_eiViçO e as disponibi­
lidades orçamentárias. 

Art.-- .2~ -As despesas dei:::ori"erites da aplica­
ção desta lei correrão à cbnta das dotações 
orÇamentárias do_ Governo do Distrito Federal. 
_ Aif._.3~_ S_ã.o:tnantidas as disposições da 

Lei n9 7.491, de 13 de junho de_ 198_6, nãO 
modificadas por esta lei. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 5"' Revogam,se_ as .disposições em 
contrário. _ 

BrasJ1.ia, 13 de dezembro_de 1988; 1679 da 
Independência e 1009 da República. -José 
Samey: 

Às Comt5s6es de Const.liUJçao, Justiça 
e Odadãnüi-e do DistritO Federal. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N• _38, DE 1989 

(N• 1187, na Câmara dos Deputados) 

Aprova as contas do Senhor Presidente 
da República, relativas ao ,exercfclo finan­
~iro de 1985. 

O COngresso Nacional decreta: 
Art. 1 ~ Ficam aprovadas as contas do Se­

nhor Presidente da República; relativas ao 
exercício financeiro de 1985, conforme dis­
posto nos artigos, 44, inciso VI.If, e 81, inciso 
XX. da Constituição Federal 

Art. 29 Este decreto legislativo entrará em 
vigor na data de sua publicaç.!'Jo, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM N• 119, DE 1986 

Excelentissimos Senhores Membros do 
Congresso Nacional: 

Em cumprimento ao preceito constitucio­
nal do artigo 29 caput- com a nova redação 
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dada pela Emenda Constltudonal n"' 3, de 15 
de julho de 1972 - coriibinado com o artigo 
81, inciso XX. tenho a honra de encaminhar 
ao exame de Vossas Excelências os volumes . 
anexos, que compreendem as Contas do Go~ 
vemo Federal relativas ao exercício financeiro 
de 1985. 

2. Em obediência ao dlsposto no artigo 
29, parágrafos 1~' e 2~. do Decretc>Lei n~" 199, 
de 25 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre 
a Lei Orgânica do'Tribunal de COntas da União 
- combinado com o- artígo 21 do Decreto 
n9 84.362, de 31 de dezembro di: 1979 -
submeto também a Vossas Excelências o rela­
tório sobre a execução do orçamento e a situa­
ção da administração financeira federal, elabo­
rado pela então Secretaria Céntral de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda. 

3. Na oportunidade, reitero a Vossas Exce­
lências a expressão do meu mais elevado 
apreço. 

BrasJ1ia, 25 de abril de 1986. -José Sarney. 
E.M. N• 028 . 

Em 24 de abril de 1986 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú~ 

blica, 
Tenho a honra de encaminhar à elevada 

consideração de Vossas Excelência os Balan~ 
ços Gerais da União, relativos ao exercício de 
1985, e o relatório da então Secretaria Central 
de Controle Interno deste Ministério sobre a 
execução orçamentária e a situação da admi~ 
nistração fmanceira federal. 

2. As peças de que se trata Constituem 
a Prestação de Contas do Presidente da Repú­
blica ao Congresso Nacional, de conformida~ 
de com as disposições constitucionais a seguir 
transcritas: 

"Art 29. O Congtessó--Nadonal-reu­
nir-se-á, anualmente, na Capital da União, 
de 19 de março a 30 de juriho e de 19 
de agosto a 5 de dezembro. 

Art. 81. Compete privativamente ao 
Presidente da República: 

.......................................................................... 
XX- prestar anualmente ao Cóiigres- -

so Nacional, dentro de sessenta dias após 
a abertura da sessão legislativa, as contas 
relativas ao ano anterior." 

3. O Decreto-Lei n9"J"99, de 25 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sobre a Lei --orgâniéa 
do Tribunal de Contas da União e dá outras 
providências estabeJece, a seu turno: 

"Art. 29. O Tribunal dará parecer 
prévio, em 60 (sessenta) dias, contados 
da data da entrega, sobre as contas que 
o Presidente da República, no prazo cons­
tituciona1, deverá prestar anualmente ao 
CongreSso Nacional. 

§ }9 As Contas do PreSidente da Re­
pública deverão ser entregues ao Con­
gresso Nacional, até o dia 3.0 de abril do 
ano seguinte, devendo o Tribunal de Con~ 
tas ser informado do cumprimento ou 
não dessa determinação constitucional. 

§ 2? As contas consistirão dos balan­
ços gerais da União e do Relatórfo da 
Inspetoria Gera] de Finanças-do Ministério 

da Fazenda sobre a execução do orça~ 
rpento e a situação da aêlmin~tração fi~ 
nanceira federal." ·· 

4. Cabe-me ressaltar, por oportuno, a 
c_ompetência da Secretaria Central de Con­
trole Interno, transferida da Secretaria de Pia~ 
nejamento da Presidência da República para 
o Ministério da Fazenda, por força do Decreto 
n<>91.150, de 15 de março de 1985, confom1e 
disposto no artigo 21, caput do Decreto n9 

84.362, de 31 de dezembro de 1979: 

'~À Secretaria Cehtral de Controle Inter~ 
no caberá apresentar ao Tribunal de Con­
tas da· União, a partir da elaboração do 
balanço geral relativo ao _exercício fman­
ceiro de 1980, o relatório sobre a execu­
ção do orçamento e a situação financeira 
federat-exígido no § -29 do artigo 29 do 
Decreto-Lei n9 199, de 25 de fevereiro 
de 1967, e de responsabilidade atual do 

--- fns})etor-Geral de Finanças do Ministério 
da Fazenda." 

5. Incumbe~ me esclarecer, outrossim, que 
os Balanços Gerais aqui oferecidos vão assina~ 
dos pelo Secretário-C_enfra.J de Controle Inter~ 
no, em 31 de dezeinbro _de 1985, Sr. Cincinato 
Rodrigues de Campo-s, e, também, por José 
Augusto Taveira Filho, bacharel em Ciências 
Contábeis, sob registro CRC~ 14553~GB~T ~DF, 
Secretário de Contabilidade da Secretaria 
Central de Controle Interno, naquela data. 

6. Finalmente, submeto a Vossa Excelên­
cia minutas dos expedientes a se dirigirem 
ao CongresSo Nacional e ao Tribunal de Con­
tas da União, comunicando o cumprimento 
das disposições constitucionais e legais. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a 
Vossa ExCelência os protestos de m~eu profun~ 
do repeito. - DOson Funaro, ff\inistro da Fa­
zenda. 

-Tribunal de Contas da União 
Conclusão do Parecer 

- -. ---

Concluindo, Senhor Presidente, Senhores 
Ministros, Senhor Procurador~Geral, cabe-nos 
esclarecer que a apreciação sobre as Contas 
do Governo da República, relativas ao exer~ 
cício de 1985, se baseou nos elementos forne­
cidos pela Secretaria de Planejamento, Coor­
denação e lnfom1ática desta Corte de Contas, 
no Relatório da Secretaria Central de Controle 
Interno do Ministério da Fazenda e nos Ba1an­
ços Gerais da União. 

Procuramos, a·par do exame técnico a que 
se procedeu sobre as referidas contas, fazer· 
rápida análise do desempenho governamental 
nas áreas econômica, financeira e social 

Nos últimos relatórios apresentados por 
eminentes miniStros desta Casa, verificamos 
?ugestões que se repetem ano após ano, algu­
rhas delas, agora, felizmente, adotadas pelo 
Governo Federal, como é o ci,so da unificação 
orçamentária, da contabilização, nos Estados 
arrecadado~s. das receitas decorrentes do 
Imposto sobre Operações Financeiras e sobre 
a Exportação, da criaçao do Olixa Único do 
Tesouro Nacional e a agilização do exame dos 
processos de tomadas e prestações de contas 

que a Presidência da Corte acaba de aprovar 
por meio da Portaria no 087, de 19 de maio 
de 1986, relativamente à Administração Dire­
ta, a qual, certamente, dentro em pouco,- eg.. 

tender~se~á à Administração Indireta, não s6 
liberando substancial mão~de~obra especiali­
zada para o exame, in loco, dos programas 
de Governo como, também, proporcionando 
ao Colegiado informações sobre a aplicação 
-de recursos públicos, a fun de que o controle 
externo e o país saibam como, quanto, quando 
e onde foram aplicados os recursos e quais 
os resultados dessas aplicações. • 

Outras sugestões, entretanto, têm _que ser 
ratificadas ou apresentadas com a ativação 
da cobrança da Dívida Ativa; a extinçãcr dos 
Fundos Especiais; a apresentação, a esta Cor­
te, das contas de todos os administradores 
de órgãos e entidades de Administração Públi~ 
ca Federal que gerirem recursos públ~cos ou 
tiverem sob sua- guarda bens e valores da 
União ou pelos quais ela responda; o exame 
da aplicação dos recursos federais transferi~ 
dos pela União aos Estados, Distrito Federal, 
Territórios e Municípios; bem como o exame 
das contas de binacionais. 

Os aumêntos salariais e o impacto da emis~ 
.?ão d~ papel-moeda pressionando imediata­
mente os sistemas de pro-dução e distribuição, 
determinando aumentos de preços e redu­
zindo o poder aquisitivo da moeda, tomavam 
insuportável a vida, especialmente para os as­
salariados. Mister se fazia sair do circulo vicio­
so que se criara, tendo o atual Governo, através 
do Decreto-Lei n9 2284, de 1 O de março de 
1986, dado o primeiro -passo nesse sentido, 
tudo fazendo crer que as medidas ali preconi~ 
zadas trarão real proveito e alívio para a popu~ 
!ação brasileira. 

Ao relatar as contas, relativas ao exercício 
de 1966, o Exm9 Sf. MiniStro lbe~ Gilson afir­
mou: 

"A inflação, longe de um mal neces~ 
sário, é uma catástrofe, um desastre, uma 
hecatombe que se abate sobre as nações. 
Muito ao -contrário de pem1itir incremen~ 
tar o desenvolvimento, abastarda~lhe_ os 
resultados, avilta seus méritos, confunde 
e desmoraliza seus índices de aferição, 
conduzindo o analista a fatafs erros de 
apreciação. Não há como confundir o au­
mento frsico do produto nacional com 
o valor amoedado desse produto. A infla­
ção sempre desempenhou, desempenha 
e continuará a desempenhar preponde~ 
rante papel na transposição por regimes 
políticos estranhos dos umbrais de um 
país, pela açáo caotizante que desempe­
nha. Estabelecido por ela o primado da 
desordem econômica,. a essa se_seguem 
a desordem social, a desordem religiosa.. 
a desordem moral, a desordem política 
e a desordem militar." 

Cabe-nos, alhda, sugerir que imediatas pro­
vidências sejam tomadas no sentido de: 

1) proceder-se à reorganização da máqui~ 
na administrativa; 

2) estruturar~se adequadamente o contro­
le interno subordinando~o diretamente à Presi-
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dência da República para que os profissionais 
da área possam agir com independência e 
sem ingerências; · - - --- - - --

3) combater-se sistematicamente e por 
·todos os meios os déficits públicos; -

4) reduzir-se, substancialmente, os crédi­
tos adicionais pelas distorções que acarretam 
ao orçamento; - ~ · 

5) eliminar-se a inflação que avilta a moe-
da e abastarda o poder aquisitivo. -

Antes de encerrarmos a honrosa tarefa, de­
sejamos registrar nossos mel~ores ag_raded­
mentos pela valiosa colaboraçao recebtda dos 
órgãos pú.blicos, especialmente da Se_cretaria 
Central de Controle. Interno pelo profícuo tra­
balho realizado e da Secretaria do Tesouro­
Nacional pelo Pronto atendimento aos pedi-
dos de informações que lhe dirigimos. - -

De igual modo, consignamos nosso louvor 
aos dedicados funcionários desta Corte que, 
com eficiência, presteza e dedicação, coope­
raram na elaboraçâo_deste relatório, solicitan­
do ao Plenário que autorize a anotação, em 
seus assentamentos funcionais, de nosso 
agredecimento e elogio, medida que ora pro­
P-QIT1.9§· 

ASSESSORIA DO MINISTRO- o 

RELATOR 

Secretaria de Planejamento, CóofdeflaçãÓ _ 
e Informática 

Secretário 
Ivo Krebs Montenegro 
Diretores 
Antonio Nogueira Sobrinho ~-Gercino 

Mendonça da Cunha - Marcos Pereira de 
Camargos 

Awdllares 
Antonio ·Carlos de Lima - Antonio Dias 

de Moura-Antonio Gonçalves de Mendonça 
-Carlos Augusto Moraes Ribeiro- Eduardo 
Roberto Alves de Uma - Eli LeJis Ferreira 
- Eu1er Saltar Uma - Hiram Alves de Lima 
-João Luiz Ruas Filho -José Alberto BatiSta 
-José Farias do Cartno- léiUrita Nepomu-
ceno Sípaúba- Lauro Rodrigues dos Santos 
- Luzimar Zaban- Maria Aparecida Azevedo 
- Marilene AlYes Ribeiro - Murilo Amaral 
da Silva - Rosa Maria Barros de Miranda -
Vagner Antonio de Olivelra 

Colaborador Especial 
Júlio Lerário 
Gabinete do Mlnlstro 
Assessores 

Carmem Sylvia de Araújo Vieira - João 
Domingos Wolff da Silva 

Chefe de Gabinete 
Francisco Bispo de Oliveira 
Awdllares 
Glória da~ Graças Bonn - Aldone Soare~ 

de Souza - Francisco das Chagas Bezerra 
-JoeJ Rodrigues de &?uza- Hélio de Castro 
França = -

Finalménte, cumpr~nos submeter à delibe­
ração do Egrégio Tribuna] de Contas_ da U~ião 
projeto .de pareCer sobre as contas examtna­
das. 

PRC5JE"ro DE PARECER 

O Tribunal de Contas da União, tendo em 
vista o disposto no art. 70, § 29, da Consti­
tuição, e; 

Considerando que a execução orçamentá­
ria do exerdcio se processou com regulari­
dade; 

Considerando que as despesas realizadas 
tiveram o respaldo da autorização do Poder 
Legislativo; . 

Considerando que os Balanços GeraiS da 
União e a análise das respectivas contas espe­
lhªm as operaçOes orçamentárias, financeiras 

-e patrimoil.iais realizadas no exerddo de 1985; 
COnSiderando- que Q desempenho econô­

miCo··firlimceifo do GàVemo foi favorável, ape­
_sar _das dificuldades decorrentes de fatores vá­
rios, de natureza interna e externa; 
- Considerando que ocorreu superávit de cai­

xa -da ordem de Cr$ 13.254,7 bilhOes, alcan­
çado sein prejuízo d~s metas básicas do Go­
verno; 

t; de parecer que sejam aprovadas as contas 
relativas ao exercido de 1985, apresentadas 
ao Congresso Nacional pelo Excelentíssimo 
Senhor Presidente da República. 

Sala das Sessões, 25 de junho de 1986. 
-Adhemar Paladini Gh/si, Mini~Relator .. 

PARECER 

- O Tribunal de "Contas da União, tendo em 
vista' O: -disposto no art. 70, § 2 9, da Consti~ 
tuição, e, 

Considerando que a execução orçamentá­
ria do exercício se· ptocessoú com- regulari­
dade; 

Considerando que as despesas realizadas 
tiveram o respaldo da autorização do Poder 
Legislativo; _ --~- _ - - . -.- -· . 

Considerando que os Balanços GeraJs da 
União e_ a análise das respectivas contas espe­
lham as -operações orçamentárias, finance·iras 
e patrimoniais rea1izada!) _no exercício de 1985; 

Considerando que o desempenho ec~:mô­
mfco~financeiro do" Governo fõi favorável, ape­
sar das dificuldades decorrentes de fatore~ vá­
rios, de natureza interna e externa; 

Consíderando que ocorreu superávit de cai~ 
xa da ordem de Cr$ 13.254,7 bilhões, alcan­
ÇãaOsem prejuízc? das metas básicas do Go­
Verno; 

É de parecer que sejam aprovadas as contas 
relativas ao exercido de 1985, apresentadas 
ao Congfesso Nacional pelo Excelefltíssimo 
Senhor Presidente da República. 

Sala das SeSsões, 25 de junho de 1986. 
-Fernando Gonça!vesPresid~nte- At;fhe8 

mar Paladini Ghisi, MinistrO_-RelatorLudano 
Brêlfldão Alves de Souza, MiniStro -Alberto 
Hoffmann Ministro- Thales Bezerra de -'1lbu· 
querque Ramiilho, Miriistro- Ewald Sizenan­
do Pinheiro, Ministro -,-Mario. Paclni, Ministro 
----"Jvan Luz, Ministro - Bento -?osé Bug'!rln, 
Ministro. 

- À ComissãO de Assuntos Económicos 

·Pareceres 

PARE~ N• 21f1, DE 191!9 
Dà- êofnlssão de- Rei~çóes Exteriores 

e Deresa Na dona], sobre o Projetç de De­
creto Legislõlivo n• 25, de1989 (n• 158-B, 
de 1986, na Câmara dos Deputados), que 
"aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Oentí'fica e TecnológiClJ entre o Governo 
da _República Federativa do Br_asU e o ao~ 
vemo do Reino da DinamtJrca, firmado 
em Br&Dia em 9 dejunho de 1986'~ 

- Relator: Senador Moisés Abrão 
Em consonância corh ó diSposto no artigo 

49 inciso l, da Constituição Federal, deverá 
esia ComissãO pronuntiar-se sobre o Projeto 
de Decreto Legislativo n9J58-B, de 1986, que 
"aprova o texto do Acordo de Cooperação 
Científica e Tecnológica entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Govem_o 
do Reino da Dinamarca, firmado em Brasíha 
em 'g a e jurlho de 1986". -

Ttata-se de instrumento internacional que 
estabelece as bases para que se possa levar 
a cabo projetos de coopera~ão enfie os dois 
paíSes, ilos carripós da ciência e da tecnologia, 
através do intercâmbio de informações, do in­
tercâmbio de professores, peritos, cientistas 
e pesQuisadOres, Implementação de projetos 
óü--pi"oQramaS de pesquisa científica, desen­
volvimento técnico, adaptação adeq_uada de 
tecnologia a condições específicas e aplicação 
dos resultados a processos de produção, além 
de outras formas de cooperação requeridas 
pelas clrcunstàncias. -

Ressalta a Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro das Relações Exteriores os benefícios 
que adviriam,para o Brasil, dessa colaboração 
corrr -a Dinamarca, país a1tamente avançado 
em matéria científica e tecnológica. As princi­
pais áreas em que existiriam oportuntdades 
de cooperação são as seguintes: biomassa, 
conservação de energia, agricultura, reflores­
tamento, meio ambiente, química fina, assim 
como tecnologia off-shore e de recursos hídri­
cos, todas elas altamente relevantes para o 
nosso País. 

No que diz respeito à implementação do 
Acordo, estabelece o Artigo IV a celebração 
de Ajustes ExeCutivos, seja entre agências go~ 
vemamentais brasileiras e dinamarquesas, se­
ja entre entidades riadonais privadas aprova­
das pela parte contratante. Cria, ainda, uma 
Subcomissão de Cooperação Oentífica e. T ec· 
nológica, que constituirá o foro adequado para 
a avaJiação de implementação do Acordo, pa~_ 
ra a revisão periódica das áreas prioritárias 
e para a apresentação de sugestões das Partes 
Contratantes. 

Trata-se, no·nosso entender, de instrumento 
interilacional de cabal relevância, que, certa­
mente, gerará beneficios mútuos para os dois 
países signatários. --

A disposição contida no art. 1 ~. parágrafo 
único, do Projeto de Decreto Legislativo, que 
exige a aprovação, pelo Congresso Nacional, 
de quaisquer atos ou Ajustes Executivos que 
visem à implementação do Acordo, está em 
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plena consonância com o art 84. VDI. da Cons-­
tituição Federal. 

Cabe, outrossim, lembrar, neste contexto, 
que a Resolução n9 18, de 1989, pela qual 
o Senado Fed~ral adaptou seu Regimento In­
temo às disposições da nova Constituição Fe­
deral, em seu artigo 91, § 19 (I), estabelece 
que: 

"O Presidente do Senado, ouvidas as 
lideranças, poderá conferir às Comissõt:is 
competência para apreciar, terminativa­
mente, as seguintes matérias: 

-tratados ou acordos internactonais." 
( ... ) 

Ao tomar dispensável o pronunciamento do 
Plenário a respeito dos atos internacionais, 
vem o artigo 91-B, § ]9 (1}, do Regimento Inter­
no do Senado, estabelecer uma sistemática 
mais ágil e eficaz para a aprovação parlamen­
tar daqueles atos, favorecendo, desta maneira, 
a participação do Poder __ Legislativo_em uma 
gama mais ampla de atos_ intemadonais; enM 
t;retanto, tal procedimento não foi adotado paM 
ra esta matéria. 

Ademais, da leitura do texto do ato intema­
donal em questão, nada identificamos que 
possa impedir a sua aprovação por esta Co­
missão. 

É o parecer favorável ao Projeto. _,_ 
Sala das Comissões, 20 de setembro de 

1989. -Humberto Lucena, Presidente -
Moisés Abrâo, Relator :..._ FernandO Henrique 
Cardoso -Aluízio Bezerra- Hugo Napoleão 
-.JamU Haddad -Marco Madel- Edison 
Lobão-Chagas ROdrigues~ Teotônio Vilela 
Alho- Nabor Júnior- Antônio Luiz Maya. 

PARECER N• 217, DE 1989 

Da ComisSão de Relações EXtedores 
e Defesa Nacional, sobre o ProjetO de De­
creto Legislativo n 9 5. de 1989 {Projeto 
de Decreto Legislativo nP 125-B, de 1986, 
na Câmara dos DepUtados), que "aprova 
o texto da Convenção !ntemactona/ de 
Telecomunicações, assinado em Nairobf 
Quênia, em 1982': · · 

Relalator:: Senador Nelson Wedekln 
Chega a eSta ComissãO, para análise, o Pro­

jeto de Decreto Legislativo n~ 5, de 1989 (Pro­
jeto _de Decreto Legislativo n" 125-B, de 1986, 
na origem), que "aprova o texto da Convenção 
Internacional de Telecomunicações, assinado 
em Nairobi, Quênia, em 1982". 

O presente_ Projeto já obteve, na Câmara 
dos Deputados, doutos pareceres: da Comis­
são de Justiça, pela constituticionalidade, juri· 
dicidade e boa técnica legislativa; da Comíssão 

• de comunicação-e Informática, pela aprova­
ção; e, da Comissão de Relações Exteriores, 
pela aprovação. Esteve, tainbém à disposição 
dos Senhores Senadores, a partir do dia 15 
de maio de 1989, na ComiSsão de Relações 
Exteriores e Defesa Nacional - CRE; nãó re­
cebeu emenda, dentro do prazo regimental. 

Agora, cabe-nos oferecer aos nossos Pares 
parecer conclusivo, que slrva como supedâ­
neo hábil à sua elevada apreciação. 

1. Relatório 

Em conformidade com o disposto no artigo 
44, inciso I da Carta Constitucional vígente, 
o Excelentíssimo Senhor Presidente da Repú­
blica, encaminhou ao Congresso Nacional, 
através da Mensagem n~ 11, de 1986, do 
Poder Executivo, O texto da Convenção Inter­
nacional de Telecomunicações, assinado em 
Nairobi, Quênia, em -1982, por ocasião da 
Conferência de Plenipotenciários da União In­
ternacional de Telecomunicações- UIT. 

Faz sua E:Kcelêpcia acompanhar sua Men­
sagem, de Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado das Relações Exteriores 
que detalha, por oportuno, a estrutura geral 
do texto aprovado: "Disposições Fundamen­
tais" e "Regulamento Geral". Diz Sua ExCe­
lência: 

"As disposiçõeS fundamentais da Conven­
ção se divídem em: 

a) composição, objetivos e estrutura da 
União; 

b) disposições gerais relativas às telecomu­
nicações; 

c) disposições gerais sobre radiocomuni­
cações; 

d) relações com as Nações_Unidas e orga-
nismos internacionais; -

e) aplicação da Convenção e dos Regula­
mentos; 

f} definições gerais. 
O Regulamento Geral consiste dos seguin­

tes itens: 
a) funcionamento da União; 
b) disposições gerais referentes às Confe­

rências; 
c) disposições .gerais relativos aos C~mJtês 

Consultivos Internacionais; 
d) Regulamento Interno das Conferências 

e outras Reuniões; 
e) di$posições diversas." 

Esclarece ainda o Senhor Ministro das Rela­
ções ExteriOres que as ''atualizações estatu­
tárias das Convenções (nterriacionals de Tele­
comunícações são promovidas, periodica­
mente, em virtude da rápida evolução tecnoló­
gica no setor de telecomunicações." A con­
venção de Nairobi, afirma ·ainda Sua Exce­
lência, substitui a Convenção Internacional de 
Telecomunicações celebrada em Torremoli­
nos, em 1973. 

_Um exame comparado dos d,ois_ textos nos 
informa que as mudanças náo são substan­
tivas. Apenas aprimoram a redação, mudando 
pouco de seu conteúdo. A estrutura geral dos 
dois textos (T ori'eri"'Oiinos e Nairobi) é idêntica, 
e está descrita acima, na Mensagem Presi­
dencial. 

Com dois exemplos, tem-se a dimensão das 
alterações ocorridas: o primeíro, ocorre no ar­
tigo 15, que trata das "Finanças da União". 
Ao descrever as classes de contribuições dos 
Membros, cria o novo texto patamares de 35 
e 40 unidades. A maior class_~ de contribuição, 
prevista na ConVenção de T orremolinos, era 
ele 30 unidades. Nos dois casos, no entanto, 
fica facultada a cada Membro a escolha de 
número de "unidades_ de contribuição" supe­
rior ao teto máximo previsto. 

O segundo, refere-se aos idiomas oficiais 
d8- União. No artigo 16, a Convenção de NaiR 
robi acrescenta ao chinês, espanhol, francês, 
inglês e russo, o árabe. Nos dois textos, apare­
ce, com redação idêntica, as ressalvas de que 
'os idiomas de trabalho da União são o espa­
nhol, francês e inglês, e que em caso de oon­
testaçtl.o', prevalecerá o texto em francês". 

Um artigo que certamente não terá passado 
desapercebido à delegação brasileira é o 17, 
que dispõe sobre a "capacidade jurídica da 
União". Vale citar: 

"130. A União terá, no território de 
cada um de seus Membros, a capacidade 
jurídica necessária ao exercido de_ suas 
funções e cwnprimento de seus objeti­
vos." 

De fato, tal redação poderá causar estra­
nheza. Nota-se, porém, que este dispositivo 
não representa inovação em relação aos textos 
anteriores, já firmados pelo Brasil. De resto, 
um acordo dessa natureza não está aberto 
a emendas, restando-nos a decisão de adesão 
ou não, consoante os interesses da nação. 

Este, o Relatório. 

2. Parecer 
De fato, o· Brasil dispõe da quinta maior 

rede de radiodifusão do mundo, tendo, por 
isso, necessidade de preservar seus interesses 
junto aos outros países- marcadamente jun­
to aos países viZinhos-, o que pode ser reali­
zado, de forma muito eficaz, através de sua 
atuação no âmbito da União lnternaciona1 de 
Telecomunicações. 

A participação do Brasil no certame em foco 
deu-se através do MiRistério das Comunica­
ções, que, por seu turno, solicitou do Governo 
brasileiro- provídências para sua ratificação. 
sua Excelência o MiniStro de Estado das Co­
municações esclareceu, à época, que, q1,1e o 
depós!to do instrumento de ratificação deveria 
ser efetuado no prazo ma!s curto possíwel, 
visto que os países que não o façam dentrõ 
do prazo estatuído, ficam Impedidos de votar 
em qualquer Conferência ou sessão da UIT. 
Citamos os textos da Convenção que estabe-
lecem essa medida: ' 
-Artigo 45: 

"1 -A preserife Convenção será ratifi­
cada por cada um dos governos signa­
tários segundo as normas constituç:ion~is 
em vigor em seuS respectivos países. Os 
instrumentos_de_ ratificação serão enviaM 
dos, no menor prazo possível, por via di· 
Plomáticas e por intermédio do governo 
onde se encontra a sede da União, ao 
Secretário-Geral, que notificará os Mem­
bros a esse respeito. 
2- (1) Durante um período de dois 

anbs a Contar da data de entrada em vigor 
da presente Convenção, tpdo Governo 
signatário gozará dos direitos conferidos 
aos Membros da União segundo os nú­
meros 8 a 11, mesmo se não houver de­
positado um instrumento de ratificação 
conforme os termos do número 177.--
2-(2) A partir do encerramento de 

um periodo de dois anos a contar da data 
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de entrada em vigor da preSente Conven­
ção, o Governo signatário que- não houver 
depositado um instrumento de ratificação 
conforme os termos do número 177 não 
terá mais direito a voto em qu"alquer con­
ferência da União, em qualquer sessão 
do Conselho ·de Administração, reunião 
dos organismos permanentes da União 
ou durante uma consulta por correspon­
dência efetuada de conformidade com 
as disposições da Convenção, até que te­
nha depositado o instrumento de ratifica­
ção. Os direitos desse Governo, à exceÇão 
do de voto, não serão efetuados.!' 

Artigo 52: 

"A presente Convenção entriiiá bn Vi­
gor em J9 de janeiro de 1984, entre os 
Membros ·cujos instrumentos de ratifica­
ção ou adesão tenham sido depositados 
antes dessa data." 

Constata-se, dos dispositivos acima, que o 
Brasil já não goza de todos os seus direitos 
junto à União, urna vez que se encontra fora 
dos prazos previstos no artigo 45 - 2 (2). 
A sua pronta ratificaçáo, no entanto, permitirá 
nossa reabilitação junto àquele foro. 

Considerando, assim que a atual Conven­
ção significa, inequivOcamente, _um avanço, 
um aprimoramento do texto de Torremolinos, 
Málaga; 

Considerando, também que as modifica­
ções feitas não alteram substancialmente o 
acordo anterior e_ que o presente texto está 
vazado nos mais consagrados princípios do 
direito internacional; -

Considerando, finalmente, que não cabem 
modificações ao textO aprovado naquela ins­
tância internacional, opino pela aProvação e 
ratificação da Convenção Internacional de Te­
lecomunicações, assinado em Nairobi Quê­
nia, em 1982, nos termos do presente projeto_ 
de decreto legislativo. 

Sala das Comissões, 20 de setembro de 
1989. - Lumbeito Lucena, - Presidente -
Nelson Wedekin, Relator - FemllF1do Heiui­
que Cardoso -Aluízio Bezerra-Afonso San­
cho -Hugo Napoleão -Jamil Haddad­
Marco Madel- Edison Lob~o -Chagas Ro­
drigues- Teotonio Vilela F'ifho- Nabor Jú­
nior -Antônio Luiz Maya. 

PARECER N• 218, DE 1989 

.Da Comissão de Constituição, Justiça 
e Odadanla, sobre _o Projeto de Lei da 
CJmara n" 31, de 1989_ (Projeto de Lei 
n9 1.110-B, de 1988; na Câmara dosDe­
putados), que "disciplina o inciso LXXVI 
do art 5 9 da Consb'tuição da República 
Federativa do Brasil, alterando a redação 
doart30daLeil1~'6:ot5,âe31 de dezem­
bro de 1973". 

Relator: Senador Márcio Lacerda 
Aprovado pela Câmara dos Deputados, é 

submetido à apreciação desta Casa o Projeto 
de Lei da Câmara n9 31, de 1989, (onde iece­
beu o n9 1.11OMB, de 1988), que altera o artigo 
30_ da Lei n9 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, para disciplinar o inciso l.XX\11 do artigo 

59 da Constituição, Ess.e dispositivo estabelece 
a gratuidade para os reconhecidamente po­
bres, na forma da !e~ do registro dvil de nasci~ 
rneiDtO e da certidão de 6Pito. 

O projeto encaminhado pela Câmara resul­
tou de substitutivo apresentado pelo !lustre 
Deputado Egídio Ferreira Lima, a Projeto do 
Deputado Francisco Amaral, recolhendo sub­
sídios de outros dois, de iniciativa dos Depu­
~dos José camargo e Gerson Peres. 

O projeto aprovado determina que o estado 
de pobreza será comprovado por declaração 
do próprio interessado ou a rogo, em se tratan­
do de analfabeto, nesse caso acompanhada 
ele assinatura _de duas testemunhas, e que a 
falsidã.a:e_d.e_dec@ração ensejará a sua respon­
sabilidade eM! e penal. 

Ao estabeJecimento de critério para o reco­
nhecimento das pessoas pobres, destinatárias 
da gratuidade prevista na Constituição, é, a 
nosso ver, que se deve a remissão à lei feita 
pelo texto magrio. -

O critério escolhido arrima-se em legislação 
já existente, sendo a simplicidade o seu traço 
fundamental, o que facilita o cumprimento do 
preceptivo constitucional. 

Em face do exposto, e tendo em vista a 
conStitucionalidade, a juridicidade e a boa técM 
tiiCa legislativa em que se configura o projeto, 
manifes~mo-nq$ pela sua aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de setembro de 
1989~ Odacir Soares~ Presidente, em exer­
cício -Márcio Lacerda, Relator -Meira FilhÓ 
- Frãncisco Roffemberg- Nelson WedekJh 
- Jutahy Magalhães - Antônio Luiz Maya 

-~ Jamil Haddad -- Chagas Rodrigues -
Mansueto de Lavor- Edison LobOO. 

PARECER N• 219, DE 1989 

Da Comissão do DistritO Federal. sobre 
o ProJ<to d• L<i do DF n' 41, d• 1989, 

- - do Deputado Augusto Carvalho, que "dá 
- _ name de 'Parque Chico Mendes' ao Par-

-que do Ouar.f': 

Relator: Senador Aureo MeDo 
Vista e examinada a presente proposição, 

da autoria do Exm" Senhor Senador Mauro 
Borges, encampando a sugestão do Nobre 
Deputado Augusto Carva1ho, de _que o Parque 
do Guará se passe a denominar "Parque Chico 
Mendes". 

Em que pese as qualidades e a louvável 
intenção do documento, em cuja justificativa 
se faz referência às virtudes do heróico Chico 
Mendes, devemos levar em conta o pensa­
mento dos moradores do próprio bairro e da 
cidade de Brasilla, cujas manifestações pare· 
cem ser contrárias às mudanças em geral dos 
seus logradouros públicos; e, em caso afirma­
tivo, melhor se aplicariam os nomes de líderes 
regionais, benfeitores específicos desta cidade 
ou do DF, entre os quais poderíamos citar 
Pllnio Catanhede, Elmo Serejo, José Omellas, 
etc., o primeiro já falecido e o segundo home­
nageado lia pessoa do seu filho Python Farias, 
tragicamente desaparecido. Outros homens 
como Israel Pinheiro, Dario Cardoso, estes 
t.af!1bérn já falecidos, emergiriam para receber 
estas homenagens, e, em relação ao Guará, -

se não ~Sti$s.é a exótica legislaÇãO proibitiva 
de se darem nomes de logradouros a pessoas 
vivas, ninguém melhor que o de Wadjô Gemi­
de, em cuja Administração foi criado o Guará, 
no exíguo prazo de um ano, e hoje é um sucés­
so comunitário, cidade-dormitório e cidade 
mesmo deste Distrito Fedeial. Recebemos, in­
clusive, a visita dos dirigentes da Associação 
Comunitária Pró-Moradia dos Inquilinos do 
Guará, munida de abaixo-assinado dos seus 
integrantes, s_olicitando que não seja alterada 
a atual denominação, já integrada à tradição 
do DF. 

Somos, então, de ponto de vista contrário, 
de meritis, à proposição, enfatizando as quali­
dades dos seus autores, cujas intenções são 
as melhores, e fazendo votos de que tal home­
nagem seja sugerida, através do Ministério da 
Cultura, a locaJ ou monumento-mais adequa­
do, na Capital da República ou no Acre, terra 
natal do herói tombado. 

Sala--aas- Cõrriíssões, 19 ~de setembro de 
1989. - Senador Mauro Benevides, Presi­
dente- Senadoi-Aureo MeDo, -RelatOr ....:.... Se-· 
nadar Francisco Rollemberg~Senador POm­
peu de Sousa - Senador -Odacir SOares -
Seilador Meira Filho - Seriador Chagas Ro­
drigues- Senador Edison LobJo-Senador 
João Men~es -_Senador Hugo Napoleão --: 
S~nador Mi!nsuetQ_ de Lavor (contrário). 

PARECER N• 220, DE 1989 

Da Comissão de Constítitiçiio, JuStiça 
e Gdadania, sObre o Projeto de Lei n~' 
51188.. da Cámara dos Deputados, que 
"acrescenta parágrafo ~ Lei nP 1.060, de 
5 feVereiro de 1950, que estãbfilece nor­
mas-para a ct)ncess§o de assistêndajudi­
dárla aos necessitados': 

Relator: Senador Márcio Lacerda 
O projeto em exame, de autoria do ilustre 

Deputado Fábio Raunheitti, pretende alterar 
a Lei no 1.060, de 5 de fevereiro de 1950, 
acrescentando-lhe um parágrafo ao artigo 5°, 
com o objetivo de rnandçU" contar em dobro 
os prazos concedidos à Assistência Judiciária 
nos Estados que a organizem ou mantenham. 

Justificando sua proposição, invoca o autor 
a concessão de prazos Privilegiados para cvn­
testar e recorrer quando se tratar da Fazenda 
Pública ou do Ministério Público, afirmando 
que: "A diversidade de tarefas aliada a nenhum 
apoio administrativo, conduz o beneficiário da 
Assistência Judiciária à desigualdade de prote­
ção na relação processual, gerando séria 
afronta a mandamentos constitucionais (§ 1 ~. 
15 e 16 do art. 153). Releva observar que referi­
dos princípfos estão abrigados no artigo 59 
da Carta Constitucional de 1988,-que estabe­
lece o seguinte: 

':4Jt 5P ........ ,----------~ -· 
LXXIV- o Estado prestará assistência 

jurídica integral e gratuita aos que com­
provem insuficiência de recursos." 

O projeto tramitou regulannente na Casa 
de origem onde, em regime de urgência ê 
em votação única, foi finalmente aprovado. 
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A matéria inscreve-se entre aquelas enume­
radas no artigo 22 da Constítuição Federal 
como da competência privativa da União (item 
1). Não existe, portanto, quanto à -constitucio­
na1idade, qualquer óbice que a inviabilize. Tra­
ta-se, na verdade, de proposição de elevado 
aJcance social, buscando impedir que o rigor 
dos prazos ordinariamente previstos possa im­
pedir aos mais necessitados um acesso real 
aos benefícios dajustiça. Tratando-se de assis­
tência judiciária prestada pelo Estado, não 
há como compreender-se que a diversidade 
de tarefas, ou a complexidade de problemas 
burocrático-administrativo, possam atuar co-­
mo negação desse postuJado maior. 

Aos que não se pode propiciar uma efetiva 
igualdade econômica e social deve-se, ao me­
nos, reconhecer e garantir condições proces­
suais, onde o rigor formal dos prazos não ve­
nha, na realidade, a ferir o direito que tem 
cada pessoa de defender e pugnar, efetiva~ 
mente, por seus interesses. 

Apresentando-se em boa técnica legislativa 
e bem fundamentado juridicamente, o projeto 
merece aprovação. 

Sala das Comissões, 21 de s_etembro de 
1989. - Odacir Soares, Presidente em exer~ 
cicio - J.fárclo Lacerda, Relator - .Mansueto 
de Lavor-Aureo MeDo -Meira Filho (con· 
trário) -Francisco Rollemberg (contrário) 
-JamU Haddad (contrário) -Jutahy Maga­
lhªes- ChaiJas Rodrigues-Mauricio Corréa 
(contrário)- Carlos PatrocímO. 

PARECER N• 221, DE 1989 

Da Coihfssáo do Distrito Federal, sobre 
o Projeto de Lei do Distrito Federal nP 
29, de 1989 -- DF.(Mensagem nc 47, 
de 1989~DF; Mensagem nr> 037~0A(f,. ile 
22~6-89, na origem} que "extingue ór­
gãos e cargo, altera a estrutura da Admi­
nistração do Distrito Federal. e dá outras 
providências': 

Re1ator: SenlJdor Odacir Soares 
Originário do Governo do Distrito Federal, 

vem a exame desta Casa, nos termos do § 
19 do artigo 16 do Ato das Disposições COristí­
tuciona[s Transitórias, o presente Projeto de 
Lei, que "extingue 6rgãos e cargo, altera a 
estrutura da Administração. do Distrito Federal, 
e dá outras providências". 

Corúorme se verifica da Mensàgem do Se­
nhor Governador do Distrito Federal, a Propo­
sição visa a melhor adequar a estrutura admi­
nistrativa governamental às necessidades das 
atividades fins do GDF, implicando, também, 
na extinção de alguns órgãos que, apesar de 
criados, não foram efetivamente iinplantados. 

Visa, 'ainda, a dar novas denominações a 
quatro Secretarias. "face a i'mposição de or­
dem técnica decorrente da ampliação de suas 
atribuições, a1ém da necessidade de uniror­
mizãr --denomina~es consagradas nacional­
mente, nos âmbitos federal, estadual e muni· 
dpal, como são os casos, por exemplo, das 
Secretarias de Planejamento, FaZenda e 
Transporte, inadequadamente chamadas de 
Secretarias do Gõvemo:-Finanças e Serviços 
Públicos", respectivamente. 

Justifica o Senhor Governador, finalmente, 
que o lapso de tempo decorrido desde a edi­
ção da Lei n9 4.545/64, última reforma, mos­
trou a necessidade de adaptar a "máquina" 
admirifstrativa à complexidade dos problemas 
_com que se depara atualmente a Adminis­
tração do Distitro Federal. 

Nesta_ Casa, aesta proposição foram ofere­
cidas 4 (quatro) emendas, sendo duas do no­
bre Senador Meira Filho e duas do nobre Se­
nador Mauricio Corrêa. Todas dizem respeito 
aos órgãos de segurança pública: a primeira 
e a segunda, que dão I)OVa redação ao inciso 
X do artigo- ô?, visam a modificar o texto que 
trata da competência da Secretaria de Segu­
ranÇã-PCibilca; a terceira, qUe dá-iiova redação 
ao artigo 7o e seu parágraf9 único, visa a subor­
dinar ao GaOinete dO Governador os três ór­
gãos de ~egurança pública; a quarta emenda 
inclui artigo 24 com o objetivo, também, de 
subordinar diretamente ao Governador os três 
órgãos de segurança públtca: Polícia Gvil, Polí­
cia Militar e Corpo -de BombeirõS Militar. 

'A função Segurança PúbliCa dO Distrito Fe­
deral mereceu. de fato, na Constituição, trata­
mento diferenCiado das deffiais un[dades da 
Federação. Senão vejamos: 

-no inciso XIV do artigo 21, temos: 

"Art. 21. ComposiÇão à União: 

'iN- organizar e manter a polícia fe­
deral, a polícia rodo'liáiia e a ferroviária 
federais, bem como a polícia civil, a polí­
cia miHtar e o corpo de bombeiros militar 
do Distrito Federa] e dos Territórios.'' 

-no § 6°, artigo 144, temos: 

"Arl 144. ··-······-·······-··-·········-·········--· 
§ 6.; As polícias militares e corpos de 

bomDéifos mil!tares, forças auxiliares e 
reserva_do Exército, subordinam-se, jun­
tamente com él$ políCias civis, aos Gover­
nadore-s dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Territórios." 

-no § 4°, do artigo_ 32, te!l"los: 

':AJt. 32. : ---····--··-------C-·--
§ 4o Lei federal disporá sobre a utili­

zação, pelo CiOv~mador do DiStrito Fede­
ral, das polícias civis e militar e do corpo 
de bombeiros militar." 

Os cónsfituintes, q4ando deram -à União 
compEitêhcia para organizar e manter a polícia 
civil, a polícia militar e o corpo de bombeiros 
militar_ do Pistrito Federa!, o fizeram por reco­
nhecerem que o efetivo dos órgãos de Segu­
rança Pública, na Capital Federal, te_ria que 
ser superdimencionado para garantir incólu­
mes às instituições nacionais e internacionais 
aqui sediadas. como: a Presidência da Repú­
blica, o Congresso N_acional, o Supremo T ri­
bunal Federal, os Tribunais Superires, os Mi­
nistérios, Embaixadas e outros, a1ém de resi­
dências de embaixadores. 

Em que pese o_ônus da operacionalização 
desses órgãos ser da União, a Constituição 
stibordina-o_s ao Governador do Distrito Fede­
ral, sendo o mesmo tratamento dado às de­
mais unidades da federação. 

Assim, os órgãos de SegUrimça Pú.Dllca do 
D!strito Federal devem seguir as mesrnas.nor­

-mas gerais aplic§veis -à unidades federadas. 
Temos que nos ater ao espíritO da lei, pois 

os constituintes longe de pretenderem criar 
embaraços à administração pública, tiraram 
do Distrito Federal um ônuns_justificado, por 
ser a União o maior usuáriO dos serviços de 
segurança pública da Capital Federa[ 

Os ConStituintes _não pretendiam que a Polí­
cia Civil, a Polícia Militar e o Corpo de Bom­
beiros Militar ficassem subordinados direta­
mente ao Gabinete do Governador; não é Isto 
que diz a Constituição. Esses órgãos deverão 
estar subordinados ao Govemãdor, podeildo 
ser alcançado esse objetivo com a existência 
_da Secretaria de Ségurãn-ça· Pública, o que 
consideramos mais racional. Diante dessas 
considerações, somos de parecer contrário à 
terceira e quarta Emendas citadas. 

Quanto à primeira e ··segunda, concoi-da­
mos, em parte, com elas, pelo que estamos 
propondo um novo texto na parte referente 
à éóinpetêlicia da Secretaria-de Segurança. 

Quanto ao Projeto de Lei, em si, sOmos 
de parecer favorável quanto à constituciona­
lidade, juridicidade e mérito. Apresentamos, 

-no entanto, substitutivo vis.imdo melhorar a 
técnica legislativa e alguns aspectos redacio­
nais; suprimimos, aiilda, dispositivos já con­
templados no Projeto-- de Lei no;> 38, .de 
1989-DF, que criou a Secretaria do Meio.Am~ 
biente, Ciência e-Tecnologia do Distrito Fede­
ral, recém-aprovado nesta Comissão. 

Fizemos as seguintes alterações: _-

1. Na Ementa, adaptando-a ao novo texto; 
2. Renumeramos· os artigos, aQrupando 

os assuntos homogênos; -
3. Suprimimos-o art: '3~ por ter sidÔ obj'eto 

do Projeto de Lei n•38, de 1989-DF; · 
4. Alteramos ·a- texto que trata da compe­

tência da Secretaria de Segurança Pública, 
acolhendo, em parte, Emenda apresentada; 

5 .. Retiramos da SeCretaria do Meio Am­
biente, Ciência e Tecnologia a competêncla 
sobre os assuntos recursos naturais renová­
veis, fauna e flora, uma vez que no citado PrO­
jeto de Lei n~ 38, de 1 989-DF Já aprovado e 
bem mais recente que a proposição ora exá­
minada, tais assuntos não se inserem no con­
junto de atribuições daqüela Secretaria. 

6. Supriminlos o § 1? e o "§ 3'? do artigo 
89 e passamos a re_dação para o "caput" sem 
alterar o conteúdo. O § 29 passou a ser pará­
grafo único; 

7. Alteramos a denominação: de Adminis­
tração Regional de "Brasilia" para Adminis­
tração Regional do "Plano Piloto". Conside­
ramos mais apropriada a essa denominação, 
uma vez que Brasília confunde~se com a pró­
pria àrea geogrilficã do Distrito Federal. 
Conforme -consta da Constituição: 

"Art 18. . .. § 11 Brasma é a Capital Fede­
ral". 

a Alteramos o item 11 do artigo 13 quanto 
ao código do Grupo Direção e AsSistência In­
termediária, visando adequá-lo à lei n'? 35, de 
13 de julho de 1989, recém-aprovada nesta 
Casa~ 
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9. Suprimimos o ·parágrafo único do arti­
go 13 por já constar do § 19 do artigo 9": 

1 0~- _Suprimimos o parágrafo únko do arti· 
go 16, colocando seu texto no "caput" do 
mesmo artigo:-

11. Demos nova redação ao artigo 17 sem 
alterar o s~u conteúdo; 

12. Suprimimos o artigo 19, por serdes· 
necessário; 

13. SuprimimOs o artigo 22, uma vez que 
o Projeto de Lei _que cria a Secretaria de Meio 
Ambiente, Gência e Tecnologia não transferiu 
àquela Secretan'a as ativicbdes da Fundação 
ZoQbotânica a1i mencionadas; 

14. Suprimimos o artigo 1" que_ extingue 
a Proflora e fundimos com o artigo 23. A Pro-­
flora foi criada por ato do Governador, poden­
do ser extinta da mesma forma. 

15: Suprimimos o§ 1" e 2<> do artigo 23. 
O primeiro por inConstitucionalidade e o se­
gundo por ser desnecessário. 

Diante dessas alterações, renumeramos os 
artigos e apresentamos o seguinte Substitutivo 
que, temos certeza; atenderá aos objetivos co-­
limados pelo Governo do Distrito federal. 

SUBSTifOTNO 

Projeto de Lei do DF N9 29, de 1989 

Altera a estrutura da administração do 
Distrito Federal, extingue 6rgãos e dá OU·· 

tras providências. 

O Senado Federal decreta: 
Art. )9 Fk:am transformadas na estrub.lra 

báslca da admlnistração do Distrito Federal: 
1-a Secretaria de Serviços Sociais, em Se­

cretaria de Desenvolvimento Social; 
U -a Secretaria de Viação e Obras, em Se· 

cre:taria de Desenvolvimento Urbano; 
lli-a Secretaria de Serviços Públicos, em 

Secretaria de Transportes; 
tv-a Secretaria da Cultura, em SeCretaria 

de Cultura e Esporte. 
Art. 29 Ficam alteradas as denominaçõ~ 

das Se_cretarias do Governo, para Secretaria 
de Planejamento e de Finanças, para SecreA 
taria da Fazenda. 

Art. 3~ Os assuntas·_ c-ompreendidos na 
competência das Secretarias são os seguintes: 

1-Secretaria de Planejamento (Seplan): 
pesquisa, previsão,'"' planejamento, orç;:amento, 
sistema de informações, avaliafâO, controle, 
informática, organização e métfrdos, e .super~ 
visão das Admínistrações RegLnai$. 

n -Secretaria de Administração (SEA.): ad~ 
ministração de pessoal, de material, de trans~ 
porte ofk:ial, de documentQs e comunicação 
administrativa, e de patrimônio; 

lli-Secretar.ia da Fazenda (SEF): adminis­
tração tribUtária, administração financeira, 
contabilidade e controle interno; 
~lV-Secretaria de Educação (SE): ensino 

de I e n graus assistência ao educando e fiscali­
zação do ensino; 

V --Secretaria de Saúde (SES): saúde pú­
blica, assistência médica, odontológica, hos­
pitar e vigilância epidemiológica e Sariitária; 

VI-Secretaria de Desenvolvimento Social 
(SDS): assistência ao menor e ao idoso caren­

-tes. promoção da integração dos deficientes 

n_á soCiedade, assistência comunitária, iegula- UI_ Procuradoria Geral (PRO); representa.­
ç~o_denecrópolesepromoçãodoatendimen- ção judicial do Distrito Federal nas ações e 
fó habitacional da população; feitos como autor, réu, assistente, ou op6nen­

- ---vn~-secretaria de DesenvolviJ;nento Urba- te, assistência e consl.lltoriajurídica ao Gover­
no.(SD0): urbanismo, ~rq~tetura; engenharia, ·nadar e aos órgãos e entidades da Adriünis-
paJsagJsmo, obras pubhcas, tratamento·e --,tração Direta e Indireta e assistência juridica 
abastecimento de água, coleta e destinação aos necessitados. 
de esgOto e lixo, energia _elétrica, fontes alter- ' Art. 5<:> Ficam alteradas as denominações 
rtatjv~s '!_e energía, iluminação pública e sa- dos seguintes cargos de natureza .especial: 
neamen_"{o;_ . I::- Secretário do Goverrio, para SeCretário 

___ Vlii_---:Secretana de Trans_p'?~ (s:f: sfste- de PJanEtiamento; 
ma vtáno, transportes coletiVOS, tndivtdual e li -Secretário de Finanças, para secretário 
de carga; operação e manutenção de infra-es- da Fazenda· 
~tura para passageiros; c~:mcessão, permis~ lll-Sec;etário de Serviços Sociais, para 
sao e controle da operaçao de transportes; Secretário de Des_envolvimento· 
POlítica tarifária para o transporte público; IV-Secretário de Viação e Übras, para Se-

IX-Secretaria de Agricultura e Produção -Cretário de Desenvolvimento Urbano· 
(~): ~gricultura, organizaç~o agrária, prod.?~ v_ Secretário de Serviços Póbli~os, para 
_çao_an!h'lal e ~e.getaL prom?ç.'~o ~ extençao Secretário de Transportes; . 
rural, cooperatiVISmo rural, Jrngaçao, açuda~ VI-Secretário da Cultura, ,12ara SecretáriO 
g~m, armazenagem, meteorologia e abaste~ de Çultura.e Esporte. 
omento; . , . Ait. 6° São mantidos os seguintes cargos 
X-S:çretana d_e Segurança Pública (SSP); de natureza especial: 

forn:uJa~ao _da pohtica ~e sKeWfança pública, I-Secretário de Adminístração; 
. prevençao e combate a mcendio, busca e sal~ 11 _Secretário de Educação· 
_varnento e defesa civil, e coordenação opera~ fli-Secretário de Saúde· ' 
cional d~ sua execu~o l?el?s 6rgâos ~e segu- [V-Secretário de Agri~ltura e Produção; 
rança; SIStema pemtencJâf!o~ ed~caçao, con~ V --Secretário de Segurança Pública; -

-- trole e fiscalização do trânsito e tráfego e enge-- VI- Secretário da· Indústria Coméicio e 
nharia de trânsito; Turismo; • ' 

XI-Secretaria de Cultura e Esporte (SCE): VII- Secretário do Trabalho· 
p~esso. e m;n:tória cult~ral da população, VIII-Secretário de Comuni~ação Social; 

__ patnmôruo artístico, hlstónco e documental, IX_ Chefe_ do Gabinete Civil· 
tradição, folclore, esporte amador e lazer; X_ Chefe do G'~binete Mili~r; 
Xfi- Secretalià da Indústria, tomércfo e- XI- Procurador Geral; 

Turismo (SICT): corltróJe do desenvolvimento XII -Consultor Jurídico. 
industrial e cp_mercial, regulação das -atívida~ Art. 79 Fie::~ exti_ntos na estrutura_ da ad-
des Industriais e comerciais, assistência em- ministração do Distrito Federal, os seguintes 
presarial, promoção e controle do desenvol- órgãos de delibera~âo coletiva: . 
vimento turístico· , I- ConselhO do Desenvolvimento Econô--
. XIII-Secretar'ia do Trabalho (STB): estu- mk:o; . . - . -· -

dos e _p~squisa sobre_ mão-de-obra, formação U- Conselho de DE:fesa do Patrimônio CuJ. 
e-aperfeiÇoamento da mão-de~obra, assistên- tura.l; 
ela e integração social do_trabalho, asslstênc::ia m-Conselho Consultivo dos Deficientes 
àS assa<:iações comunitárias, classistas e sinA Físicos; 
dicais, mercado de trabalho, sistema de em- W -Conselho de Alta Tecnologia; 
prego, salário e renda do trabalhador, política V- Conselho do Trabalho; 
de lazer para o trabalhador; VI- Conselho Supervisor das Unidades de 

XIV..:..... Secretaria _de Comunic:;aç-ª.9 Social "ConservaÇãO e ÁreáS- Protegidas Administra­
(SCS): c:omunic:::açã:o social do GoVerno, levan~- das pelo Distrlto Federal: 
tarnento e pesquisa de opinião pública, publi- VII- Comissão Consultiva para Assuntos 
cidade, propaganda e defesa do consumidor; de Alta T e<:nolog\a; 

XY- Secretaria do Meio Ambiente, Ciência VIII- Comissão T écillca para Formulação 
e T ec_no!egia (Sematec-o; -proteção, -pràserv&- da Política de T ranspcrte Coletiva. 
çãci e vigilância ambientaL prevenção à ero- Art. ao São mantidos ná administração do­
são, promoção, estímulo e controle do desen- Distrito Federal, com as atuais competências, 
volvimento çientífico e tecnológico e pesquisa composição e classificação, nos órgãos espeM 
científica e' tecnológica. • clfi.cados, os seguintes colegiados: · 

Art. 49 Integram a estrutua básica da ad- I --ConSelho .de Arqcitetura, Urbanismo e 
ministração do Distrito Federal, o Gabinete Meio-AmbientE!- Gabinete do Governador; 
do Governador, constituído do Gabinete CMI 11-Çonselho de Des_envolvimento lndus-
e do Gabiilete Militar, e a Procuradoria Geral. trial- Gabinete do Ciovemador; 

Parágrafo único, Os éissuntos Compreen... 111 .. Conselho de Política de Pessoal- Se· 
dit?os nas competências dos órgãos, de que ~retárlo de Admlnistração~ . 
trata este artigo, são os seguintes: · IV-Cons_elho de Saúde - secretaria de 

I-Gabinete OviJ (GC): assistênda ao CioM Saúde; 
ve·mador em suas ações politica e social;. V- Conselho de_ EducaÇão - Secretaria 

D- Gabínete M.t1itar (GM): assistência nos de EducaçãO; 
assUntos de natureza militar e segurança do VI- COnselho de Cultura _:Secretaria de 
Governador; Cultura e-Esporte;· 
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VU- Conselho de Transporte Público Cole­
tivo- Secretaria de Transportes; 

VIJI- Conselho dos _DU:eitos da Mulher -
Secretaria do Desenvolvimento Social; 

IX- Conselho Penitenciário - Secretaria 
de Segurança Pública; 

X- Conselho -de Entorpecentes - Procu­
radoria Geral; 

XI- Conselho Regional de Desportos -
Secretaria de Cultura e Esporte; -

XII- Conselho Rodoviário- Departamen­
to de Estradas de Rodagem; 

XIII-Conselho de Trânsito- Departa­
mento de Trânsito; 

XlV-Conselho de Desenvolvimento SodaJ 
- Secretaria de Desenvolvimento Sodal; 

X:V -Cómlssãó de Coordenação do Trata­
mento da Informação - Secretaria de Planeja­
mento; 

XVI- Comissão de IJdtação -Secretaria 
de Adminlsqação; 

XVII- Comissão de campanha de Incen­
tivo à Arrecadação- Secretaria da Fazenda; 

XVI li-Comissão de Encargos Educacio­
nais - Secretaria de Educação; 

XIX-Junta de Recursos Fiscais -Secre~ 
taria da fazenda; 

XX-Junta de Controle do DER- DF; 
XXI -Junta de Controle do Detran - DF; 
XXI1 -Juntas Administrativas de Recursos 

de Infrações, em números de 2 (duas)- De­
partamento de Trânsito. 

Parágrafo único. O disposto no caput 
deste artigo não se aplica à Comissão de Uci­
tação, que contará coin 7 (sete) membros efe­
tivos e igual número de suplentes, divididos 
em 2 (duas) Cârrlaras. ~ ~ --

Art. 99 O Distrito Federal é dividido em 
12 Regiões Administrativas: Plano Piloto, Cru­
zeiro, Guará, Núcleo Bandeirante, Gama, Sa· 
mambaia, Taguatinga, Ceilândia, Brazlândia, 
SObradinho, Planaltina e Paranoá. 

Parágrafo único. _Os limites das Regiões 
Administrativas de que trata este artigo, in· 
cluindo áreas urbanas, rurais e de expansão 
urbana, serão fixados por ato do Governador. 

Art. 1 O. Para fins de implahtação das Ad­
ministrações Regionais do Plano Piloto, de Sa­
mabaia e do Paranoá, ficam criadas, na Tabela 
de pessoal do Distrito Federal, as seguintes 
funçõeS! 
I-do Grupo Direção e Assessoramento 

Superiores: 
a) 3 Administrador Regional - C6d.igo LT 

-DAS-101.4; 
b) 10 Diretor de Divisão- Código LT-

DAS-101.2; "-
c) 6 Assessor, Código L T-DAS- 1 02.2; 
d) 3 Chefe de Serviço, Código LT - DAS 

-101.1. 
U- do Grupo Direção e Assistência Inter­

mediárias: 
a) 15 Chefe de Seção, Código DAl -

111.6; 
b) 37 _Chefe de Seção, Código DAl -

111.3; 
c) 6 Assistente, Códlgo DAl- 112"6; 
d) _ 14 Assistente, Código DAl - 112.3; 
e) 13 Secretário"" AdministrativO, Código 

DAI-112.3. 

Art. 11. Ficam alteradas as denomina­
ções das seguintes funções de confiança, da 

-Tabela de Pessoal do Distrito Federal: 
I-Administrador do Núcleo Bandeirante, 

para Admínistrador Regional do Núcleo Ban-
deirante; -
- ll -Administrador do Setor Residencial, In­

dústria e Abastecimento, para Administrador 
Regional do Guará; 

111-Adininistrador de Ceilândia, para Ad­
ministrador Regional de ceilândia; 

IV -Administrador do Cruzeiro, para Admi­
nistrador Regional do Cruzeiro. 

Art. 12 A Assessoria Especial p'araAssun­
tos da Aerosão é transformada em Assessoria 
Especial do Governador, mantidas as funções 
de Direção e Assessoramento Superiores e 
Dire~.o e Asslstênda Intermediárias nela exis.. 
tentes, conforme dispuser ato regulamentar 
~ecífico. 

Art. 13 Das alterações procedidos nos 
termos desta Lei, resultará, obrigatoriamente: 

1-a transferência das unidades _organiza~ 
danais, atualmente integrantes de estruturas 
de órgãos da Administração Direta do Distrito 
Federal, para a estrutura das novas Secreta-
nas: - . 
n- extinção de unidades organizacionais, 

atualmente integrantes da estrutura das funda­
ções, empresas públicas e sociedades de eco­
nomia mis~. com a cori.seqUente áiaÇãO, se 
for o caso, rle unidades correspondentes, ne­
cessárias à execução das atividades -nos res~ 
pectivos órgãos, que passam a exercê-Ias. 

Art 14 Desde que não acarrete aumento 
de despesas, fica autorizado o Governador do 
Distrito Federal, pelo prazo de 90 (noventa) 
dias a transformar, da:r nova denominação, 
redistribuir e reduzir símbolo de classificação 
de funções dos Grupos Direção e Assesso­
ramento _Superiores e Direção e A$sistência 
Intermediárias existentes, a frrn de atender às 
estruturas organizacionais _das Secreiarias e 
das Administrações Regionais, resultantes 
desta lei. 

Art. 15 São-alocadosàsSecretariasoma­
tE:rial permanente, equipamentos e instalações 
de u_so específico dos_ órgãos da Administra­
ção Indireta, cujas competências foram a elas 
transferidas em decorrência desta lei, obSer­
vadas as normas legais P.eiiinenteS. 

Art. 16 São as seguintes as vinculações 
das entidades da Administração Indireta e 
Fundacional: 

1-Autarquias: 
a) Departamento de EstréJ,das de Eodagem _ 

do Distrito Federal- DER- DF, vinculado 
à Secretaria de Transportes; 

b) Departamento _de Trânsito do Distrito 
Federal- Detran-DF, viOCulado à Secretaria 
de segurança Pública; 

11- Empresaii PúbUcas: 
a) Empresa de Assistência Técnica e Ex­

tenção Rural - Emater - DF, vinculada à 
Secretaria de Agricultura e Produção: 

b) ç_qmpanhia Urbanizadora da Nova Capi­
tal do Brasil - Novac_ap, vinculada à Secre-
taria de Desenvolvimento Urbano; -

c) Cornpc:irihiEi Imobiliária de Brasília -
Terracap; vinculada à Secretaria de Desenvol­
vimento Clrbano; 

d) Sociedade de :t-Iabitações de Interesse 
Social ltda. - -sHIS, vinculada à Secretaria 
de Desenvolvimento Social; • 

e) Sociedade de TranSportes Coletivos de 
Brasília ltda. - TCB, vinculada à Secretaria 
de Transportes; 

f) Compailhia de Água e EsgotOs de Bra­
sília - Caesb, vinculada à Secretaria de De­
senvolvimento Grbano; 

g) Sociedade de Abastecimento de Brasília 
S/A- SAB, vinculada à Secretaria de Agri~ 
culb.lra e Produção; 

h) COmpanhia do Desenvolvimento do Pla­
nalto Central- Codeplan; vinculada à Se<:re~ 
taria de Planejamento; 

m - Sodectades de Ecoiiomla -Mista: 
a) BRB- Bimco de Brasília S/ A, VincUlado 

à Secretaria da Fazenda; 
b} Companhia de Eletricidade de Brasilia 

- CEB, vinculada à Secretaria de Desenvol-
vimento Urbano; -

c) Centrais de Abastecimento do Distrito 
Federal - Ceasa, vinculada à Secretaria de 
Agricultura e Produção; 

W- Fundações: 
a) Fundação EducaciOI-tal do Distrito Fede­

ral - FEDF, vinculada à Secretaria de Edu­
cação; _ 

bJ Fundação Hospitalar do Distrito Federal 
- FHDF, vinculada à Secretaria de Saúde; 

c) Fundação Zoobotânica do Distrito Fede· 
ral- FZDF, vinculada à Secretaria de Agri­
cultura e Produção; _ 

d) Fundação do Serviço Social do Distrito 
Federal- FSSDF, vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Social; 

e) Fundação Cuhural do Distrito Federai­
FCDF, vinculada à Secretaria de Cultura e Es­
porte; 

f) Fundação de Amparo ao Trabalhador 
Preso do Distrito Federal- Funap, vinculada 
à Secretaria de Segurança Pública. --

Art. 17. Fica transformada a d_enornTna: 
ção da função de confiança de Chefe de gabi­
nete das Secretarias, para Secretário-AdjuntO .. 

Art 18. A reestruturação dos órgãos im­
plicará a redistribuição automática das dota­
ções. orçamentárias respectivas, na forma de 
-~o ~_sp~cífico do Governador. 

Art 19._ Fica o GoV:emo do Distrito Fede­
ral autorizado a baixar os atos de extinção da 
Proflora S/A -- Aorestamento e Retlo~:.eSta­
mento, os quais deverão estar concluidos no 
prazo de 90. (noventa) dias. 

Art. 20. ú Governador do Distnlo Federal 
expedirá os atos necessários à adaptação da 
estrutura administrativa do Distrito Federal às 

-disposlçóes desta lei. 
Art 21. Esta lei entra em vigor na dáta 

de sua publicação. 
Art. 22. Revogam-se as disposiçõeS em 

contrário. 
Sala das Comissões, 19 de setembro de -

I 989. -Mauro Ben_elddes Presidente -Man-
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sueto de Lavor, Com restrições - Áureo 
Mello - Com restrições ....,.,.. OdaCir SoBres, , 
Relator - Meira FDho - Chagas Rodrigues, 
Com restrições - Pompeu dé Sousa, Com 
restrições- Fa.mclsco RoDemberg-Edison 
Lobão, Com reStriÇões - João Menezes -
Hugo Napoleão. 

PARECER rt• 222, DE 1989 

Da Comissão de Assuntos Econômf· 
cos, sobre a Mensagem n' !22, de 1989 
(n• 260189, no orfgeni}. do Senhor PresiC 
dente da Repúblíca, submentendo à apro­
vação do Senado Federal, proposta de 
que sej'a o Governo da União autonZado 
a ultimar as contratações de operações 
de crédito externo, no .;a/or total eqw·va­
lente a até fJS$ 123,aOO,OOO.OO. destina­
dos a custear a aquisição de bens e equi· 
pamentos necessários à fabricação, em 
série, diJsaeronavesAJ\1'-XnoBrasU. (Reti­
ficada pela Mensagem nf' 195/89 - nv 
532189, da Presidência da República.) 

Relator: Senador Nelson Wedekln -
Através da presente Mensagem, o Senhor 

Presidente da Repúbalica propõe, c:om base 
em ExposíçãÔ de Motivos do ~~nh~_r Minsitro 
de Estaâo da Fazenda, que o Senado Federal, 
nos termos do que dispõe o artlgo 52, inciso' 
V, da Constituição Federal, autorize_ o_ GOveino 
da União a realizar a contratação de operações 
de crédito externo no montante de até QS$ 
123,000,000.00 (centO_eVlnte e três milhões 
de dólares americanos), destinadas a custear 
a aquisição de bens e equipamentos para a 
produção em série das aeronaves AM-X. de­
senvolvida através de programa conjunto com 
a Itália e que envolve as empresas: Aeritalia 
S.pA. Fiat Aviazone S.p.A, Aéromacchi S.p.A, 
Embrater SA. e Celma. 

O montante indicado resulta de cinco ope­
rações. cada qual com UJ1'J. diferente _objetivo, 
referida a um fornecedor determinado, em va­
lor especifico e- com erono=grama pré-deter­
minado de desembolso e de repagamento, 
a saber: 

1) Credor: Morgan Grenfell & Co. Ltd. (In· 
g!aterra) 

Objeto: Custear a aquisição de bens a sr!rem 
aplicados na produção, no Brasn, qo motor 
Spey-Mk807. 

Fornecedor: Rolls Royce & Co. Ltd. (Ingla­
terra) 

Valor: _24,800,000:00 (equivalente ã US~ 
43.0 milhões) · · -

Início do repagamento do principal: janeiro 
de 1990. -- --

2) Credor:-Credtop.....;.. Consórcio Di ç:redito 
per le Opere Pubbliche (Itália) 

Objeto:Custear a aqulstção dos equipamen­
tos_ que serão aplicados na produção, no Bra­
sil, no radar a ser usado na aeronave AM-X. 

Fornecedor: SMA ~ Segnalamento Maritt· 
mo ed Aereo (ltãlia) 

Valor: Lit 48.243.450.000;00 (equivalente a 
US$ 32,5 milhões) 

Inicio do repagamento do principal: dezem­
bro de 1992. 

.. 

3}. Qed_or. Fiat Aviazone S.pA ([tália) 
Objeto: Custear o fornedmEmto de bens que 

serão aplicados na produção, no Brasil, do 
motor SPEY-MK 807. 

Fornecedor: Fiat Aviazone S.pA-!ltália) 
Valor: Lit 48.612.910.000,00 (equivalente a 

US$ .35,5 milhões) 
Inicio do repagamento do principal: setem-

bro de 1990. -
4) Credor: Nardi Construztone Aeronauti-

che S.p.A (Itália) . 
Objeto: Custear a aquisição de equipamen­

tos a serem aplicados na produção, no Brasil, 
-da aeronave AM-X 

Fornecedor: Nardi Construzione Aeronau­
tiche S.p.A (Itália) 

Valor: Lit 2.763.957.000,00 (equiv. aUS$ 
2,0 milhões) 

Início do repagamento do principal: agosto 
de 1990. 

5) Credor: SKF S.p.A (Itália) 
"Objeto: Custear a aquisição de equipamen­

tos a serem aplicados na produção, no Brasil, 
do mOtor SPEY-MK 807. 

F_omece<!or: SKF S.p.A Otáiia) 
Valor. Lit 2.329.980.000,00 (equiv. a US$ 

1,7 milhões) 
Início do -repagamento do principal: setem­

bro de 1990. 
Todas estas operações de crédfito terão o 

seu principal amortizado em 1 O (dez) parcelas 
semestrais de igual valor, inciando-se tal nas 
datas acima indicadas, e pagarão juros segun­
do taxa de çonsenso atualmente fixada em 
9,15% ao ano, pagos semeStralrTtente junto 
c-om a respectiva parcela do principal. 

As cincO operações acima caracterizadas 
foram objeto de avaliação de prioridade pelo 
Minsitro-Chefe da Secretaria de Planejamento 
e Coordenação da Presidência da Repúbalica 
(5eplan!PR), o qual, nos termos do que dispõe 
o Decreto-Lei n1 1.312, de 1974, em seu artigo 
4~, reconheceu seu caráter prioritário para o 
desenvolvimento nacional, através dos Avisos 
n" 576, de 31-3-89: 554, 555~-553 e 552, 
de_ __ 2?M3-89, respectivamente, 

O Ministério da Fazenda, por sua vez, instruí­
do pelos pareceres da Subsecretaria de Orça­
mento e Fjnanças - SOF (por solicitação da 
Secretaria do TesourO Nacional) e da Procura­
doria Geral da Fazenda Nâdonal, manifestouM 
se favoravelmente à realiZaÇão das operaÇões, 
conforme se_depreende da Exposição de Moti­
vos n" 102, de 13-6M89, inclusjve quanto à 
capa_cidade de pagamento do empréstimo pe­
lo órgão interessado, isto é, pelo Ministério 
da Aeronáutica. 

Por out(Ó laçiQ, a_ documentaçã_o anexada 
e as informações prestadas pelo Ministéljo da 
Aeronáutica oferecem adequado esclareci­
mento sobre _as determinantes das operações, 
inclusive no que tange à alocação _de recursos 
no s_e_u orçamento para fazer face às despesas 
~e_ encargÇ>s delas decor{~_ntes. 

Ademais, é evidente a importância do pro· 
grama de construção_da aeronave AM-X para 
o processo de desenvolvimento tecnológico 
da indústria aeronáutica brasileira. 

Nosso voto é, _conseq'i:i__en,temente, pela 
aprovação da Mensagem, nos termos do se­
guinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N• 60, DE 1989. 

AutOI'ÍZll o Govemoda utiião a contrlltar 
operaçAo de crédito extemo, no montante 
equivalente a até as$ 123,000.000,00 
(cento e vlhte e tds ihi/hões de d6lares 
americanos), com o banco inglês e com 
a:; empresas italianaS t:jue especifica. 

Art. ! 9 É o Govemo" da União autOrizadO; 
nos termos do art. 52, V, dá COnstituição Fede­
ral, a contratar operações de crédito externo, 
em montante equivalente a até US$ 
123.000.000:00 (cento e vinte e três milhões 
de dólares _americanos_), com os contratantes 
indicados, para o financiamento da aquisição 
de bens e equipamentos a serem· utilizados 
par.i a-produção, no Brasil, da aeronave AJII-X. 
observados os seguintes limites e objetivos: 

I-- 24.800.000,00 (vinte- e quatro milhões 
e oitocentos rri.illibras inglesa$), com q Banco 
Morgan Grenfell & -Co. Ltda, destinados ao· 
financiamento da ãquisição, junto à emPri:sa 
Rolls Royce & Co. Ltda, de bens--pará a produ­
ção do motor SPEY-MK807; 
Il-Ut 48243.450,000,0Cf (quarenta e Oito 

bilhões, duzentos e quarenta e três milhões, 
quatrocentos e dnquenta mil liras italianas), 
com a empresa: Crediop -Consórcio di Cre~ 
dito Per Le Opere Pubbliche destinados ao 
financiamento da aquisição, j~to à SMA -
Segnalamento Maritlmo EáA.efeo, de equipa­
mentos para aplicação na produção do radar 
da aeronave AM-X; 

m -Lit48.612.9J0.000,00 (quarenta e oito 
bilhões, seiscentos e doze milhões, nqyecen­
tos e dez mil liras italianas), com a Fiat Avia~ 
zone SP .A. destinados ao financiamento da 
aquisição, junto a tal empresa, de bens para 
aplicação na produção do motor SPEY~MK 
807; 

N- Lit 2.763.957.000,00 (dOis bilhões, se­
tecentos e sessenta e três milhões, novecentos 
e cinqüenta e sete mil liras italianas), com a 
Nardi Construzione Aeronatiche S.P A, destiM 
nados ao financiamento da aquisição, junto 
a tal empresa, de equipamentos para a produ­
ção da aeronave AM-X; 

v- Lit 2329.980.ooo;oo (dois bilhões, tre­
zentos e vinte e nove milhões, novecentos e 
oitenta mil liras italianaS), Com SKf S.P .A, deS­
tinados ao financiamento da aquisição, junto 
a tal empresa, de equipamentos para a produ­
Ção do motor SPEY-MK 807. 

Art. 2'1 Esta Resolução_ ~ntra em vigor r:--a 
data de sua publicaçãO. -_ - -- - -

Sala das Comi$50eS.:_---ztl_,~_$1embro de 
1989. - JoriJe Sõriihãü_~ J3'e5idente em 
exercício- Nelson Wede1Wt Relc1tor- Silviâ 
f{iiine - Joã_o Lyra ~~ -JtJriJl!s Paiiimnho ..;... 
Gomes Carvalho ~ Ronaldo Aragão - Ruy 
Bacelar - Joilo Menezes - l'fey Marlmhão 
-Marcondes Gadelha- ~O/do Peres-
Meira Filho. --
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PROJETO DE LEI 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 2~7, DE 1989 

Estabelece normas para a reaffzação 
de e/efç6es em 1990 e dá outrtiS provi­
dêndas. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

_Art. 9~ Ressalvadas as dispOsições cons­
tantes desta Lei, nas_eleições de 1990 apllcar­
se-ão a Lei n9 7 .493, de 17 de junho de 1986 
e demais diplomas vigentes. 

Art. 10. ·o Tribunal Superior Eleitoral ex­
pedirá instruções para o fiel cumprimento des­
ta L.ei. 

Art 11. Esta lei entra em vigor um ano 
após a sua prorriulgação. 

Justificação 
Art. I Çl As eleições para Governador e Vi­

ce-Governador de Estado e do Distrito Fede­
ral, Senador, Deputado Federal, Deputado Es-
tadual e' Deputado Distrital, serão realizadas O Cónstituinte de 1988 com o propósito 
simultaneamente, em todo 0 País, no dia 3 de imprimir lisura e estabilidade aos pleitos 
de outubro de 1990. eleitorais, estabeleceu, como norma geral a 

Art 29 Na mesma data serão realizadas ser observada pelo legiSlador ordinãrio, o se-
eleições para Prefeito, Vice-P'refeíto e Vereador guinte preceitÇJ: 

"Art. 16. A lei que alterar o processo 
nos Municípios criados até _15 de junho de eleitoral s6 entrará erri vigor um ario após 
1990, aplicando-Se, no que cOuber, as dispo- sua promulgação." sições da Lei n9 7.664 de 29 de junho de 
1988. _ _ _ · . "Por outro lado, segundO entendimento do-

Parágrafo iinico. --o mandato dOs Prefeitos, minante, a fixação da data do pleito há _de 
V!ce~Prefeitos e Vereadores eleitos na forma atender ao comando inscrito no artigo 28 da 
deste artigo terJninará em 31 de dezembro Lei Maior segundo o qual a eleição dá-s_e, inva-
de 1992. -- - - -. riavelmente, noventa dias antes do primeiro 

Art 39 Será considerado eleito Governa- dia do ano subseqüente. A excepcionalidade 
dor o candidato que~ re1Jistrado por partido do previsto no§ 39 do art 49 do Ato das Dispo-
político, obtiver a maioria absoluta de votos, siçóes _Constitucionais Transitórias não pode 
não computados os em branco. e os nulos. ter o condão de derrogar o principio perma-

§ 19 Se nenhum. candidato alcançar nente. 
maioria absoluta na primeira votação, far-se:-á Verifica-se, destarte, que mesmo sendo pro-
nova eleição em até vinte dias após a procla- mutga:da hoje a lei tutelar das eleições a 1990, 
mação do resultado, concorrendo os dois can- apenas as últimas etapas do processo seriam_ 
di datas mais votados e considerando-se eleito alcançadas pelas suas disposições. 
aquele que obtiver a maio da dos votos válidos. Certamente não ocorreu ao constituinte que 

§ 2~ Se, antes de realizada o segundo tur- a multiplicidade-de compromissos decarren-
no, ocorrer morte, desistência ou impedimen- tes: da campanha presidencial aliado ao fato 
to legal de candidato, convocar-se-á, dentre de existir um vasto campo a ser normatizada 
os remanescentes._ o de maior votação. _pelo CongreSSo Nacional inviabilizaria, na prá-

§ 3~> Se. nas hipóteses dos parágrafos an- tica, a celere adoção de um código_J~leitoral 
teriores, remanescer, erri segundo lugar, mais contemplando normas estáveis e isentas. Ti-
de um candidato com a mesma votação, qua- vesse havido esta previsão, as eleições de 
üficar-se-á·o mais idoso. 1990 certamente ficariam sujeitas à mesma 

§ 4~ A eleição do· Governador importará eXcepcionalidade prevista para as deste ano 
a do Vice-Governador com ele regi~ado. (art. 59 ADCT). 

Art 49 Nos Munidpios com mais de du- Resta agora ao legislador ordinário subme-
zentos mil eleitores observar-se-á o disposto ter-se à refração criada determinando que, no 
no artigo anterior. pleito de 1990, sejam aplicadas as normas-

Art. 59 Cada Estado e o Distrito ""Federal já .vigentes. É o que procura fazer o presente 
elegerão um Senador e dois suplentes segun- piojeto de Lei. Trata-se, apenas, de consolidar 
do o princípio majoritáriá. -"o que já existe nos diversos níveis de hierarquia 

Art. 69 O númeio de Deputados Federais, nonnativa, remetendo à:o Tribunal SuperiOr 
Estaduais e Distritais, a serem eleitos pelo sis- Eleitoral o encargo de baixar as instruções 
tema proporcional, s_erá_cal_culado pelo Tr~u- • neces~rtas. 
nal Superior Eleitoral. -segundo os critérios le~- - Em face da apontada limitação constitu~ 
gais vigentes. cional, a presente iniciaUva revela-se como a 

Art 79 Poderão registrar candidatos e par- única alternativa viâvel. 
ticípar das eleições reguladas por esta Lei, os Sala das Sessões, 25 -de setembro de 1989. 
Partidos Políticos, que tenham adquirido per- .....:. Senador Fernando Henrique Cardoso. 
sonalidade jurldica na forma da lei civil e cujos 
estatutos estejam registrados no Tribunal Su­
perior Eleitoral, e as Coligações Partidárias. 

Art. 8" A distribuiÇão dos horários diárioS 
entre os Partidos Politicos e as Coligações para 
fins de propaganda eleitoral gratuit,;~ no-rádio 
e na televisão observará os critérios constantes, 
da Lei n·· 7.508 àe 4-de-JUlho de 1986, 

Parágrafo Unlc:o. Os demais aspectos da 
propaganda serão regidos pela Lei n• 7.773, 
de 8 de iunho de 1989. --

LEGISLAÇAO CITADA 

LEIN 7.508 
DE 4 DE JULHO DE !986 

Institui normas par<I a propaganda elei­
toral. e da outras providencias. 

O Presidente da Rep'ciblica, 
Faço saber que o Congresso Nacional de-

creta e eu sanciotio- a seguinte Je,: - -

Art. 1 ~ A propaganda eJeitoraJ, no rá_ctio _ ~­
na televisão, para as eleições de 15 de novém._: 
Qro de l986, restringir-se-á, unicamente, no: 
horário gratuito disc:ij:)Iíriado Pela Justiça_Eiei_­
toral, Obedecidas as seguintes normas: - -_--
I- todas as emissoras do País reservarão~ 

nos 60 (sessenta) dias anteriores à antevés­
pera das eleições, 2 (duas) horas diái'las ·para­
a propaganda, sendo 1 (uma) hora à noite, 
entre 20:00~(Vlnte) e 23:00 (vinte e três) horasr-· 

JI- a Justiça Eleitoral distribuirá os horáriCi'i:"­
reservados entre os partidos políticos que te­
nham candidatos registrados na circunscriÇão 
às eleições majoritárias; às eleições propor.: 
cionais, ou a ambas, nos termos previstos riõ­
inciso VIU deste artigo obseJVados os seguintes 
critérios: 

a) 50- (cinCjüenta) míiititos- serão disinõLll-­
dos na proporção do número ·de represen­
tantes de cada partido no Congresso Nacíonar;:_ 

b) 40 (quarenta) minutos serão distribuídOS_ 
igualmente entre todos os partidos políticõ; 
com representação nõ Congresso NacioriaT 
e que tenham cançUdatos nos termos previstOS~ 
no inciso Vlll deste artigo, observando-se o 
limite máximo de 5 (cinco) minutos, pa!a cad~~ 
um; .... 

c) 30 (trinta) mlnutos serão distribúidos en­
tre os partidos políticos na proporção do nU· 
mero de seus representantes da Assembléia 
Legislativa; _ __ _ ___ _ 

d) havendo sobra de tempo na aplicaÇ.!O 
do critério da alínea "b" deste lnciso, es.sá s·era 
acresc:ída ao tempo previstô i1ã alínea "á"; 

e) na Distrito Federal, o horário será distri­
buído observando-se os seguintes critérioS:---

1 -80 (oitenta) minutos se'rão distribufd'õS' 
na proporção do número de represen~ntes~ 
de cada partido no Congresso Nacional;__ _ __ ~- _ 

2-40 (quarenta) minutos serão distnblir.-~ -­
dos igualmente entre tôdos os parti_~os polítl~ · 
cos com representação no Congresso Nad0:_ 
na! e que tenham candidatos nos termos pr'e-_ 
vistos no incisO VIII deste artigo, observando-.~~. 
o limite máximo de 5 (cinco) minutos pata­
cada um; 
3-havendo sobra de tempo na aplicação~ 

do critério do n9 2 desta alínea, essa será acres­
cida ao tempo previsto no n~ 1; 

111- cada partido deverá utilizar pelo menos 
a metac{e de seu tempÕ para a propagand_a 
de candidatos à Assembléia Nacional C~S_::_ 
tituinte; 
IV~ compete aos.-pa:tidos, por melo de-co-­

missão especialmente designada para esse_ 
fim, distribuir, entre os candidatos registra-doS, 
os horârios que lhes couberem; 

V- desde que ))aja Concordância entre_ tQ-­
dós os partidos interessados, em cada parte­
do horário gratuito poderá ser adotado crlt@"_Q:­
de distribuição diferente do fixado pelaJusfíÇF' 
Eleitoral, à qual caberá homologar; --- --=--

VI- a$ emissoras de rádio e televisão flcain-­
obrigadas a divulgar. gratuitamente, comuni~­
cados o.u instruções da Justiça Eleitoral. até:' 
o máximo de 15 (quinze) minutOs diàdOS; con._ _ 
secutivos ou não, nos 30 (trinta) dias anterl07~ 
res ao pleito; · -

VIl- fica facultada a transmissão, pelo_ rã·­
dio e pela televisão. de debat.;s entre os carrBT-~ 

• 
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dates registrados pelos partidos políticos e co­
ligações; 

\IIII- dos horários gratuitos de propaganda 
eleitoral, nas rádios e televisões, somente parti- , 
ciparão os partidos políticos ou coligações 
partidárias que tenham candidatos às eleições 
majoritárias ou às proporcionais devendo ter -
preenchido, para estas últimas, pelo menos 
1/3 (um terço) das cadeiras em disputa para 
a Câmara dos Deputados e Assembléias Le­
gislativas. 

Art. 29 Da propaganda eleitoral gratuita 
participarão, apenas, candidatos registrados e_ 
representantes de partidos cujos nomes sejam 
comunicados às emissoras pelas comissões 
a que aiude o inciso IV, do arl 19, desta Lei. 

Parágrafo único. Não depende de censura--­
prévia a propaganda partidária ou eleitora] feita 
através do rádio ou da televisão, respondendo_ 
cada um pelos excessos cometidos, com a· 
apuração da responsabilidade solidária de res-­
pectivo partido. 

Art 39 A propaganda eleitoral, no rádio ou 
na televisão restringir-se-á úil.ICa e exclusiva­
mente ao borário gratuito previsto nesta Le\ 
e disciplinado pela Justiça Eleitoral, com ex­
pressa proibição de qualquer propaganda pa­
ga. 

Parágrafo úniCo. Será permitida apenas a 
divulgação paga, pela imprensa escrita, do 
"cunicu1um vitae" de candidato e do número_ 
do seu registro na Justiça Eleitoral, bem como -
do partido a que pertence. 

Art. 4• (Vetado> 
Parágrafo único.- (Vetado). 
Art 59 Nos 21 (vinte e uffi) dias anteriores 

ao pleito, fica proibida a divu1gaçâo, por qual­
quer forma, de resultado de prévias, pesquisas 
ou testes pré-eleitorais. 

Parágrafo único. As entidades ou empre­
sas que realizarem prévias, pesquisas Ou testes 
pré-eleitorais, no prazo permitido neste artigo, 
ficam obrigadas a colocar à disposição de to­
dos os partidos, com canâidatos registrados 
para o pleito, os resultados obtidos e publica­
dos, bem como informaÇões sobre os méto­
dos ublizados e as fontes financiadoras dos 
respectivos trabalhos. 

Art. 6• (Vetado). 
Art. 7'~ O Poder Executivo, a seu critério, 

editará normas regulamentando o modo e a 
ferina de ressarcimento -fiscal às emissoras 
de rádio e de televisão, pelos espaços dedica­
dos ao horário da propaganda eleitoral gra-
tuita, (vetado). . 

Art. & Em bens particu1ares, fica livre a 
fixação de propaganda eleitOral pelo detentor 
de .sua posse. 

Art. 99 Esta-Li~i entia·-em Vlgor na data 
de sua pubUcação. · 

Art. 1 O. Revogam-se as disposições em 
contrário. _ 

JOSÉ SARNEY- Paulo Biossard. 

LEI N• 7.493, 
DE 17 JUNHO DE 1986 

Estabelece normas para a realização 
de eleições em 1986 e dá outras provi-­
dências 

• 

_Q_Presldente da República, 
Faço saber que o Congresso Nacional de­

creta e eu sanciono a seguinte lei: 
Art. ]9 As eleições para Governadores e 

Vice-Goverriadores, Smadores e Suplentes, 
Deputados Federais e Estaduais serão realiza­
das, simultaneamente, em todo o país, no dia 
1.5 de novembro de 1986. -

Art. 29 __ Na mesma data prevista no artigo 
ant!;?rior serão realizadas eleições para Prefei­
tos, Vice-Prefeitos e Vereadores nos novos Mu­
nicípios que tenham sido criados até 15 de 
jWl[lo de 1986, ria forma da legislação vigente. 

Parágrafo único. Os mandatos dos Prefei­
tos, Vice-Prefeitos e Vereadores -de que trata 
o .:'s:aput;, deste artigo terminarão em 31 de 
dezembro de 1988. 

Art. ~" Onúmero-deOeputados,_porEsta-­
do, à Câmara dos Deputados e às Assemblélas 
Legislativas será focado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 

Art. 49 Nas eleiçoes reguladas por esta lei, 
aplica-se a legislação eleitoral vigente, ressal­
vadas as regras especiais aqui previstas. 

Art 59 Poderão registrar candidatos e par­
ticipar das eleições reguladas por esta lei os 
Partidos Politicos com registro definitivo ou 
provisório, os Partidos Politlcos em formação, 
habilitados na forma do art. 29 da Lei n9 
7 .454ct ), de 30 de dezembro de 1985, e as 
COligações Partidárias. 

Art. 69 - É facultado aos Partidos Políticos 
celébrar coligaÇões para o registro de candi­
datos à eleiçãO majoritária,_ à eleição propor­
cional, ou a ambas. 

§ J9 É vedado ao Partido Político célebrar 
coligações diferentes para a eleição majori­
tária e para_ a eleição. proporcional. 

-§ -29- A Co11QãÇãO- terá denominação pró­
pria, sendo a ela assegurados os direitos ·con­
feridos aos Partidos Políticos no ·que se refere 
ao processe> eleitoral. 

Art. 79 As propostas de coligação serão 
formalizadas pela Comissão Executiva Regio­
nal do Partido Politico ou Comissão Diretorã 
Regional Provisória,__ou por 30% (trinta por 
~nto) dos convencionais. 
_ Arl ____ 8Q As Convenções regionais dos Par-

tidOs polfticos deliberarão sobre coligação por 
maioria absoluta dos votos dos seus mem­
bros. 

Art 99 Para as eleições que obedecerem 
ao sistema proporcional, partido poderá regis­
trar candidatos até uma vez e meia o número 
d~ luQ:ares a cada preencher na Câmara dos 
Deputados e nas Assembléias Legislativas. 

$ 19 Nocasodecoligaç6esde2(dois)Par­
tidos, esta poderá registrar candidatos até o 
dobro do número de- lugares a preencher para 
a Câmara dos Deputados e para as Assem­
bléias Legislativas. 

-§ 29 No caso de coligação de 3 (tr.ês) ou 
mais Partidos, esta poderá registrar candidatos 
até o triplo do número de lugares a preencher 
para a Câma-ra dos Deputados e para as As-
sembléias Legislativas. -

(1) Leg. Fed., 19il5, pág. 1139. 

§ 3o A Convenção do Partido Polftico po­
derá fixar, dentro do limite previsto no § 1 ~ 
ºeste artigo, quantos cattdfdatos deseja regis­
trar, antes da võtaçãó da sua relação de candi­
datos. 

Art. 1 O. Ressalvado o díspostÕ-no art. 8? 
desta lei, na formalização de coligações serão 
obseNadas as reg\as estabelecidas na Lei no 
7 .454, de 30 de dezembro de 1985, e as se~ 
guintes nonnas: 
1- na chapa de coligação poderão ser ins­

crltos candidatos filiados a quaisquer Partidos 
Políticos dela integrantes; 

U - o pedido de registro dos candidatos 
serâ subscrito pelos Presidentes ou represen­
tantes legais dos Partidos Políticos coligados . 
ou pela maioria dos membros das respectivas 
Comissões ExecutiVas ou Comissões DiretoR 
ras Regionais Provisórias; 

m - a coltgação será representada perante 
a Justiça Eleitoral por delegados indicados pe­
los Partidos que a integram. 

Art. 11. As Convenções Regionais para 
deliberação sobre coligações partidárias e es­
colha de candidatos serão realizadas entre 15 
de junho- e 5 de agosto de 1986 e o requeri­
mento de registro deverá dar entrada no Tribu­
nal Regional Eleftoral até às 18:00 (dezoito) 
horas do 90~ (il.-oriãQ-ésímO) dia anterior à data 
marcada para a eleição. 

Art. 12:- O Partido Político que tiver Diretó­
rio Regional organizado no resp~ctivo Estado, 
Território ou Distrito Federal; realizará a Con­
vençao Regional para a decisão sobre coliga­
çoes e escOlha de candidatos com a seguinte 
composição: 

I - os membros do Diretório Regional; 
Il-os Delegados dos Municípios à Conven· 

ção Regional; ' 
ID - os Senadores, Deputados Federais e 

Deputados Estaduais com domicilio eleitoral 
na respectiva Unidade-da Federação e filiados 
ao Partido até 6 (seis) meses da data da elei­
ção; 

IV- 2 (dois) representantes de cada movi­
mento Ou D_epartamento Regional específico 
de jovens ou estudantes, de trabalhadores e 
mulheres, desde que previamente reconhe­
ddo pelo Diretório Regional do Partido. 

Art. 13. O Partido Político que não tiver 
Diretório Regional organizado ou o Partido em 
formulação, legalmente habilitado nos termos 
previstos no artigo 29 da Lei n9 7.454, de 30 
de dezembro de 1985, realizará COnvenção 
Regional para deliberar sobre coligação e ~ 
colha de candidatos, com a seguinte compo­
sição: 
I- os membros da Comissão Diretora Re­

gional Provisória; 
Il - os Senadores, Deputados Federais e 

Deputados Estaduais com domicílio eleitoral 
na respectiva. Unidade da Federação, filiados 
ao Partido até 6 {seis) meses da data da eleição 
ou que tenham encaminhado ao Tribunal Su­
perior Eleita] declaração de apoio ao Estatuto 
e ao Programa do Partido em formação; 

III- 1 (um) repres_entante de cada Comis­
são Diretora Municipal Provisória. 

§' )9 No caso de Partido Político que não 
tenha Diretó~lo RegionaJ organizado, a Con· 
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venção, a Convenção Regional de que trata 
o "caput" deste artigo será organizada e diri­
gida pela Comissão Diretora Regional Provi­
sória, integràda por 7 (sete) membros, desig­
nados pela Comissão Executiva Nacional, sob 
a presidência de UJll deles, indicado no ato 
de designação. 

§ 2"' O Partido em formação, legalmente 
habilitado, devera ter nomeado Comissão Di­
retora Municipal Provisória em pelo menos 5-% 
(cinco por cento) dos Municípios para a reali­
zação de sua Convenção Regional prevista 
neste artigo. 

Art. 14. As Convenções Regionais dos 
Partidos Políticos deliberam com a presença 
da maioria absoluta de seus membros. 

§ ]9 A Comissão Executiva ou Com!ssão 
Diretora Regional Provisória, ou cada grupo 
de 10% (dez por cento) dos convencionais, 
pode inscrever candidato ou candidatos às 
eleições majoritárias, para decisão da Con-
venção. ·' _ __ 

§ 2"' A Comissão EXeC1,.1tiva ou comissão 
Diretora Regional Provisória, ou cada grupo 
de 10% (dez por cento) dos convencionais 
pode inscrever uma chapa de candidatos às 
eleições proporcionais. 

§ 3~:-As chapas serão apresentadas à Co­
missão Executiva Regional dos Partidos, ou 
à Comissão Diretora Regional Provisória, até 
48 (quarenta e oito) horas do inicio da Con­
venção. 

§ 4"' Serão votadas em escrutínios dife­
rentes as chapas de candidatos às eleições 
majoritárias e proporcionais. 

§ 5~ Nemhum convencional poderá 
subscrever mais de uma chapa e nenhum ccm­
didato poderá concorrer ao mesmo cargo em 
chapas diferentes, ficando anuladas as assina­
turas em dobro. 

§ 6~ Todas as chapas que obtiveram, no 
mÚlimo, ZO% (vinte por cento) dos vot95 dos 
convendonaís, participarão, prop-orcio­
nalmente, obedecida a ordem de_ votação, da 
lista de candidatos do Partido às eleições para 
a Câmara dos Deputados e para as Assem­
bléias LegislativaS. 

Art. 15. Os presidentes dos Diretórios Re­
gionais ou das Cornissõ_es Diretoras Regionais 
Provisórias solicitarão, à Justiça Eleitor.al, ore­
gistro dos candidatos indicados na Conven­
ção. 

§ 19 No caso de coligação, o pedido de 
registro dar-s_e-à na conformidade do disposto 
no indso J[ do artigo 1 O desta lei. 

§ 29 Em caso de morte, renúncia Qu inde­
ferimento de registro d_e_candidatos, o Partido 
ou Coligaçã"o deverá providenciar a sua substi· 
tuição no prazo de até 10 (dez) dias, por de.ci­
são da maioria absoluta da Comissão Execu­
tiva Regional_ou da Comissão Dtretora Regio­
nal Provisória do Partido a que ,pertence o 
substituído. 

§ 39 Havendo vagas a preencher nas-Cha· 
pas para as eleições proporcionais, as indica­
ções serão feitas pela Comissão Executiva Re· 
giorlal ou Comissão Diretora Regional Provi­
sória. 

Art 16. O T rlbunal Superior Eleitoral re­
gulará a identificaç3o dos Partidos e-se-us can· 

didatos por séries de números e/ou em outras 
formas. 

§ }9 Aos Partidos fica assegurado o direito 
de manterem os números atribuídos à sua 
legenda em eleição anterior. 

§ 29 No caso de coligação na eleição ma-: 
joritária_,_ a' rilesma oPtará entre os números 
designativos dos Partidos que a integram para 
representar seus candidatos, na coligação pa­
ra eleições propordonais, os candidatos serão 
inscritos com o número da série do respectivo 
Partido. 

Art. 17. Constitui Crime eleitoral, punivel 
com a pena de ·detenção de 6 (seis) meses 
a 1 (um) ano e ca-ssàçãõ, do registro se o 
res'ponsâvel for candidato, a divulgação de 
qualquer espécie de propaganda política na 
(vétado) data da eleição, mediante (vetado) 
publicações, faixas, cartazes, dísticos em ves­
tuários, postos de distribuição ou entrega de 
material (vetado) e qualquer forma de alicia­
mento, coação, ou manifestação _tendente_ a 
influir, coe:rcitivamente, na vori.tade do eleitor, 
junto às seções e]eitorais ou vias públtcas de 
acesso às mesmas. 

Art 18. As cé_dulas oficiais para as elei­
ções regulamentadas por esta Lei s~ã~ c:::on_-­
fecdonàdas segundo modelo aprovado pelo 
TrJbünal Superfor Eleitoral, que as imprimirá 
-com exclusividade, para distribuição cqm as 
mesas receptoras. A impressão será feita em 
papel branco, opaco e pouco absorvente, com 
tipos uniformes de letras, podendo as cédulas 
ter campos de diferentes cores. conforme os 
cargos a eleger, números, fotos ou símbolos -
que permitam ao eleitor, sem a possibilidade 
de leitura de nomes, identificar e assinalar os 
candidatos de s_ua preferência. _ 

§ 19 Os candidatos para as eleições majo­
-iitáiías: Identificados por nomes, fotos, símbo­
los ou números, devem figurar na ordem de~ 
terminada por sorteio entre os candidatos e 
entre os Partidos. 

§ 2"'- Para as eleições realizadas pelo siste­
ma propordonal a cédula terá a identificaçflo 
da legenda dos Partidos ou Coligações que 
concorrem, através do símbolo, número ou 
cor, e têtá espa:Çõ para que o eleitor escreva 
o nome ou õ ·núhiefo do candidato de sua 
preferência. _ 

§ 39 Além das caracteristicas estabeleci~ 
das rieste artigo, ci Tribunal SuPerior Eleitorai­
poderá estabelecer outras no interesse de tor­
nar fáCJ1 a manifestação da preferência do eJei­
tor, bem como de definir os critérios para a 
identificação dos Partidos ou Coligações, atra­
vés de cores ou símbolos. -

Art. 19. .São vedados e considerados nu­
los de pleno direito, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoa jurídica inte­
ressada e nenhum direito para o beneficiário •. _ 
os atos que, no p"eríodO compreendido entre 
a publícação desta Lei e o término do mandato 
do Governador de Estado, importarem no­
mear, contratar, exonerar "ex offido" ou dis­
pensar, transferir, d(?signar, readaptar servidor 
público, regido por Estatuto ou pelà Canso· 
ltdação das Leis do Trabalho - CI.. T, ou pro­
ceder a quaisqueromras formas de provimen­
to na Ãdministração Direta e nas autarquias •. 

nas sodedades de economia m!sta, empresas 
públicas e fundações, instituídas ou mantidas 
pel_o Poder Público, (vetado) dos Estados, do 
Distrito Federal, dos Municípios ou T erritótios. 

§ 1 ç Excetuam-se do disposto neste ar­
tigo: 

I -nomeação de aprovados em concurso 
público ou de ascensão funcional; -
D-nomeação ou exoneração de cargos 

em comissão e designação ou dispensa de 
função ~e confiança; 

111- nomeação para cargos .de JY\aglstratu­
ra. do Ministério Público, de Procuradores_ do 
Estado e doS Tribunais d~ Contas; 
N- nomeação ou- contratação considera­

da imprescindível pela Justiça Eleitoral, para 
a realização de recadastramento eleitoral. 

§ 29 Os atos editados com base no § 1 o 

deste artigo deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentrQ de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua edição, no respectivo órgão -oficial. 

§ 39 O atraso da publicação de "Diário 
Oficial" relativo aos 1_.5 _(quinze) dias que ante­
cedem o prazo inicial a que se refere este 
artigo implica a nulidade automática dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos, salvo s_e pro­
vocado por caso fortuito ou for.ça maior. 

Art. 20. _ _Ao s_ervldOf público, s-ob regime 
eSt.atutá_rlo Ou-nãõ, nos órgãos ou entidades 
da Administração Oireta ou Indireta da Ul}ião, 
dos Estados, do Distrito Federal,-dos Muilict­
pios e dos T errifóriOs; âas fUridações instituí­
das ou mantidas pelo Poder Público e ao em­
pregado de empresas concessiOnárias de ser­
viços públicas, fica asseguraáo o direito à-per­
cepção de seus vencimentos e vantagens ou 
salários, como se em exercício de suas ocupa­
ções !iabituafs estivesse, durante O Japi;-0 de 
tempo que mediar entre o registro de sua can­
didatura perante _a Justiça Eleitoral e o dia 
seguinte ao da eleiçãq, através de simples co­
municação de afcistarnento, para promoção 
de sua campanha eleitoral. 

Art. 21. Para as eleições previstas nesta 
Lei, o candidato poderá ser registraqo _sem 
o prenome ou com nome abreviac'o, apelido 
ou nome pelo qual é mais conhecido, desde 
que não se estabeleça dúvida quanto à sua 
identida'de, não· atente contra o pudor, não 
seja ridículo ou irreverente. 

Parágrafo Yniç:_p_, ___ Para efelto de registro 
(vetado), bem corno para apuração e conta­
gem de votos, no G.aso de dóvida quanto à 
identificação da vontade do eleitor, serão váli­
dos e consignados os nomes, prenomes, cog­
nomes ou apelidos de candidatos anterior­
mente registrados em eleições imediatamente 
anteriores, para-Os mesmos cãrgos. 

Art. 22. Se o-elevado número de PartidOs 
e candidatos às eleições: pr'o_l)tlrd;majs_ tomar 
ínviáVel serem ãfooidãs-Suãs -relações dentro 
da cabine indevassável, será cumprido o inclso 
n. do artigo 133 da-lei "n9_-4.737_ e), _de ~-~ -
de julho de 1965 --:- Código· Eleiioral, ~través 
da fiXação _dessas relações em local visível no 
recinto da Seção Eleitoral. 

(') Leg. Fed., 1965, pág. 981. 
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Art. 23. A diplomação não impE:de a per- Art 59 Dois ou mais Partidos Políticos, 
da do mandato. pelaJustiça Eleitoral, em caso nas condições do artigo anterior, poderão coli-
de sentença julgada, quando se comprovar gat-se para registro de _candidatos comuns. 
que foi obtido por meio de abuso do poder § 1 ~> A Coligação terá denominação pró-
político ou econômico. pria, que poderá ser ajunsão de todas as siglas 

Art 24. O Tribunal Superior Eleitoral ex- que a integiam, Serido-a 'ela assegUraãoS OS 
pedirá instruções para o fiel cumprimento des- direitos conferidos aos Partidos Politicos, no 
ta Lei. que_ se: refere ao processo eleitoral. 

Art 25. Esta Lei_ entra em vigor na data § 2~> Os Partidos Políticos ou Coligações 
de sua publicação. - deverão, necessariamente, identificar sua Ie~ 

Arl 26. Revogam~se _os artigos 17 a 25 genda em tçdo o material de propaganda utili-
da Lei n9 6.091 (3), de 15 CJe agosto de 1974, zado na campanha. 
a Lei n9 6.961 (4), de 19 de dezembro de 1981, § 39 Cada Paitido deverá usar sua própria 
e demais disposições em contrário. legenda,_sob a denominação da Coligação. 

JOSÉ SARNEY- Presidente da Repúblicá. Art. 69 As Coligações dependerão de pro-
- Paulo Brossard. posta do órgão executivo de direção nacional 

ou de 25% (vinte e cinco por cento) de con­
vencionais, e de aprovação pela maioria abso-

(•) LEl N9 7.773, luta dos membros da Convenção Nacional, 
DE 8 DE JUNHO DE 1989 - em voto direto_e secreto. 
Di~ sob·- a -•e,·ça"op••a n.esidente Art. 79 Na formação de Coligações serão 

_,.--- , ... !ri• ~· rJ.• observadasasseguintesnormas: 
e Vice-Presfdent~ .da República. l-a Coligação poderá inscrever candida-

0 Presidente da República, tos filiados a quaisquer Partidos Políticos dela 
FaÇo saber que o Corigresso Nacional de- integrantes; 

ereta e eu sanciono a seguinte lei: ll-o pedido de registro dos candidatos se-
. Art. 19 A eleição para Presidente e Vice- rá subscrito pelos Presidentes ou represen-
Presidente da República para o mandato a tantes legais dos Partidos Polfticos col!gados 
iniciar-se no dia 15 de março de 1990, nos oupelamaioriadosmembrosdo6rgãoexecu-
termos do§ 19, do artigo 49, do Ato das Dispo- tivo de direção nacional; 
sições Constitucionais Transitórias de 5 de ou- ~r- a Coligação será representada perante 
tubro de 1988, será realizada, simultaneamen- a.Jóstiça Eleitoral,por delegados indicados pe~ 
te, no dia 15 de novembro de 1989. los, Partidos que a compõem. 

Par~grafo úriico. Na mesma data serão Art. 89 (Vetado). 
realizadas eleições para Prefeitos, Vice-Prefei- Art. 99 As Convenções Nacionais Partidá-
tos e Vereadores nos municípios criados até rias destinadas a deliberar sobre Coligações 
15 de junho de 1989, aplicando-se, no que e escolha de candidatos serão realizadas até 
couber, na forma das instruções a serem bai- o dta 15 de julho de 1989, e o requerirriento 
xadas pela Justiça Eleitoral, as disposições da de registro dos candidatos escolhidos deverá 
Lei n9 7.664 ( 1), de 29 de junho de 1988. ser apresentado ao Tribunal Superior Eleitoral 

Art. ~ Será considerado eleito Presidente até às 18 (dezoito) horas do dia 17 de agosto 
o candidato que obtiver a maioria absoluta de 1989. 
dos votos, não computados os brancos e os § 19 A Convenção Nadonal será consti~ 
nulos. tuída na forma estabelecida nos Estatutos do 

§ 19 Se nenhum candidato alcança.r Partido Político. 
maioria absoluta na primeira votação, far-se-á § 29 São convalidadas as_convençbes na~ 
noVa eleição em até 20 (vinte) dias ap6s. a danais realizadas antes da data da publicação 
proclamação do .resultado, concorrendo os desta l_ei, desde que constituídas na fonna dos 
dois candidatos mais votados e consideran- Estatutos do Partido Político. 
do-se eleito aquele que obtiver a maioria dos Art. 1 O. A inscrição de candidatos às elei-
votos válidos. ções de que trata esta lei, para decisão da 

§ -~ Se, antes de reãlizado-o segUndo tur- Convenção, poderá ser feita por órgão execu-
ho, ocorrer morte, desistência ou impedimen- tivo de direção nacional, regional ou por grupo 
to legal de candidato a Presidente, convocar- de 30 (trinta) convencionais. 
se-á, dentre os remanescentes, o de maior § 19 Nenhum convencional poderá subs-
votação. crever mais de uma chapa, ficando anuladas 

§ 39 Se remanescer em segundo lugar as assinaturas em dobro. 
mais de wn candidato com a mesma votação, § ~ A inscrição de candidato s6 será váli-
qualificar-se-á o mais idoso. da mediante seu expresso consentimento. 

§ 49 A data da eleição na hipótese do § Art. 11. Os Presidentes dos órgãos execu-
19 deste artigo será fiXada pelo Tribunal Supe- tivos de direção nacional solicitarão à Justiça 
rior Eleitoral. Eleitoral o registro dos candidatos indicados 

Art. 39 A eleição do Presidente da Repú- na Convenção. 
blica importará' a do Vice-Presidente com ele § 19 No caso de Coligação, o pedido de 
registrado. _ registro dar-se-á na conformidade do disposto 

Art 49 (Vetado). no indso D, do artigo 79, desta lei. 

(A) Nota da Recklç!o: Ptlbliet~da de ~~;cordo com retlfkaç!io 
fett!l noD14ricO!icWde 15 de junho de 1989. 

(1) Leg. Fed.1968,.pág. 392. 

§ 29 Na hipótes_e de os Partidos ou Coliga­
ções não requererem o registro de seus candi­
datos, estes poderão fazê-lo perante a Justiça 
Eleitoral nas 48 (quarenta e oito) horas seguin-

tes ao encerramento do prazo previsto no arti· 
go9•. 

§ 3? Em -casos de morte, renúncia ou in~ 
deferimento de reg.istro de candidato, o Par· 
tido ou Coligação deverá providendar-ã-Suã" 
substituição no prazo de até 1 O (dez) dias, 
por decisão da maioria absoluta do órgão exe­
cutivo de direção nacional do Partido a que 
pertenceu o substituído. 

§ 49 Se o Partido ou Coligação, no prazo 
do parágrafo anterior, não fiZer a substituição 
de candidato a Vice-Presidente, o candidato 
a Presidente poderá fazê-lo em 48 (quarenta 
e oitn) horas, indicando membro filiado, no 
prazo legal, ao mesmo Partido Político do 
substituído. 

Art. 12: A JuStiÇa Eleitoral regufaráa iden­
tificação dos Partidos e seus candidatos. 

§ 19 Aos Partidos fica assegurado o direito 
de mal'rter os números atribuídos à sua legen­
da na eleição anterior. 

§ 29 No caso de Coligação, esta optará, 
para representar seus candidatos, entre os nú­
meros designativos dos Partidos que a inte- _ 
gram. 

Arl 13. ,'\s cédulas oficiais para as elei­
ções regulamentadas por esta lei serão con­
fecdonadas segundo modelo aprovado pela 
Justiça Eleitoral, que as imprimirá, com exclu­
sividade, para distribuição às Mesas recepto­
ras. A impressão será feita em papel branco 
e opaco, com tipos uniformes de letras, dev_en­
do as cédulas ter os nomes e números dos 
candidatos, bem como no caso de cédula es-­
pecial destinada ao eleitor analfabeto, a foto­
grafia dos candidatos de modo a permitir iden­
tificar e assinalar aquele de sua preferência. 

Parágrafo único. Os candidatos, identifi­
cados por nomes, números ou fotografias, de­
verão figurar na ordem determinada por sor­
teio. 

Art. 14. O candidato poderá ser registra­
do sem o prenome ou com o nome abreviado, 
apelido ou nome pelo qual é mais conhecido, 
desde que não se estabeleça dúvida quanto 
à sua identidade, não atente contra o pudor, 
não seja ridículo ou irreverente. 

Art. 15. São vedados e considerados nu­
los de pleno direito, não gerando obrigações 
de espécie alguma para a pessoa jurídica inte­
ressada e nenhum dire[to para o beneficiário, 
os atos que, no período compreendido entre 
o 3~ (trigésimo) dia da publicação desta lei 
e o término do mandato do Presidente da Re­
pública, importarem em nomear, admitir ou 
contratar ou exonerar "ex-officio", demitir, dis­
pensar, tranferir ou suprimir vantagens de 
qualquer .espécie de servidor público, estatu­
tário ou não, da Administração Pública Direta 
ou Indireta e Fundações instituídas e mantidas 
pelo Poder Público da União, dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Municípios e dos Terri­
tórios. 

§ 19 Excetuam-se do disposto neste ar­
tigo: 

1-nomeação de aprovados em concurso 
público ou de ascensão funcional; 

11- nomeação ou exoneração de cargos 
em comissão e designação ou dispensa de 
função de confiança; 
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UI- nomeação para cargos da Magistratu~ 
ra, do Ministério Público, de Procuradores do 
Estado e_ dos Tribuna!s de Contas. 

§ 29 Os atos editados com .base no § 19 

deste artigo deverão ser fundamentados e pu­
blicados dentro de 48 (quarenta e oito) horas 
após a sua edição, no respectivo órgão oficiaL 

§ 39 O atraso da publicação- no "Diário 
Oficial" relativo aos 15 (quinze} dias que ante­
cedem os prazos lnlciais a que se refere este 
artigo implica a nulidade automática dos atos 
relativos a pessoal nele inseridos. 

Art. 16. A propaganda eleitoral no rádio 
e televisão restringir-se-á, unicamente, ao ho­
rário gratuito disciplinado pela Justiça Eleito­
ral, para o período de 15 de setembro a 12 
de novembro, com geração de Brasília, em 
cadeia nacional, e expressa proibição de qual­
quer propaganda paga. 

Art. 17. A distribuição dos horários diários 
entre os Partidos Políticos e Coligações que 
tenham candidatos registrados observará os 
seguintes critérios: 

a) 30 (trinta) segundos a cada Partido Polí­
tico sem representação no COngressO Nacio-
nal· ' 

b) aos Partidos Políticos e COlig-aÇões, com -
representaçáo no Congresso Nacional, será 
concedido tempo, de acordo com o seguinte: 

l-até 20 (vinte) conQ:resststas, 5 (dnco} 
minutos; 

2 -de 21 (vinte e um) a 60 (sessenta) con­
gressistas, 10 (dez) minutos; 

3-de 61 (sesSenta e.- um) a f20 (cento 
e vinte) congressistas, 13 (treze) minutos; 

4- de 121 (cento e vinte e um) a 200 (du­
zentos) congressistas, 16 (dezesseis) minutos; 

5 -acima de 200 (duientos) congressis­
tas, 2.2. (vinte e dOis) ri"linutos. 

§ 19 Aos Partidos Políticos 'a que se refere 
a alínea "a" do caput. deste artigo, facultar­
se-á a soma desses tempos, mediante progra­
mação comum, homologada ou determinada 
pela Justiça Eleitoral, para utilização cumu­
lativa até o limite de 2 (dois) minutos. 

§ 29 Para os efeitos de concessão do tem­
po a que se refere a alínea "b" do caput, deste 
ar:tJgo, s_erá considerada a representação do 
Partido Político no Congresso Nacional exis­
tente no dia 5 de abra de 1989; serão; entre­
tanto, consideradas as adesões ou coligações 
realizadas posteriormente a esta data, até o 
encerramento do prato de registro das candi­
daturas, desde que impliquem transferência 
de faixa da mesma alínea. 

s 3• (Vetado). 

§ 49 Desde que haja concordância entre 
todos os Partidos interessados, em cada parte 
do horário gratuito poderá ser adotado. critério 
de distribuição diferente do fixado pela Justiça 
Eleitoral, à qual caberá homologar. 

Art. 18. A Justiça EJeitoral, encerrado o 
prazo de registro de candidaturas, requisitará 
às emissoras do país os horários que consi­
derar necessários para a propaganda, sendo 
metade à noite, com inicfó àS 20h 30 min 
(vinte horas e trinta minutos) nas emissoras 
de televisão, e, com infdo às 20:00 (virtte) ho­
ras nas emissoras de rádio, hora de Brasília. 

§ 19 A propaganda diurna será iniciada às_ 
7:00 (sete) horas, nas emissOras de rádio,~ e 
às, _13:00 (treú~Yboras, nas de televisão, h~r~. 
de Brasília. 

§ 29 As emissoras de rádio e televisão fi-_ 
cam obrigadas a divulgar, gratuitamente, co-­
municados ou instruções da Justiça Eleitoral, 
até o máximo de 15 (quinze) minutos diários, 
consecutivos ou não, nos .30 (trinta) dias ante· 
rlores ao pleito. 

Art. 19. Independentemente do horário 
gratUito de proPaganda eleitÓral, fica facultad~ 
a transmissão, pelo rádio e pela televisão, de 
debates entre os candidatos registrados pelo~ _ 
Partidos Políticos e Coligações, assegurada a 
participação de todos os c_andidatos, em con~ -
junto ou divididos em grúpos e ·dias distintos·; 
nesta última hipótese, os debates deverão fa· 
z.er parte de programação previamente estabe­
ledda, e a organização dos grupos far-se-á 
mediante sorteio, salvo acordo entre os Parti-
dos interessados. . . 

Art. iõ. Da propagandã. eleitoral gratuita 
poderão participar, além dos candidatos regis­
trados, pessoas clevidamente autorizadas pe­
los Partidos ou Coligações. · 

§ ]9 Enquanto" durar a propaganda eleito­
ral gratuita, fica assegurado 9 direito __ de res- -
pOsta aQ candidato atingido por atos ou afir­
mações difamatórias, injuriosas ou caluniosas, 
pratiCados nos horários destinados às progra­
mações normais das emissoras de rádio Q!J 
televisão. 

§ 2>' O Ofendido ou seu representante le­
gal podéá formular pedido para o exercício 
do direito de resposta à Justiça Eleitoral, denR 
tro de 24 (vinte e qúatro) horzls da ciência 
do fato, devenc~o a decisão ~r protelada no 
prazo ri"iáXimo:de 48 (quarenta e oito) horas 
da formulação do pedido. 

§ 3~ No caso do parágrafo anterior, o temR 
po e o horário destinados à resposta serão 
estabelecidos pela Justiça Eleitoral, na própria 
decisão deferitória, de modo a possibilitar a 
reparação do dano. . 

§ 49 Ftca assegurado o direito de resposta_ 
a qualquer pessoa, candidato ou não, à qual. 
sejam feitas acusações difama,tórias, injurio­
sas, ou caluniosas, no horário -g-ratuito da pro­
paganda eleitoral; o ofendido utilizará, para sua ' 
defesa, tempo i_~ I ao usado_ para a ofens?!, _ 
dedUzido do tempo reservado ao mesmo Par-­
tido ou Coligação em cujo -horário esta foi · 
cometido. _ 

§ 59 No 'caso do parágnifo anterior, _o .c 

ofendido_ou seu_tepresentante legal, poderá 
foúnúlai- Pedido- para exercido do direito de 
resposta à Justiça Eleitoral, dentro de 24 (vinte 
e quatro) horas da ciência do fato, devendo 
a decisão ser prolatada no prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) horas da formulação do·. 
pedido. _ 

§ 6<:o Deferido o pedido, o exercido do diR 
reito de resposta dar-se-á em até 72 (setenta 
e duas) horas após a decisão. _ 

§ 79 Se a ofensa for produzida em dia e 
hoia qu_e írlviabili_zem sua. reparaç:ão_ dentre;'- . 
dos prazos estabelecidos nos parágrafos acJR _ 
ma, a Justiça Eleitoral determinará que esta 
seja divulgada nos horários que deferir, em 

termos e na forma que serão previamente 
aprovados, de modo a não ensejar tréplicas. 

Art. 21. OcorrendO a hipótese dà eleição' 
em segundo turno, a distribuição d9 tempõ · · 
será igualitário entre_ os Partidos Polí:ticos ou 
Coligações dos candidatos concorrentes. . · 

§ }9 Na hipótese prevista neste artigo, á · 
tempo reservaçlo para a propaganda eleitoral 
gratuita será de 40 (quarenta) minutos~diários, -
sendo a metade_à noite; os programas serão 
iniciados nos hor~rios estabelecidos no art. 
1 á desta leL · 

§ 29 A propaganda eleitoral gratuita, no 
29 (segundo) turno, realizar-seRá no dia seguin­
te à proclamação oficial do resultado do 19 
(primeiro) tumo até48 (quarenta e oito) horas 
antes da data fixada para o 2? (segundo) turno. 

§ 39 Observar-se-ão, no segundo turno, 
as prorrogações e reparações previstas nos 
§§ 39 e 79 do arl 20, a serem veiculadas até 
24 (vinte e quatro} horas antes da data fixada 
para a votação. 

Art. 22.. Será -permitida, na imPrensa es­
crita, a divulgação paga de propaganda, no 
espaço máximo a Ser utilizado, por edição, 
para cada candid<;~_to, de 118 (um oitavo) de 
página de jomal padrão e de 114 (um quarto) 
de página de revi~ ou tablóide. 

Art. 23. Fica livre, em bens particulares, 
a fixação de propaganda eleitoral com a pe:r-, ; 
missão do detentor de sua posse; nos bens 
_que dependem de concessão do Poder Públi- • 
co ou que a ele-pe"rteri.çam, bem ComO nos . 
de uso comum, !Tca proibida a propaganda, 
inclusive por meio-_âe faixas ou cartazes afvca­
dos em quadros OU)_'.ainéis, salvo9 em i<?ca_i§ _ 
indicados pelas Pre"feituras, para uso gratuit91 

com igualdade de condi_ções, ouvido::;. os Pa.rti:-
dos Políticos. -

Art. 24. ConstitUi crime eleitoral, puniveJ 
com a pena de detenção de 6 (seis) méSes 
a 1 (um) ano de cassação do registro, ~- Q_ 
responsável for candidato, a divulgação de 
qualquer espécie de pr_opaganda política na 
data da eleição, mediante publicações, faixas, 
cartazes, dísticos em vestuários, postos de dis­
tribuição ou entrega_de material ou_ qualquer 
forma de alíciamenl:o~ .cOãÇãO o Li manifesta~­
ção tendente a influir coercitivamente, na von- , 
tade do eleitor, junto, às_. seções eleitorais _ou 
vias públicas de acesso às mesmas. 

Art. 25. Os candjàã.tos, após o registrO:·· 
ficam impedidos. de· apresentar ou participar­
de quaisquer programas em emissoras d~ r4R 
dio e televisão, ressalvado o horário de propa­
ganda eleitoral gratuita, os debates organiza­
dos de acordo com esta lei e os noticiários 
jornalísticos regulares._ 

Parágrafo único.- O .desrespeitO às riormas 
deste artigo, sem prejuízo de outras sanç~s 
previstas em lei, acarretará a suspensão por 
até 10 (dez) dias dei emissora infringente,. de .. 
terminada pela Justiça Eleitoral, mediante .d~':'. 
núncia de Partido Político ou do Ministério Pú: 
blico. 

Art. 26. --AS entidades ou empresas -que­
realizarem prévias, )?eS:eíuisa$. _ou t~stes pré-e­
leitorais fit:am obrigadas a colocar à dispo­
sição de todos os Partidos Políticos, com can­
didatos registrados para o pleito, os resultados 
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obtidos, bem como informações sobre méto­
dos utilizados e fonte financiadora dos respec­
tivos trabalhos. 

§ 19 As pesquisas, prévias ou testes pré-e­
leitorais, divulgados por qualquer meio de co­
municação, devem conter plano amostrai defi­
nido e obedecer a padrões metodológicos uni­
versalmente aceitos. asseguradas aos Partidos 
Políticos a que se refere o "caput" deste artigo 
as seguintes informações: 

1-período_ e método para a realização do 
trabalho; 
n- número de pessoas ouvidas em cada 

bairro ou localidade; 
m- plano amostrai e peso ponderado no 

que se refere a sexo, idade, grau de instrução, 
nível econômico e área física de realização 
do trabalho; 

V-controle e verificação de coleta de da­
dos e do trabalho de Campo. 

§ 29 Ffca vedada, nos 30 (trinta) dias ante­
riores à data da eleição em 1 o (primeiro) turno 
e nos 10 (dez) dias anteriotes à do 2" (segUn­
do) turno, a divulgação de quaisquer pesqui­
sas, prévias ou testes pré-eleitorais, relativa­
mente à eleição presidencial de que trata esta 
lei. 

§ 3" Ficam proibidos, no dia do pleito, até 
as 19:00 (dezenove) horas, quaisquer noticiá­
rios de televisão e_ radiodifusão referentes a 
candidatos e ao comportamento de eleitores. 

§ 49 Os responsáveis pela realização das 
pesquisas referidas neste artigo e os órgãos 
que as divulgaram deverão adotar providên­
cias eficazes para garantia da idoneidade, rigor 
metodológico, lisura e veracidade das mes­
mas, constituindo a omissão crime eleitoral, 
com as penas cominadas no art. 354 da Lei 
~4.737e), de 15 de julho de 1965- Código 
Eleitoral. 

Art. 27. O Poder Executivo, a seü critério, 
editará normas sobre o modo e 'a forma de 
ressarcimento fiscal às emissoras de rádio e 
de televisão, pelos espaços dedicados ao horá­
rio de propaganda eleitoral gratuita. 

Art. 28. Os prazos-previstos na alínea c, 
do parágrafo único, do art. 118, da Lei n~ 
5.682l3), de 2ldejulho de !971, alterado pela 
Lei n9 (Ilegível), de 19 de julho de 1976, serão 
reduzidos para os 120 (cento e vinte) d!as que 
antecedem as eleiç~s. e até 30 (trinta) dias 
depois do pleito, desde <we o Partido Político 
requisitante do horário' tenha representação 
eleita ao Corigresso Nacional ou obtida até 
6 (seis) meses após a promulgaçao da Consti­
tuição Federal,_ e ainda nãO tenha feito divulga­
ção de seu programa no ano em curso. 

Parágrafo único. No caso de coincidência 
de datas requisitadas, terá preferência na esco­
lha o Partido de maior representação no Con­
'gresso Nacional. 

Art. 29. (Vetado) .. 
Art. 30. (Vetado). 
Art 31. Esta lei entra em vigor na data 

· de sua publicação. 
Art. 32. Revogam-se as disposições em 

. ':.Ç9fltrârf<?· 
. ,..~;J_~ SARNEY__:: Oscar Pias Corrêa. 
~~-· l::om1s-~;; d""e~~CÔÍzstituiçiio~ Jústlça 

>~-.- ··· e Ciâadania....:.. (cáinpl!têncla terminativa) 

Oficios 
COMISSÃO DE CONS1ITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E ODADANIA 

OF. N• 57/89-CCJ 

Exmo.Sr.­
Br~Jlia, 21 de ~tembro de 1989 

Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunicCf a V. Ex" 

que esta Comissão aprovou o -pLS n\' 107, 
de 1989, que"' regulamenta a pubflcidade dos 
atos, programas, obras, serviços e campanhas 
dos Orgãos Públicos", por unanimidade, na 
reunião desta data. 

Na oportunidade renovo a V. Ex!' meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Odacir Soares, Vice-Presidente. 

COMISSÃO E CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E ODADANIA 

OF. N• 59189-CCJ 
Brasília, 21 de setembro de 1989 

Exriio. Sr. 
Sen.ador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. EX' 

que esta Comissão aprovou o Projeto de Lei 
do Senado n9 20, de 1989, que "regulamenta 
o §_7~ do art 195 da Constituição brasileira", 
por unanimidade, na reunião desta data. 

Na oportunidade renovo a V. Ex" meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Odadr Soares, Vice-Presidente. 

COMISSÃO DE CONSmUIÇÃO, 
. JUSTIÇA E ODADANIA 

OF. N• 60/89--CCJ 

Exmo. Sr. 
_!3rasllia, 21 de setembro de 1989 

Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos regimentais, comunico a V. EX' 

que esta Comissão aprovOu o Projeto de Lei 
do Senado n" 137, de 1989~ qUe ''define cri· 
mes contra a liberdade individual", por unani­
midade, na reunião desta data. 

Na oporhmidade renovo a V. Ex" meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador OGaclr Soares, Vice-Presidente. 

COMISSÃO DE CONSmUIÇÃO, 
JUSTIÇA E ODADANIA 

OF. N• 6!/89--CCJ 
Brasília. 21 de setembro de 1989 

Exmo.Sr .. 
Senador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termo·s regim~ntais, comunico a V. Ext, 

que esta Comissão rejeitou o Projeto de Lei 
do Sericiao n" 153, de 1989, que "dispõe sobre 
recursos financeiros para custeio da campa­
nha eleitoral que menciona, e dá outras provi-

ciências", por unarilinidade, na reun(ão desta 
data. 

Na oportunidade renovo a V. Ex' meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador Odacir Soares, Vice-Presidente. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

OF/CESF/17/89 
Brasília, 21 de Setembro de -19t?'9 

Exm•Sr. 
Seriador Nelson Carneiro 
DD. Presidente do Senado Federal 

Senhor Presidente, 
Nos termos do § 39 do artigo 91 do _Regi· 

menta Interno, com a redação dada pela Reso· 
lução n" 18, de 1989, comunico a Vossa Exce.. 
lênda que esta Comissão aprovou o PLS _n9 

202189, que autoriza o Poder Executivo a criar 
a Escola Técnica Federal de Guajará-Mirim, 
no Estado de Rondônia, na reunião de 
20/9/89, pOr 12" (doze}-votos. 

Na oportunidade renovo a V. ~ meus pro­
testos de elevada estima e consideração. -
Senador João Menezes, Presidente em exer­
cido. 

Comunicações da Presidência 
A Presidência recebeu, da Deputada Márda 

Kubitschek, anteprojeto de lei que dispõe so­
bre a regularização de parcelamentos rurais, 
para fins urbanos, no Distrito Federal, estabe­
lece normas para o cumprimento da Legis­
lação sobre parcelamento do solo e dá outras 
providências. 

Nos termos do parágrafo único do artigo 
29 da Resolução n9 157, de 1988, a matéi"ia 
será despachada à Comissão do Distrito F~ 
dera!. 

É o seguinte o anteprojeto da Deputada 
Márcia Kubitschek 

ANTEPROJETQ DE LEI DO DISlRITO 
FEDERAL N• , DE !989 

-- -Djspõe sobre a regularização de parce­
lamentos rurais, para fins urbanos, no 
Distrito Federal; estabelece normas para 
o cumprimento da legislação sobre par­
celamento do solo e dá outras proYidên-
cias. 

(À ComissãO do Distrito Federal) 
O Senadõ Féderal, nõ uso das atrituiçõeS­

que lhe confere a Resolução n~ 157, de 1988, 
n9s termos do que dispõe o § 1 ~ do artigo 
16 do ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias, decreta: 

Art 1 o Até que seja aprovado o Plano Di· 
reter de que trata o_ artigo 182, § 1 ~ da Consti­
tuição Federal, fica o Poder Executivo do Dis­
trito Federal autorizado a regularizar, caso a 
caso, os parcelamentos rurais para fins urba· 
nos existentes nesta data em terras particu­
lares no Distrito Federal, desde que: 

a) atendam às exigências da Lei Federal 
n9 6.766n9, que dispõe sobre o parcelamento 
do solo urbano ou rural para fins urbanos; 

b} as áreas a serem regularizadas como ex­
pansão urbana abranjam, no máximo, a super· 
fíde necessáría à lo-calização da população e 
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de suas atividades previstas para os 15 (quin­
ze) anos subseqüentes; de modo a preservar 
o restante da área rural para atividades agrí­
colas. 

Art. 29 São requisitos para a regulariza­
ção, além dos mencionados no artigo }9, os 
seguintes: _ _ 

I -as áreas destinadas a sistemas de circu­
lação, à implantação de equipamentos urba­
nos e comunitários, bem como os espaços 
livres de uso público, serão propordonais à 
densidade de ocupação prevista para a gleba; 

n-os lotes tenham área minima de cento 
e vinte e cinco metros quadrados e frente mini­
ma de cinco metros; 

Ill-ao longo das águas correntes e dor­
mentes e das faixas de domínios públicos das 
rodovias e dutos, será obrigatória a reserva 
de uma faixa non a edeflcandi de quinze me­
tros 'de cada lado. 

IV-. os arruamentos deverão articular-se 
com as vias adjacerites oficiais existentes ou 
projetadas, e hannonizar-se com a topografia 
local 

§ 19 A percentagem de áreas públicas 
previstas no inciso I deste artigo não poderá 
ser inferior a trinta e cinco por cento da gleba, 
podendo ser considerada como tal, a soma 
de até cinco parcelamentos, caso algum deles, 
isoladamente, pelo número reduzido de mOra­
dores e exiguidade da área, não justifique a 
implantação de equipamentos urbanos e co­
munitários na gleba. 

§ 29 Consideram-se comunitários os 
equipamentos públicos e educação, cultura, 
saúde, lazer e similares. 

Art. 3" Nas desapropriações parciais ne­
cessárias à regularização,- o Govern:o do Dis· 
trito Federal reaüzará o depósito em Juizo em 
conta bloqueada e poderá, mediante ·àutori­
zação judicial, efetuar a compensação das 
despesas promovidas com a citada regula­
rização, 

Art. 49 As despesas efetuadas pelo Gover­
no do Distrito Federal, referentes às obras ne­
cessárias à regu]arização dos parcelamentos 
rurais para fins urbanos existentes até esta da­
ta, serão ressarcidas pelos adquirentes, me­
diante pagamento de conbibuição de melho· 
ria na proporção da área dé seus respectivos 
lotes e/ou frações ideais; considerando-se, a 
partir desta lei, como responsáveiS solidários 
por esse ressarciamento para os novos parce­
lamentos, o loteador e o proprietário do terre­
no que vier a ser parcelado. 

Art. 59 Os lotes ou frações ldeals não ven­
didos ficarão, a requedmento do Distrito Fede­
ral, bloqueados para suprir a área destinada 
a sjstemas de circulação, implantação de equi­
pamentos urbanos e comunitários, bem comb 
às espaços livres de usO públtco, de que trata 
o inciSo I do artigo 49 da Lei n9 6.766n9. 

Art. 6~ As despesas efeti.!adas pelo Dis­
trito Federal previstas nos artigos 4 9 e 5 9 da 
presente lei, devidamente corrigfdos, quando 
não reembolsadas no prazo de trinta dias, se­
rão inscritas na Dívida Ativa do Distrito Federal 
e cobradas judicialmente. 

Art. 79 A regularização dos parcelamen· 
tos rurais para fins urbanos de que trata o 

artigo ]9 desta lei, será precedida de consulta, 
pelo Governo do Distrito Federal, ao Instituto 
Naciona! de Colonização e Reforma Agrária 
lncra, à Secretaria do Meio Ambiente-Sema­
tec e, no que couber, ao Instituto Brasileiro 
de Meio Ambiente e Recursos Renováveis -
Ibama e à Corilpanhia de Água e Esgotos de 
Brasília - Caesb, na forma do que dispõe 
o artigo 53 da Lei n• 6.766n9. 

Art. & A partir da vigência desta lei não 
serão permitidos parcelamentos do solo rural 
para fins wbanos no Distrito Federal, sem a 
prévia autorização do Poder Executivo local, 
ficando os infratores sujeitos às sanções pre­
vitsas no artigo 50 e sé9uintés da Lei n~ 
6.766!19. 

Art. 99 Os parcelamentOs rurais para fins 
urbanos que não forem regularizados na for­
ma desta lei, serão desconstituídos e seus pro­
prietários indenizados na proporção da área 
de seus respectivos lotes e/ou frações ideais 
e benfeitorias neles existentes. 

Arl 1 O. Os- parcelaffieritos rurais susce­
tíveis de regularização, terão um prazo de 90 
(noventa) dias, após notificados pelo Governo 
do Distrito Federal, para apresentarem ao ór­
gão competente toda a documentação que 
lhes forem exigidas com base na Lei n9 
6,766!19. . .. 

Art. 11. O GoverriO do Distrito Federal 
baixilrá no prazo de 30 (trinta) dias decreto 
fegulameritando e dispondo sobre a presente 
leL _ _ _ _ _ _ -

0
:_- • 

Ait. -12~- ~sta lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Justlff.cação 

O problema habitacional no Distrito Federal 
toma-se mals angustiante a cada dia que pas­
sa. 

Se por um lado o Governo local procura 
minorar a situação daS- caniadas mais pobres, 
assentando os moradores de invasões e distri­
buindo aos inquilinos de baixa renda lotes se­
mi-urbanizados; por outro lado as poucas pro­
jeções existentes no Plano Piloto e pertencen­
tes a órgãos públicos, quando negociadas, 
destinam-se à construção de apartamentos de 
alto luxo, duplex e triplex. 

Nessa política de extremos a classe média 
fic.!i Conipletamente abandonada, pois não é 
bastante pobre para receber lotes, nem bas­
tante rica para comprar apartamentos ou lotes 
noS laQõS-s-ul e Norte. 

A única alternativa encontrada por essa faixa 
de brasmenseS foi adquirir lotes rurais próximo 
à zona urbana, onde vêm construindo suas 
casas e restdências. 

São os ·chamados "condomínios rurais", 
objeto de um o_utro anteprojeto+ também da 
nossa_au1oiia, e _que fài arquivado a nosso 
pedido pOr se _tomar obsoleto, devido ao longo 
ternpo (nove meses) que aguarda para ser 
relatado. 

O problema dos parcelamentos rurais para 
fins urbanos, no Distrito Federal, vem se arras­
tando há mais de 12 anos, sem que até hoje 
tenha sido adotada qualquer medida objetiva 
visando à sua regularização. 

Muito embora reconheçamos que a Lei Fe­
deral n9 6.766n9, que dispõe sobre o parcela­
mento do solo urbano, não se aplica aos con­
domínios r_urats, quando destinados especifi· 
camente às atividades rurais, acreditamos, no 
entanto, que ela pode ser aplicada aos parcela­
mentos rwais com fins urbanos, em face do 
que dispõe o seu art. 53: 

'Todas as alterações de uso do solo 
rural para fins urbanos 'dependerão de 
prévia audiência do Instituto Nacional c!_e 
Colonização e Reforma Ag:rái-ia-lncr~. do 
órgão metropolitano, se houver onde se 
localiza o município e da aprovação da 
Prefeitura Municipal, ou do Distrito Fede* 
ral, quando foro caso, segundo as exigên­
cias da legislação_ pertinente." 

O nosso projeto, pela regularização dos cha­
mados condomíniso rurais, é um reforço ao 
que já dispõe a lei federal, que permite a altera­
ção do uso do solo rural para fins urbanos. 

Sua aprovação pela Com[Ssão dà Distrito 
Federal, usando de sua competência como 
Câmara Legislativa:, facilitará enormemente a 
tarefa do Executivo loca! carente de uma legis­
lação que, objetivamente, discipline a existên­
cia dqs condomínios rurais para fins urbanos, 
ao mesmo tempo que, por ato administrativo 
decorrente desta lei, poderá impedir, corno 
vem fazendo no caso de invasões, o surgi­
mento de novos parcelamentos rurais sem 
prévia autorização dos seus órgãos técnicos. 

A nova realidade do Distrito Federal com 
quase 2 milhões de habitantes, hoje, não é 
a mesma de ontem. quando se previa para 
o ano dois mil uma população de 500- mil 
habitantes, e certamente não será a de ama­
nhã, quando se espera, segundo· dados da 
ONU, que venha a ter wna população de 4 
milhôes de habitantes. 

Em vista disso e da dificuldade de se conse­
guir terrenos a preços aceSsíveis, quer no Pla­
no Diretor, corno nas cidacle~ satélites, as 
construções foram se derivando naturalmente 
para as zonas rurais, consideradas áreas de 
expansão urbana e que, mais dia menos dia, 
por força do crescimento populacional tomar* 
se-ào áreas urbanas. 

O tratamento qu~ vem sendo dado, até hoje, 
aos proprietários de lotes em condomínios ru­
rais do Distrito Federal, não condiz com o 
que dispõe o inciso XXII do art. 51 da COnsti­
tuição Federal quanto ao direito de proprie­
dad~ 

Com efeito, cidadãos que pagam impostos; 
que são proprietários legítimos de lotes adqui­
ridos com sacrifício; que têm escritura pública 
de compra e venda devidamente registrada; 
não podem exercer o dircito universal mais 
comesinho e elementar, que é o de usar e 
fruir do seu próprio bem. 

fsto tudo se deve a falta de uma legislação 
que, sem colidif cOm o texto Constitucional 
e a legislação federal existente, reconheça os 
direitos daqueles que são de fato os legítimos 
proprietários de suas terras, mas que são trata­
dos como se fossem invasores de terras pú­
blicas. 
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E hoje a situação dos condomínios rurais e setenta e cinco mil e trezeritos cruzeiros) 
.-,do DF, como se diz, nem ata, nem desata. o montante de sua dívida consolidada. 
· Nem o Governo- autoriza os proprietários- c , ~- A matérla será despaChada à Comissão de 

~ · a dispor de seus lotes, nem os desapropda, Assuntos Ecónôrtlicos. 
~ com o pagamento prévio, justo e em dinheiro, 
:: como determina o inciso .)(XIV do art. 5o da 
cq~tituição federal. . 

IA verdade é que há um déficit de cem mil 
rroradias no Distrito F~deral, enquanto o mer­
cado de construção civil reclama da falta de 

j novas construções. 

f ·_A regularização de ,condomínios rurais, nos 
, têrmos propostos na presente lei, além de re­
+ SC?lver o problema de moradia para mais de 
:30 mil proprietários, qúe querem, mas não 
· pódem construir em seus lotes, enquanto são 
'vítimas de a1uguéis escorchantes, virá, por ou· 
, tro lado, resolver a crise de estagnação da 
construção civil com -o-início da construção 
de mais de 30 mi1 novas residências, o que 
propiciará a dinamização do comércio de ma­

. ~riais de construção, á oferta de mais empre-
1 gos na área, e maior arrecadação sobre lotes 
_, CIU.e hoje nada pagam. -__ - _- -- - -
• ·.f. regularização de cond~mínios rurais do 
i Qf:', nas condições prop-ostas na presente lei, 
.. se~a o reconhecimento_!~gal de uma situação 
já _'reconhecida parcia1 e administrativamente 

ipel_o GDF, quando assentoU, com muftajusti· 
"ça, a Vila Planalto e o Vale do Amanhecer, 
LComunklades essas con~ídas em terras pú­
~ blícas, sem titularidade legal de seus ocupan­
l te,s; sem autorização da_ SVO para qualquer 
~tipo de construção mas que, em termos ser 
, ci.ais, tomaram-se irreversív~rs de desativação. 
,:· .A regularização de Cõn.cfom'ínioS rurais do 
:o)Strito Federal, ilustres !;?enadores, alguns 
com mais de 12 anos dé existência, com casas 

;de grande porte, com }uz, posteação e telefo-
. ne, colocados pelo própriO GDF e pela Tele-
. bràsília, como é o caso- dos condomínios 
i~D~S da_~voraáa,_-,~jã:ncia ..,Jardim Bot4-­
nfco e Mirailte dãs Pairietras, é uma medida 
que se impõe e de inteira e já tardia justiça 
aos seus proprietários, e até um saída legal 
para o Governo do Distrito Federal, que proéu­
ra uma solução para o caso dos proprietários 
rurais, enquanto resolve' o caso dos invasores 
urbanos. 

Em face dos argumentos expostos, Senho­
res Senadores, urge a necessidade de uma 
lei' para disciplinar e regularizar a existência 
dos _condomínios rurais do Distri~o _Federal 
ameaçados em sua existência p& uma série 
de decretos reputados como inconstitucionais 
até por ministros da nossa mais alta. corte de 
Justiça. 

Brasília, DF, de de 1989. - Márcia 
Kubitschek. 

A Presidência recebeu, da Prefeitura Munf­
dpal de Jtambacuri, o Oft'cio n~ S/27, de 1989 
(n~ 356/89, na origein), solicitando a retifica­
ção da Resolução n~ 208, de 1983, que auto· 
riza a Prefeitura Municipal de ltambacuri, Esta­
do de MIOas Cierais, a elevar eril Cr$ 

! 92.175300,00 (noVenta i:!- dois milhões. ~ente 

O Projeto de Decreto Legislativo n~ 38, de 
1989, recebido da Câmara dos Deputados, 
será encaminhado à Coinissã_o de Assuntos 
Econômicos, uma vez que, na Câmara, foi 
examinado pela Comissão de Fiscalização e 
Çontrole, por se tratar de proposição em tranli­
~ção na vigência da Constituição anterior. 

" A Presidência, em virtude do recebimento 
~os OfícioS-n91 57, 59, e 61, da- Comissão 
de Coristituição, -Justiça e Cidadaniã-referente 
~ aprovação dos Projetos de Lei do Senado 
no• 107, 20 e 137, e rejeição do Projeto de 
Lei do Sena;do n~ 153/89; e dõ Oficio' n~ 17/89, 
da ComisSãO de Educação, relativamente à 
aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
202, de 1 ~89, coinuillca ao Plenário que, nos 
tell)ióS do art. 91 §§' 39_a __ 6~ dO Reginlento 
Interno, depois de publicada a decisão da Ccr 
~issão no Diário do Ci:>ng(eS$0 !Yacional, 
abrir-se~à _o prazo de 72 h6rãs para interpo­
sição de recurso, por Ull1 décüno da compo­
sição da Casa, pará que· oS -projetos de Lei 
do Senado n9'5 20, I07, 137, 153 e 202, de 
1989, sejam apreciados pelo PI'enário. Esgo­
tado esse prazo sem a interposiçã-o_de recurso 
O? projetos serAo remeitidos à Câmara dos 
Qeputados, salvo o de n9 153, que irá ao ar­
qUivo. 

(*) 1\l"Q PO !'RESU>ENTE 
N• }_95, PJ? }!llj9 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
das atribuições que lhe conferem os artigos 
52, item 38, _e .9_7, inciso'-W, do Regimento 
[ntemo, em conformidade com a delegaçãO 
de competência que lhe foi outorgada pelo 
Ato da Comissão Diretora n9 2, de 4 de _abril 
de 1973, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~ 009559/89-2, resolve aposentar, 
por invalidez, Evaldo Gomes Carneiro, Ac:!iunto 
L~gislativo, Classe "Especial", Referência 
NS-19, dó Quadro Permanente do Senado Fe­
deral, nOs tefmos do artig0~40, inciso I, da · 
Cons_tit_yição da República Federativa do Bra· 
si!, combinado com Oª--_ artigos 4.28, inciso m. 
f"29, 429, inciso IU, 430, inciso V, e 414, § 
4?, d@ Resolt,~ção SF no 58, de 1972; artigo 
3~" da Resolução SF n9 13, de 1985; artigo 
2.1' da Resolução SF n~ I 82, de 1987; artigo 
59 da Resolução SF n9 I 55, de 1988, e artigó 
1 ~ da Lei n9 I .050, de I 950, com proventos­
integrais, observado o disposto no artigo 37,, 
inciso XI, da Constituição F:":ederal. 

:senado Federal, 19 de julho de t989. -
Senador Nelson Carneiro~ Presidente. 

(•) Repub!Jc11do por h!lver saldo com incorreção no DCI"L 
11, de 2-8-89. 

!'ORT!\RIJ\ 
N• 48, PE 1989 

O Primeiro Secretário do Senado federal, 
no uso de suas atribuições, e tendo em vista 
o- disposto no art. 482 do Regulamento Admi~ -
nistrativo do S_enado Federal, resolvé: 

Designar os servidores Djalma José; Pereira 
da Costa, Sérgio de Otero Ribeiro· e Goitacaz 
Brasõnio Pedroso __ de Albuquerque, para, sob 
a presidência do primeiro, integrarem Comis­
São de Inquérito incumbida de apurar os fatos 
constantes no Processo n"' 012073/89-0. 

Senado Federal, 21-9-89. -Senador Men­
des Caoo/e, Primeiro Secretário~ 

PORTARIJ\ 
rl'49, PE 191l9 

O Primeiro Secretário do Senado Federal, 
no uso das suas atribuições regimentais, re­
solve: 

Designar Afrânio Cavalcanti Melo J úni_or, 
:fê<;nico::> Legi_sl~~o. -!osê Marcos de _f:reitas, 
Técnico Legislativo, e Doracy Carvalho ReiS 
Adjunto LegiSlatiVo para, sob a presidência d~ 
primeiro, integrarem· a Comissão de ln(:ruérito, 
incumbida de .apurar os fatos constantes do 
Proc_esso n9 007693/85-0., 

Senado Federal, 22 de setembro de 1989. 
- Senador Menf}es Cima/e,- Primeiro Secre­
tário. ...--- -

ATO PQ PIRETOR-GERM. 
i'!• 1, PE 1989 . 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso 
das atribuições regulamentares e à vista da 
delegação contida no art. 99, do Ato no 9, de 
1987, da Comissão Diretora, Resolve: 

Art. 19 Designar os servidores do Senado 
Federa], Luiz do Nascimento Monteiro, Paula 
Cunha Canto de Miranda e Francfsco Sampaio 
de Carvalho- e os selVidores Nilsori da Silva 
Rebelo .e Florian Augusto Coutinho Madruga. 
respectivamente, do Prodasen e do Cegraf, 
para, sob a pres!c:tência do primeiro, compo­
rem zi Comissão de Administração do Pecúlio 
dos Servidores do Senado Federal, criado pela_ 
resoluçãO rt' 12, de 1985, alterada pela Resolu~ 
ção n9 344, de 1986, do Senado Federal e 
regulamentada pelo Ato no 9, de 1987, da Co· 
_missão Diretora. 

Art. 29 . Designar, como suplentes da Ccr 
missão de que trata o- art. 1"' deste Ato, João 
Bosco Alto_é, Ettore da Costa Pereira e Dilma· 
noel de Araújo Soares, servidores do Senado _ 
Federal, do Prodasen e do Cegraf, respecti-
vamente. -

Art., 3o Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4o Revogam-se as disposições em 
contrário, .especialmente o Ato do Diretor-Ge­
ral n"' 2, de 1987. 

Senado Federal, 25 de setembro de 1989. 
-José Passos Pôrto, Diretor-GeraJ. 


